


ESTADO DO(A) BAHIA

GÀMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 208

DATA: 01/06/2016

CREDOR: Antônio José dos Santos

VALOR BRUTO R$ 620,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

18,60

601,40

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900743 601,40

Empenho: 61



CREDOR(A): 25559 - Antônio José dos Santos
ENDEREÇO:
BAIRRO:

p

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /^ ^/X

CENTRO
^Oj gÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTAf DE.EMPENHO
^M C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \-—“lTn&TJrã—^/

NOTA DE EMPENHO: 61/2016 ___________________________________________
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO '^topos^

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA esupZIntar X ESPECIAL _ extraordinário □
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÀO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 2.766,75 R$ 620,00 RS 2.146,75

KDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
N.P.J. I.E.: C.P.F. 359.358.805-63 R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com manutenção da área externa da Câmara

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 620,00

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 01/06/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/06/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 01/06/2016

CA &OS CERQUÈIRA DA PURUFIpJ 
PRESIDENTE DA CÂMARA

/ 359.808.713-68
——

EDVALDÕPEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 208

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÃ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Seiscentos e Um Reais e Quarenta Centavos

620,00
18,60

601,40

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

EM: 01/06/2016 CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900743 601,40 EM: 01/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 359.808.713-68

EM: 01/06/2016 </

CARLO 5 CERQUEIRA DAPUgfrlCAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

ANAGL IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



<jPAG. NI
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cahrpo$Ç
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/ 1-60

E-mail : eamarasaogoncalo@bol.com.br ^<0oos^-

RECIBO

Valor 620,00
INSS -
ISS 18,60
IR -
Líquido 601,40

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 620,00 (Seiscentos 

vinte reais) referente a serviços de manutenção da área externa do 

prédio da Câmara Municipal. Cf. nota 017329.

São Gonçalo dos Campos,

CREDOF1: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua Ferroviária n° 74 - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 359.358.805-63 RG: 02.286.702-33

mailto:eamarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 01/06/2016

N° 17329



02.286.702-33

SANTOS

DOS SANTOS

SANTOSIZAURA SILVA DOS

CPF
359.358.805-63

IRADO TITULARASSINAI

filiação eveRALDINO BISPO

^ S "{ ã .'í IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACH

ATA DE NASCIMENTO 
01-06-1963

assinatura

O DA BAHIA
< SgãÜRANgÃBUBLICA 
inPfcAçÃo plastificar

ESTAD 
SECRETARIADA 

INSTITUTO l?E»EN

NATURALIDADE. . .
STO. AMARO BA

NOME ANTONIO JOSÉ DOS

UOGóíwsai \
C.CAS. CM SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA DS
SEDE LV 03 FL 09 RT 450

CjPAG. NI



Código Débifo Automático

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 ---------
Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4a Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Matrícula

060142375
Mês/Ano dv

05/2016 1
Cidade dv Inscrição

0034 5 01.0075.2.0002.0074.0

Nome/Endereço para entrega

ANTONIO JOSE DOS SANTOS
RU FERROVIÁRIA, 74
SAO GONCALO DOS CAMP CENTRO CEP - 44.330-000

Leitura AnteriorLeitura AtuaiN’Hidrõmetro Cód.Leitura Dias de Cons. Período de Consumo

A09N201933 449 442 32 31/03 A 02/05 05/2016
Endereço da Ligação Data da Leitura Data da Fatura 04/2016

RU FERROVIÁRIA, 74 CENTRO 02/05 02/05/2016 03/2016
SAO GONCALO DOS CAMP 02/2016
Especificação Valores em R$ 01/2016

12/2015
CONS. AGUA 7M3 23,00

03/2016
03/2016

MULTA

JUROS

0,46
0,15

REFER. A(S)

DE MORA -

CONTA(S)

CONTA(S)

Tarifa RES-0001 TOTAL A PAGAR EM R$

23,61
Faixas de
Consumo (^í VL. Unit.(R$) X Cons.í™3) X UC = Valor(R$) ESGOTO(% água) VL. Total

RESIDENCIAL 1 UNIDADE

ATE 10 MÍNIMO 7 23,00

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO

23,00 0,00 23,00

O 0,00

INFORMAÇÕES 
DE 

CONTRIBUIÇÃO

BASE DÉ ÇÂLCÜLÓ R$

I PIS 23,46
1,210 0,28

| COFINS 5,610 1,31

NAO EXISTEM DÉBITOS NO PERÍODO DE JAN A DEZ/2015.
ESTA CONTA SERVE COMO COMPROVANTE DESSE PERÍODO.

EXISTE(M) DEBITO(S):
2016-ABR

ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTÉrÍÕrES

embasa
Cidade dv Inscrição

0034 5 01.0075.2.0002.0074.0

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

QPAG. MS

ASSI

Vencimeíi^

o

Consumo dos últimos mes
I--------- :—■-------- 1

>es

7
8

j 10

«D
2

' : - ■____________________ I

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE
UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS.

DECRETO FEDERAL N' 5.440/2005

Padrão da Portaria 
MS 2914/2011 
Parâmetros

N° de Amostras - Rede
Exigidas Analisadas Em conformidade I

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (").

Significado dos parâmetros de qualidade da água

Cor-15 UH 0010 0010 0010
Turbidez-5,0 UT 0042 0041 0041
Cloro - Min. 0,2 mg/l 0042 0041 0041
Escherichia
Coli - (*) 0042 0041 0041
Coliformes
Termotolerantes - Ausent^u^z 0041 0041

Cor:

Turbidez:

Cloro:

Coliformes Totais:

Escherichia
Coli (*):

Flúor (**):

ocorre devido a partículas dissolvidas na água;

ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva;

produto quimico utilizado para eliminar bactérias;

indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 

indicador utilizado para medir contaminação fecal;

produto químico adicionado à água para prevenir cáries 

dentárias.

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em 
95% das amostras examinadas.
(*) Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas 
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(**) Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para 
o retorno à normalidade.

UH - Unidade de Cor UT=Unidade de Turbidez
CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE 
SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 - CORESAB.

Unidades de Consumo - UC nnm
(Apartamentos/casas/salas) 1

Consumo Médio por Unidade (m3) 7

Consumo Médio Mensal/ Ligação 7

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E 
DECRETO FEDERAL 7.217/10.

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO.

MOTA FISCAL / CONTA OE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571

Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4a Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Código Débito Automático 
Matrícula

060142375
Mês/Ano dv

05/2016 1

VENCIMENTO TOTAL A PAGAS? EM R$

24/05/2016 23,61

0002256/0005738-0256 1
826600000002 236100478205 601423750517 610000000006



:(#r Banco
/ 104
018

Pc^áe por esW

Agência

0074
0074

Cl Conta C2 Série

8 06000005-4
8 06000005-4

O AAA
AAA

Cheque n°

900743
900743

C3 I R$
I =601,40= ÍOpag. n».

ASSI
cheque a ^tia de _S_e i. S C e ;11 0 S U !I1 r e a Í-S—6 q U â-^e-O-t -3 - G^-fíÍ~a-V OS X X X X X-X-^^-X-A^X-X-X-^ÇX > 

X XX X XX X X XX X XX XX X X X X X X XX X XX X X X XX X X X X X X X XX X X XX X X XX X XX X X X X X XX X e cent«v4^M'.L

B Antônio José dos Santos <1

ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 05/2016 900743

AO GONCALO DOS
Pj 13.226.584/0001-60

G . CÃmpos ,

MARA

junho de 20 16

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

104 0074 04000005-4 AAA 900743

cópia de cheque n2 900743

Do Banco LEE
Utilizado para pagamento a Antônio José dos Santos ref. serviços de 1
manutenção da área externa do prédio da Câmara Municipal. Cf. nota

017329.

^Vistos ; Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

Cheque assinado por:



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 209

DATA: 02/06/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Murilo Torres Ribeiro

VALOR BRUTO R$ 20.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 20.000,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO | N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900744 20.000,00

Portanan100^

Empenho / Sub-Empenho: 53 /1



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPEN

NOTA DE EMPENHO: 53 /1
TIPO DA NOTA TIPO DE CREDITO

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

006/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 38.631,70 R$ 20.000,00 R$ 18.631,70

CREDOR(A): 25456 - Murilo Torres Ribeiro
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto

JMIIJRRO:
>ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J. 20.938.986/0001-52 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços de pintura interna da Câmara

Saldo anterior: 20.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 20 000,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 20.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 16/05/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 16/05/2016

DECLARO QUE O(S) MATf 
RECEBIDO(S) E REGISTR 
PRÓPRIO OU QUE O(S) S 
PRESTADO(S).

EM: 02/0

ERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ADO(S) NO LIVRO 
ERVIÇO(S) FOI(RAM)

6/2016

C \R
V

LOS CERQ
PRESIDE

35E

JEIRA DA PURÚFICAÇÃO ' 
:nte da câmara 
.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLC 
DIRETORA

CPF: 14

SD
JMI1 
0.44

ALTRO PINTO 
1ISTRATIVO 
9.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 209

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO |

EM: 02/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Vinte Mil Reais

Banco

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 02/06/2016

CARLOS CERQUEIRA ÃO
/ PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

Conta Cheque/Dco.Bco.

900744

20.000,00
0,00

20.000,00

Valor

20.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 02/06/2016

ANAGI < DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

âmara Municipal de São Gonçalo dos Campggj^
M0. 13.226.584/0001-60 B ÃssiWÜRÃ

' ^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2016 

(CC006/2016)

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
v_ ^_ ^ ^ NÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno^ituada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, portador do RG n° 539.628-SSP/BA, inscrito no CPF sob n°. 020.506.415-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MURILO TORRES RIBEIRO, CNPJ 
n°. 20938.986/0001-52, representada neste ato pelo Sr. Murilo Torres Ribeiro, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, portador da Cédula de Identidade n° 
0860946886/SSP-BA e do CPF 012.146.365-60, doravante denominada CONTRATADA, por ter 
sido esta a LICITANTE VENCEDORA no certame licitatório na modalidade CONVITE N° 
CC006/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2016 - celebram o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01. - DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa para 
execução de serviços de pintura das instalações internas do Prédio da Câmara Municipal de 
São Gonçalo dos Campos - BA. As obras e serviços serão realizados nos termos e especificações 
constantes da Planilha com os quantitativos que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. 
CC006/2016 e da Proposta de Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos na Planilha que o 
integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, entregando-a em condições de 
operacionalidade e nos tennos integrais do Edital.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1 - O preço total da obra é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), como consta do 
cronograma físico financeiro da mesma, que passa a integrar este contrato, que é aquele já definido 
pela proposta da CONTRATADA, no concurso licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 02 (dois) meses, conforme a Planilha que 
integra a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 006/2016, que passam a 
integrar este contrato.

05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, é 
oriundo dos recursos próprios da Câmara Municipal

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 443 3 0.0 0 0
Caixa Postai n° 38 - Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoricalo@boi.com.br

mailto:camarasaogoricalo@boi.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos 

seguintes recursos orçamentários:
Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica;
Fonte: 00.

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta 
e risco exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra, 
decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 - O CONTRATADO, para os efeitos do art. 116, inciso VIII, do Decreto n° 
83.081, de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os 
comprovantes do estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias, tais como recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto 
Nacional da Previdência Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE, por força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1 - Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. -DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável 
CERTIDÃO de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão 
a contento e em perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no 
Edital de Licitação e da Planilha e Memorais Descritivos aprovados pelo concurso licitatório, 
certidão esta que será passada após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a 
CONTRATADA, o Tenno de Recebimento da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da data da vistoria “in loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes 
da rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.

09. - DO RECEBIMENTO

09.1 - Recebida definitivamente à obra contratada, mediante a assinatura do “Tenno de 
Recebimento da Obra”, mencionado na cláusula anterior, após todas as vistorias “in loco”, feitas 
por Agentes da CONTRATANTE e tudo sendo dado como absolutamente cumprido o que

Av. Hanitei Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)248-1306/1413 E-maii: camarasaogoncalo@boi.com.br

mailto:camarasaogoncalo@boi.com.br
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CNPJ-13.226.584/0001-60 assin URA

preceituou o Edital de convocação, seu Projeto Básico, suas Planilhas e Memoriais Descritivo§;”a
CONTRATANTE liberará o pagamento devido à CONTRATADA.

10. - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

10.1 - O recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades pela solidez e segurança dos trabalhos, de conformidade 
com o disposto no art. 1.245, do Código Civil e nos termos do respectivo Edital.

11. - DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, por meio de 
expressa notificação, entregue mediante protocolo, de acordo com o disposto no art. 79, da Lei n° 
8.666/93 e, na ocorrência das hipóteses previstas em seu art. 78, que acarretará as consequências 
contratuais e as previstas em lei, em especial, aquelas contidas no art. 80, também da Lei n° 
8.666/93, supracitada.

11.2 - A CONTRATADA declara conhecer os direitos da CONTRATANTE em 
efetivar a rescisão nas condições a que se refere o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993.

11.3 - Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contraentes, que 
cabe a CONTRATANTE o direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer 
tempo, independentemente de procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, 
indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos, quando o interesse Público 
se fizer presente:

a) - quando for evidenciada a incapacidade técnica da CONTRATADA;
b) - se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a 

sociedade ou pedir concordata;
c) - se a CONTRATADA transferir o contrato a Terceiros, sem expressa 

autorização da CONTRATANTE;
d) - se a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços no prazo 

determinado neste contrato ou interrompê-lo, sem justo motivo devidamente comprovado, 
por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

e) - quando as multas, por descumprimento do prazo, atingirem o 
montante investido pela CONTRATADA na obra.

11.4 - Rescindido este instrumento, pelos motivos mencionados no item anterior, e sem 
prejuízo das demais cominações, deverá a CONTRATADA, independente de notificação, 
interpelação judicial ou extrajudicial, desocupar o local das obras e devolvê-lo no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de incidir em multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, se for o 
caso, compensados com os valores apurados no parágrafo seguinte.

11.5 - Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já executados, e 
que forem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e em função 
do preço global do contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postai n° 38 Teiefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogonca!o@boLcom.br
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12. - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, como seu 
representante, fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aceitar ou 
rejeitar qualquer obra ou serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão.

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total 
do objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o inicio dos serviços aqui acordados, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta.

I - As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do pagamento ou, 
quando necessário, cobradas judicialmente.

II - O CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de 
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente 
superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade 
imposta. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, 
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. - DO FORO

a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA 
renuncia, expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum 
acordo com a CONTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - 
Estado da Bahia, sem prejuízo, entretanto, do direito desta de optar pelo foro de 
domicílio da CONTRATADA.

Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRATANTES o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

São ;alo dos Campos, 16 de maio de 2016.

cãrlos cerqueírãBaipurificação
■ Presidente

MURILO TORRES RIBEIRO 
CNPJ. 20.938.986/0001-52

TESTEMUNHAS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaoqoncalQ@bcLcom.pr
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ORDEM DE SERVIÇOS - CC006/2016

DA: CÂMARA MUNICIPAL
SÃO GONÇALO DOS MPOS - BA.

PARA: MURILO TORRES RIBEIRO.
CNPJ N°. 20.938.986/0001-52.

Pela presente Ordem de Compras, autorizamos a empresa MURILO 
TORRES RIBEIRO, a executar os serviços de pintura das instalações 
internas do Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 
determinando aos setores competentes da Câmara Municipal que se tome as 
providências necessárias para o fiel cumprimento do quanto previsto no 
Contrato n°. 021/2016 do Edital da Licitação CC006/2016 e Proposta de 
Preços no valor total estimado em R$. 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros}.

PRAZO DE EXECUÇÃO: De 16 de maio a 16 de julho de 2016.

RECEBEMOS EM /b / ^5 /2016.

MURILO TORRES RIBEIRO.' 
CNPJ N°. 20.938.986/0001-52.

1
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000

Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail : çajnurasaü£OK(^^^
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Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60^^.^
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 20.000,00
INSS -
ISS -

IR -
Líquido 20.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), referente a serviço de pintura nas instalações internas do prédio 

da Câmara Municipal. Cf. CC006/ 16, Contrato 021/16 e nota 0007.

São Gonçalo dos Campos, /

RG n° 0^() 0 9 ^<f $6 CPF n° Ç)fé J^C 3^^ '^Q

CREDOR: MURILO TORRES RIBEIRO

ENDEREÇO: Rua Mal. Florianc Peixoto n° 28 - São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 20.938.986/0001-52 INSC. MUNICIPAL: 001.942/001-40

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560 
CNPJ: 20.938.986/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:23:01 do dia 05/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2016.
Código de controle da certidão: 3253.99CA.5878.4AE9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


VOLTAS

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20938986/0001-52
Razão Social: MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560
Endereço: rua murilo torres ribeiro 28 / centro / sao gonçalo dos

CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/05/2016 a 22/06/2016

Certificação Número: 2016052402382473765465

Informação obtida em 02/06/2016, às 14:48:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/06/201
(Jpag. 

• 14:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160709898

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

20.938.986/0001-52

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS %
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 02/06/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000232/2016
Emissão: 02/06/2016
Validade: 31/08/2016

MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560
CGA: 000.001.942/001-40
CNPJ: 20.938.986/0001-52
CNAE: 43.30-4/04
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 28

CENTRO
44330-00 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

llllillllllllllllllllllllllll
00120160000027000003081719

Emissor: MONICA



ASSINATURA

PODER JUDICIÁRIO
USTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.938.986/0001-52
Certidão n°: 52703594/2016
Expedição: 02/06/2016, às 14:54:35
Validade: 28/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.938.986/0001-52, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

GpAG. N».

http://www.tst.jus.br


Simples Nacional

SIMPLES

Pági

Busca

Simples
Serviços

/ Simei^
Serviços

Ô Início i ^ Voltar

sulta Optantes

ita da consulta: 02/06/2016
Identificação do Contribuinte

IPJ : 20.938.986/0001-52
me Empresarial : MURILO TORRES RIBEIRO 01214636560

Situação Atual

:uação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 29/08/2014

:uação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 29/08/2014

Períodos Anteriores

pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

Política de Privacigade e Condições de Uso

file:///C:/Users/USURIO~2/AppData/Local/Temp/W5S2M2C3.htm 02/06/2016

file:///C:/Users/USURIO%7E2/AppData/Local/Temp/W5S2M2C3.htm
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Cheque n°

900744
900744

Série C3C2Cl ContaAgênciaBanco

< 104018
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। cheque a quantia de Vinte__ m j 1
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06000005-4
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0
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‘XXXJQCKXXJCXJLXXXKXXXXXXJQCXXXXXXXXXXXXX-XX-XXXXXJWWWGCXXX-X-X^^ e <entavos acima
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 05/2016

ou à sua ordem

cópia de cheque n9
Do Banco CEF

SAO GONCALO DOS CAW OS-CAM
Lpj 13.226:584/0001-60 /

G-UC_a4ILp-Q-S. de 2OJ]_£0-2

AAA 90074406000005-4

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900744 018 104 0074

900744 Cruzado

Utilizado para । pagamento a Murilo Torres Ribeiro, ref. serviço de pintura

nas instalações interna do prédio da Câmara Municipal. Cf.CC006/16,

contrato■021/I6 e nota 0007.
Vistos ; Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

--------------------

Cheque assinado por:

[(tilibral)



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 210

DATA: 06/06/2016

CREDOR: Correios/ ECT

VALOR BRUTO R$ 61,39

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 61,39

DOTAÇÃO: W1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900762 61,39

Empenho / Sub-Empenho: 50/2



«is o^^W/

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMP

K 7 „ Y

TIRA
IXA

o

í

NOTA DE EMPENHO: 50 / 2
TIPO DA NOTA

---------ra“»'itL/wJJM|

101

031

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

TIPO DE CRÉDITO

X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

2040 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
Manutenção da Câmara Municipal

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 41.831,70 R$ 800,00 RS 41.031,70

CREDOR(A): 25462 - Correios/ ECT
ENDEREÇO:
BAIRRO:

}ADE: 
CJJ.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
34.028.316/0005-37 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com tarifas postais

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 705,56 Valor: 61,39 Saldo atual: 644,17

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 800,00

r
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

\ EM: 01/04/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/04/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 06/06/2016

( ÁRLOS CERQUEIRA DA PURÜF 
PRESIDENTE DA CÂMAR 

359.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARtí 
DIRETORA 

CPF: 14

S DALTRO PINTO 
DMINISTRATIVO 
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 210

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 06/06/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Sessenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos

Banco
900762

Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

: 06/06/

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CERQUEIRA D 
RESIDENTE DA C

CPF: 359.808.713-68

61,39
0,00

61,39

Valor
61,39

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 06/06/2016

ANA GL< |AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



BA44330-000
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Demonstrativo / Extrato de Serviços

TTDF17SP----------------------
Contrato.... : 9912322143
Fatura........ : 0000119606
Vencimento.: 23/06/2016

SAO GÜNCALÜ DOS UAMPíiS CAMARA MUNICIPAL
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA SN

316/00

FATURA: 119606 CONTRATO: 9912322143 GAMARA MUNICIPAL

DJ500699952BR
R$ 61,39SUB-TOTAL DO CARTAO 0066531659

ORIGEM DAS POSTAGENS: 08 - 
CLIENTE: 19955918 - CAMARA 
NR DO CARTAO: 0066531659 t

25/05/2016 SEDEX (CONTRATO) I

DR - BAHIA 
MUNICIPAL 
DR - BAHIA 
05006999

- SAO GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
59618 AC SAO GONÇALO DOS CAM 2.348 0000001

: R$ 61,39 R$ ,00

^<^ Correios
UNPJ BLNLHCIAHIU:kl)28
Data/Hora Geração....: 
Lote da Remessa.......
Página. i:001-00756

NR DO 
CODIGO 
40096 
TOTAL

CARTAO 0066531659
SERVIÇO
SEDEX (CONTRATO)

- CAMARA MUNICIPAL
QUANTIDADE VLR BRUTO(R$) DESCONTO(R$)

61,39
61,39

,00 
,00

LIQUIDO(R$)
61,39
61,39

TOTAL DOS SERVIÇOS : 
TOTAL DAS POSTAGENS:

19955918 - CAMARA MUNICIPAL 
08 - DR - BAHIA

R$ 61,39
R$ 61,39

DESCRICAO VALOR (R$) D/C

QUANTIDADE TOTAL:
SERVIÇOS DO CICLO ATUAL 61,39 D

TOTAL GERAL DA FATURA 61,39

CNPJ: 13.226.584/0001-60

^ Banco do Brasil 001-9 |
Recibo do Pagador

00190.00009 02126.529086 11961.800171 5 00000000006139
W&«8W8HI»mARA MUNICIPAL 

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA SN
)-000 BA

:ador/Avalista
Valor PagoH Nosso-Número Nr. Documento Data de Vencimento 1 Valor do Documento

21265290811961800 10000119606 23/06/2016 1 61’39 1
| MêM/M E TELÉGRAFOS
■ RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 11-17, ANDAR 
1 05311-900 SAO PAULO - SP

CNPJ: 34.028.316/0001-03
VILA LEOPOLDINA

CEF00742í 06 í 6 í 430241000655 61/39RD1003
Agéncia/Código do Beneficiário Autenticação Mecânica



Agência Cl Conta C2

0074 8 06000005-4 0
0074 8 06000005-4 0

< | rayoe pur cate
< | cheque a quantia de SSSSfintd £ U m r P a j S

, j^c Banco 

418

Série Cheque n°

AAA 900762
AAA ’00762

p t, r i n i. a e_

C3 | R$

8 I //61 ,39//

5 §
faXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

aEnmjie^aJrjLSjJjÊirLa

QPAG. NS.

ASSII

%^ Mo

XXXXXXXXXXXX XXX XX ecentavos acima

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: C|6/2016

nnvp cpntavnnxxxxmxxxxx.^ 
^ODOS

cópia de cheque n9 900762

Do Banco CEE
Utiiizado para

.pagamento a Empresa Brasi 1 ei ra de Corr-e-i-os e Telegrafosf
ref. envio de sedex. Cf. fatura 00119606,

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

------------------------—-------

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA |

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

Opag. n».

£ ÃSSWWRÃ , 

Vo,

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 214

DATA: 07/06/2016

CREDOR: Ivonildes Araújo

VALOR BRUTO R$ 140,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 4,20

VALOR LÍQUIDO R$ 135,80

DOTAÇAO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900746 135,80

Empenho: 62



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA Dl

NOTA DE EMPENHO: 62/2016
**•>&< o dos S^-

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA EsSpLE^ENTAR X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 2.146,75 R$ 140,00 R$ 2.006,75

CREDOR(A): 25443 - Ivonildes Araújo ;
ENDEREÇO: Rua Sao Caetano
BAIRRO:

ROADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
N.P.J. I.E.: C.P.F. 876.866.515-68 R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de limpeza geral nas dependências do Prédio da Câmara

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 140,00

ü

AUTORIZO O EMPENHO D 
DESPESA SUPRA MENCIOt

EM: 01/06/2016

A 
DA

r z

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/06/2016

DECLARO QÜE O(S) 
RECEBIDO(S) E REC 
PRÓPRIO OU QUEC 
PRESTADO(S).

EM: 0

MA1 
;ist 
(S)t

7/06

'ERIAL(AIS) FOI(RAM) 
TADO(S) NO LIVRO 
5ERVIÇO(S) FOI(RAM)

/2016

r
*-~ o

d ÍOS CERQÍIEIRA da puru 
PRESIDENTE DA CÂMAR 

359.808.713-68

edValdo pereira 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CATÍL< 
DIRETOR/ 

CPF: V

)ST
DMI
10.4

ALTRO PINTO 
NISTRATIVO 
49.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 214

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 07/06/2016

CONTADOR
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Cento e Trinta e Cinco Reais e Oitenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900746

140,00
4,20

135,80

Valor

135,80

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 07/06/2016



□pag. n^
ESTADO DA BAHIA _______

ASSIN

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca^^s J
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 140,00

IRRF -

ISS 4,20

Líquido 135,80

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 140,00 (Cento e quarenta 

reais), referente a serviço prestado de limpeza geral da Câmara

Municipal. Cf. nota 17456.

São Gonçalo dos Campos, o^ / 3-^^ i âoí-6-
jdLdÜLL—

_ . Assinatura
RG. n° Q 5^1 ? V j-^CPF n° ?W (

CREDOR: IVONILDES ARAÚJO

ENDEREÇO: Rua São Caetano n° 31 - São Gonçalo dos Campos - Ba.

CPF: 876.866.515-68 RG: 03484171-79

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br




Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438 de 26/04/02

M melbs 
a Grupo Neoenergia

CONTA DE' ENERGIA ELÉTRÍCÁ • FATURA
\L VÁLIDA PARA USO ATÉ 19/01/2017

Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Av. Edgard Santos, 300 - Cabula VI. Salvador, BA | CEP 41181-900
CNPJ 15.139.629/0001-941 Insc. Est. 00478696NO

ASSIN

(JPAG. N«

DADOS DO CLIENTE
CLARINDA DALTRO ARAÚJO

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
PQ SANTO ANTOMO 18

CPF: 173.368.305-44 NIS: 12618270071

CLASSIFICAÇÃO
B1 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico

CIDADE JARDIM/ 5AO GONCALO DOS CAMP 
SAO GONCALO D DS CAMPOS BA 
44330-000

N’DA NOTA FISCAL I SÉ

156707928 ÚNICA
. emissão

03/06/2016

MÈS/ANOCONTA CONTRATO

DATA PREVISTA PRÓXIMA LEITURADATA DE VENCIMENTO

10/06/2016 05/07/2016J
APRESENTAÇÃO | *N° DO CLIENTE 

03/06/2018 1000354387

N° DA INSTALAt ÃO

5777802

TOTAL A PAGAR (R$)

49,30'

ái&ítés DESCRIÇÃO DA NÓTA FISCAL
QUANTIDADE PREÇO (RS) VALOR (RS)

Consumo Ativo ate 30 kWh
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh
Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh
Contribuição Iluminação Pública
Multa por atraso-NF 150604167 - 04/05/16
Juros por atraso-NF 150604167 - 04/05/16

TOTAL DA FATURA
ate

N"DO 
MEDIDOR

.102010

TIPO-DA 
FUNÇÃO

CAT

30,0000000
70,0000000
21,0000000

1,21621595
1,37065592
3,55598389

• JTRATIVÒ DÊ CONSUMO DESTA WÓTA FISCAL

ANTERIOR

041050016

/HISTÓRICO DE CÕNSÜÍHÕ'
Mês/Ano kWh

JUN16 121

LEITURA

2.995,00

DATA
ATUAL

LEITURA

03,06/2015

•■'ÍNFÕ^

MAI18 109

ABR16 123

MAR 16 105

FEV1B 104

JAN16 123

3.116,00

DEZ 15 109

NOV15

0UT1S 92

SET15 95

AOO15

96

JUN15

ICMS
PIS 
COFINS

BASE DE 
CÁLCULO

25,00

N’ DE 
DIAS

- VALOR DO 
IMPOSTO

Consumo Ativo até 30 kWh
Consumo Ativo superior a 38 até 100 kWh
Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh

CONSTANTE

’ ,00000

AJUSTE

6.48 
25,94 
11,67
4,51
0,69
0,01

49.30

CONSUMO (kWh)

121,00

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração d s Energia 

Tranamla tão 

Dlatrlbulç Io (Coelha, 
Encargos >etorlal« 

Tributos

Total

TARIFAS APLICADAS

___ RS —
14,62

1.31

13,96

44,08

26,31

100

0,14767550
0,25315800
0,37973700

A7E8.FC7B8A80A512.2A1F.B7 3CA65A.2CA6

Na data da leitura a bandeira em vigor és Verde Mais informações emwww.aneel.gov.br. Pagamento em atras, gero; Multo 2%(Res. 
414/ANEEL-09XJ9/1 Oj e Jurosl %o .m.(Lei 10.438-26/D4/02), no próximo mês. O cliente é compensado quando he violação na continuidade 
individual ou do nível de tensão de fornecimento. Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica cria Ia pola Lei N’ 
10.438 de 25/04/02 ■ RJ 32.13.0 Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os pa Iroes de atendimento 
comercial.

' ’ ” ~ NÍVEIS DE TENSÃO

LIMITE DE VARIAÇÃO (V)CONJUNTO TRIMESTRAL MfNIMO MÁXIMO

127 117 133

0,00

TENSÃO 
NOMINAL (V)

SAOOONCALO 
DOS CAMPOS

0,00

0,00

VALOR 
APURADO

abr/2016

. . . . .- 3UÉi GlÃ DAS INTERRUPÇÕES

LIMITE 
MENSAL

DIC
FIC
DMIC

Não existem débitos de 2015. e 
anos anteriores. Esta declaração 
substitui, para comprovação tio 
cumprimento das obrigações do 
consumidor, as quitações dos 
faturamentos mensais (Art.4°, 
Lei 12.007/09). Esta declaração 
não abranga débitos de 
parcelamantos/ccnflssões de 
dívidas nem faturas em discussão 
Judicial que poderão ser 
cobradas após o fim do processo

LWWétt5WQM692015 ífcHOFmtfWBWMDI»  ̂ Indústria e Comércio de Bobinas S.A.
Rua Papoula. 610 • Quinta da Boa Vista ■ Itaquaquecetuba ■ SP | CEP 08.597-5501 CNPJ 46.120.820/0001-181 Inscrição Estadual 379.034.967.117

CONTA CONTRATO MÉS/ANO

; 06/2016

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RS)

10/06/2016 49,30

83800000000-9 49300030000-0 00818592121-9 00740241093-6

emwww.aneel.gov.br


8 
í

•^tt Banco

' 104
018*

Agência

0074
0074

Cl

8

Conta C2 Série

06000005-4
04000005-4

0 AAA
AAA

Cheque n°

900746
900744

C3

6
I R$
I =135 80 =

CjPA\N»k,

Pague por este» . ,.
cheque a quantia de _C_ÊJ1±_Q__ t r Í nt 3___cinco reais p oitenta çpnt.avns XXXXXXXXX

ASSINj rURA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXecentavos acima

n Ivoni Ides Araújo ou à sua ordem

iiLS.

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CÁMPÕS-BA
CONFECÇÃO: 05/2016

CNÍ

O GONCALO DOS CA 
j 13.226.584/0001-60

íujiLq. de 20 L£

CA MAR
CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900744 018 104 0074 06000005-4 ^'•'AAA 900746

cópia de cheque n9 900746 Visado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Ivnnildes Araujo, ref._ a_ s e_r vi ç o de 1 i mp ez.a.
geral da Câmara Municipal. Cf. nota 17456.

Vistos 'Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

--------------------

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

OPAG. N»

Ã ASSINATURA s

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 215

DATA: 07/06/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

CREDOR: Jose Raimundo Costa Queiroz

1.387,35

0,00

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

•

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO:
101

2040

3390300000

00

1.387,35

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS C

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinário

AMPOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 35-4 Camara Sao Goncalo 900745 1.387,35

Mito

Empenho / Sub-Empenho: 54 /1



101

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE EMPENHO: 54 /1
TIPO DA NOTA

§

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

t SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
* C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NORMAL GLOBAL X

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

U ASSIIV._.

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA

TIPO DE CRÉDITO

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
PROGRAMA

<JpAG. N».

^tODOS^

EXTRAORDINÁRIO

Manutenção da Câmara Municipal20Ação Legislativa031

SUB-FUNÇÃO

ATIVIDADE/ PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 004/2016 - Carta Convite
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE

5/ Compras e Serviços

CONSUMO-OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 92.013,78 R$ 30.285,05 R$ 61.728,73

CREDOR(A): 25496 - Jose Raimundo Costa Queiroz
ENDEREÇO:
BAIRRO:

WDE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CLN.P.J. 96.721.303/0001-72 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

Saldo anterior: 30.285,05
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.387,35 Saldo atual: 28.897,70

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 30.285,05
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 05/05/2016

LOS CERQUEIRA DA PUR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/05/2016

ELVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 02/06/2016

CPF: 140.449.86568

JOSE CARL'
DIRETOR/

)S DALTRO PINTO 
DMINISTRATIVO

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 215

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

1.387,35
0,00

1.387,35

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Um Mil e Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos

EM: 02/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
900745

Valor

1.387,35
EM: 07/06/2016

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 07/06/2016

CARLC iS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ANA DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo d0§AC
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 * CNPJ-13
Caixsao gqnçalodos campos

C° 
c^X 
c^

òhtal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogone
®Wâ
iftliol.com.

s

^z \ CONTRATO de fornecimento
OPAG. Ng.

CONTRATO N.° 019/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2®16.
CARTA CONVITE N° CC 004/2016. x^°2.^

ò presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a CAMARA 
MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60,
neste ato, representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539.628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

/^ denominada CONTRATANTE, e do outro lado na qualidade de CONTRATADA a
empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 036.789.539, neste ato representada pelo 
Sr. José Raimundo Costa Queiroz, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. 
n° 1328398-73/SSP/BA, e inscrito no CPF sob n° 157.919.475-34, residente e
domiciliado na Cidade de Sao Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e
contratado, o presente, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem como objeto o fornecimento 
de materiais de copa/cozinha, limpeza e descartáveis para manutenção da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 

• 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
deve obedecer aos dispositivos constantes da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e posteriores 
alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC00V2016, conforme a Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do Contratado, salientando o 
princípio da economicidade, visando a melhor proposta e menor preço global.

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA TERCEIRA - O Valor global desse contrato é de R$ 30.287,05 (Trinta 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), sendo faturado mensalmente

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro ■ São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330-000
Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

iftliol.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA ! X ^ p j
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Can^s-^2
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^#^-6O- S ■ ;

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncal^bol.com.lA X/

conforme solicitações e as Notas Fiscais emitidas deverão ser pagas até o quintçudia 
subsequente ao mês vencido, mediante apresentação das certidões fiscais vali<^£^^

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;
ASSÍNgrURA

qjJJSULA QUARTA - As despesas decorrentes deste instrumento de contrató‘cbrixr4^ 
por conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

órgão /Unidade Orçamentária: 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 00

CLÁUSULA QUINTA - 0 Fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura do 
contrato em 05 de maio de 2016 e encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016.

ÇL.À.U..S.ULA..SEXJA - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se a :
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações estipulados 
neste contrato.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, enviando 
as solicitações com antecedência para atendimento em pelo menos 48 (quarenta e oito) 
horas.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

CLÁUSULA OITAVA - Executar o fornecimento dos materiais constantes na Clausula 
Primeira, a cada solicitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA:

CLÁUSULA NONA - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras 
inerentes a Administração Pública.

§F - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual específica
sobre o assunto.

Av. Hanibal Pedreira, s/n9 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncaio@bol.com,h£

bol.com
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M Câmara Municipal de São Gonçalo fofWWiM y
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centre CEP: 44330.000
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogonc^BÈnf^

£2£ - No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, como
multa, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

DO FORO:

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem de pleno acordo, o Foro da Comarca a^ã®^ 
Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas deste CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃQ;.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Incumbirá a contratante providenciar a publicação 
^ deste contrato, por extrato, até o 52 dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo 

a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os 
efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 05 de maio de 2016.

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
Contratado

| Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

TESTEMUNHAS:

mailto:amarasaogoncalo@bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo d
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44338.000 CNPJ-1

' CPE '
QPAG. N

am
:om.bCaixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol

PARECER

IÔPAG. NIU-y^A- ’ 

V^”'K^’^

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade câ^ os ^ 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações,
sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Itda 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e posterior publicação no site 
ht / /www.diáriodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades 
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

Av. Hanibal Pedreira, s/n3 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal na 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

file:///_/www.di%C3%A1riodolegislativo.com.br
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos-IRA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Teiefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000
E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CNPJ-13.226.584 1-60

RECIBO

Valor 1.387,35

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 1.387,35

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.387,35 (Hum mil 

trezentos oitenta sete reais e trinta e cinco centavos), referente a 

aquisição de material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para 

manutenção da Câmara Municipal no mês de MAIO/16. Cf. DANFE n° 

010.

São Gonçalo dos Campos,

CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


CONTROLE DO FISCO

RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

>

NF-c

N° 000.000.010

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N° 000.000.010
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

(Jpag. nu

la» ASSINATURA

CHAVE DE ACESSO

2916 0696 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1012 0700 0600

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MECARDORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. 1

CNPJ

96.721.303/0001-72

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160050355524 - 03/06/2016 11:11

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

02/06/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BA1RRO/DISTR1TO 

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

02/06/2016
MUNÍCIP1O

Sao Gonçalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

10:00
FATURA

PAGAMENTO À VIST?

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.387,35
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.387,35
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1- Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. 11’1 ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

29 AGUA SANITARIA 1 LITRO
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1.01

28289011 0102 5102 UN 6,0000 1,9900 1 1,94

10 COPO DESCARTÁVEL 200 ML
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 5,08

39241000 0102 5102 PTC 20,0000 3,0000 60,00

03 AGUA MINERAL 20 LTS
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 9,35

22011000 0102 5102 UN 17,0000 6,5000 110,50

34 DESINFETANTE 500 ML
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,55

38084029 0102 5102 UN 4,0000 1,6500 6,60

18 AGUA MINERAL 200 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 25,91

22011000 0102 5102 CX 17,0000 18,0000 306,00

30 GUARDANAPOS C/ 50 FOLHAS
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,55

48183000 0102 5102 UN 5,0000 1,3000 6,50

17 INSETICIDA EM SPRAY 300 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,54

38089119 0102 5102 UN 3,0000 10,0000 30,00

31 LAMPADA FLUORESCENTE DE 20 W 127 V 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 5,92

85393100 0102 5102 UN 7,0000 10,0000 70,00

24 ÁLCOOL 1 LITRO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,30

22072019 0102 5102 UN 3,0000 5,4500 16,35

26 PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UN 30X10
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

48181000 0102 5102 UN 5,0000 4,0000 20,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 117,27

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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ASSINATURA

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada

................................................

JOSE]RAIMUNDO COSTA
JUEIROZ - ME

llll■llllllllllllllllllllllllll
1 - Saída 1 CHAVE DE ACESSO

2916 0696 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1012 0700 0600

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - 
BA-(

CENTRO, Sao Goncalo dos Campos, 
:EP:44330000

N" 000.000.010
SÉRIE: 1

Página 2 de 2

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160050355524 - 03/06/2016 11:11
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
I INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. I CNPJ

| 96.721.303/0001-72
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

municipais: 1,69

32 l.AMPADA LEITOSA BALÃO
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 16,51

85392200 0102 5102 UN 15,0000 13,0000 195,00

04 CAFE TORRADO E MOIDO 250 GR
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 4,23

09012100 0102 5102 PTC 16,0000 3,1500 50,40

06 LEITE EM PÓ 400 GR 1
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 18,61

19011010 0102 5102 LT 22,0000 9,9900 219,78

15 PANO MULTIUSO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,11

63071000 0102 5102 PTC 5,0000 5,0000 25,00

20 SACO DE LIXO 50L PTC 10
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,90

39232910 0102 5102 PTC 10,0000 2,2500 22,50

44 ACUCAR GRANULADO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,59

17019100 0102 5102 UN 11,0000 2,7900 30,69

19 DESINFETANTE LIMPEZA PESADA C500ML 
'lotai aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,57

38089419 0102 5102 UN 4,0000 4,6500 18,60

27 PEDRA SANITARIA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,86

34029090 0102 5102 UN 10,0000 2,2000 22,00

16 SABONETE LIQUIDO 2L
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,52

34013000 0102 5102 UN 1,0000 18,0000 18,00

21 VASSOURA DE PELO
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,32

96039000 0102 5102 UN 1,0000 15,6000 15,60

05 LEITE EM PÓ DESNATADO 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 3.38

04022120 0102 5102 LT 4,0000 9,9900 39,96

25 ÁLCOOL EM GEL 500 ML
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,15

22072010 0102 5102 UN 2,0000 6,8000 13,60

33 PAPEL TOALHA
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 3,18

48189090 0102 5102 UN 5,0000 7,5140 37,57

22 PURIFICADOR DE AR SPRAY C 360 ML 
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,42

38089419 0102 5102 UN 2,0000 8,4000 16,80

43 CAFE DESCAFEINADO TORRADO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,02

09012200 0102 5102 UN 4,0000 5,9900 23,96

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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Pague por esi»

Agência

0074
0074

Cl

8

Conta C2 Série

06000005-4
06000005-4

0 AAA
AAA

Cheque n°

900745
. 900745

C3

8
R$

1.387,35=

chequea quantia de Hum mil-, t r exe-n-t-as—oitentasete reais e 
tàVll^-JCICKJOLXlCXjLXJCXXXXXXXXKXXXXXXXXJÍXXaXXXXXXXXJCXXXX^  acima

u Jose Raimundo Costa Quei roz - Me .

SAO GONCALO DOS CAMPOS
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SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 05/2016
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de 20 1 6

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005
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AAA 20074506000005-4
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cópia de cheque n9 ._ 900745_________ „ Q Visado ] Cruzado

Do Banco CEF.

pagamento a Jose Raimundo Costa Queiroz - Me., ref. aqui-
siçao de material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis no mês de

Mai 0/1 6 . Cf . nota 010.
Contador Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

------------- ——



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 216

DATA: 07/06/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1,32

0,00

1,32

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 1,32

Cntroladotinterno

Empenho / Sub-Empenho: 1 / 8



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N Qpag. n!_Qz /—r-

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

ClKtLáW fBiP^/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

ASSINMTUR4 í

NOTA DE SUB-EMPENHQ - BADCA

1/8NOTA DE EMPENHO:
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA )( E SUPLEMENTAR JÇ ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _ _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

.IRRO:

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviçós de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 R$ 200,00 R$ 144.800,00

CREDOR(A): 25440 - Caixa Economica
ENDEREÇO:

Federal

^All 
»' SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAlADE:

C.N.P.J. 00.360.305/0001-04 I.E.: R.G.:C.P.F.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

Saldo anterior: 109,58
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1,32 Saldo atual: 108,26

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 07/06/2016EM 04/01/2016

359.808.713-68

E EREIRA
CONTADOR
CRC: 16584

JOSE CARI OSTJALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 216

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA), 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 07/06/2016

ed^Ldo Pedreira 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Um Real e Trinta e Dois Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

cãrl3scÊrqüêírã^^ 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

EM: 07/06/2016

175205

1,32
0,00
1,32

Valor

1,32

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 07/06/2016

ANA DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 217

DATA: 08/06/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 0,66

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 0,66

•

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 0,66

Mito 
“S»»®

Empenho / Sub-Empenho: 1 / 9



^AIRRO:
®)ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J. 00.360.305/0001-04 I.E.:

M íi

1 
*

9
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

□ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUE
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60fXJXõWÍ^p

j-empenMbi -^WÀ''

NOTA DE EMPENHO: 1 / 9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X E SUPLEMENTAR _X_ ESPECIAL ___ EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃ O PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- decursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 R$ 200,00 R$ 144.800,00

CREDOR(A): 25440 - Caixa Economicí
ENDEREÇO:

Federal

HISTÓRICO
R.G.:C.P.F.

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Saldo anterior:
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 0,66 Saldo atual: 107,60108,26

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
AUTORIZO O EMPENHO DA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM)

DESPESA SUPRA MENCIONDA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

<-k EM: 04/01/2016 EM 04/01/2016 EM: 08/06/2016

>4 MU <
CARLOS CERC M3E0ESE*!sir/3B^K5«l

ED^CDCfrÉREIRA
JOSE CARL XS-eWtRO PINTO

1 PRESID ENTE DA CÂMARA CONTADOR DIRETORA DMINISTRATIVO
V 359.808.713-68 CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 217

VALOR TOTAL BRUTO R$: 0,66
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 0,66

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Sessenta e Seis Centavos De Real

EM: 08/06/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 08/06/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205 0,66

EDVALDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
QPAG. N»

& ASSINi

EXERCÍCIO 2016

CREDOR: Luiz Otávio Leal

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 1()1

2040 

3390360000 

00

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 218

DATA: 10/06/2016
I Lic/Disp/lnex 021/2016

1.080,00

32,40

1.047,60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900747 1.047,60

Empenho / Sub-Empenho: 60 /1



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE SUB-EMPE

^(x M L/z^

ÇjPAG. N?

SP/
2 x

021/2016 - Dispensa de Licitação

TIPO DA NOTZ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 3.846,75 R$ 1.080,00 R$ 2.766,75

CREDOR(A): 25486 - Luiz Otávio Leal
ENDEREÇO:
^IRRO:
^ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J. I.E.: C.P.F. 030.396.925-34

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços de manutenção na rede elétrica e hidraúlica do Prédio da Câmara

Saldo anterior: 1.080,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.080,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 1.080,00
DECLARO QUÊ A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

01/06/2016

359.808.713-68

EM: 01/06/2016

EDVALDO PEREIRA
CONTADOR
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 10/06/2016

CPF: 140.449.86568

1 > ”

JOSE CAR
DIRETOR

Í3S ÒALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 218

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 10/06/2016

EDVALDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE RS:
Um Mil e Quarenta e Sete Reais e Sessenta Centavos

1.080,00
32,40

1.047,60

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 10/06/2016

Conta Cheque/Dco.Bco.
900747

CARLOS CERQUEIRADA PURII
PRESIDENTE DA CÃMAF

CPF: 359.808.713-68

Valor

1.047,60
EM: 10/06/2016

ANAGL IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA /CPL^
Câmara Municipal de São Gonçalo dos CamposU
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 

Telefax: (75)3246-1306/1413
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \~

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 025/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2016
DISPENSA N° 021/2016

ASSINATURA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e
LUIZ OTÁVIO 
especificados.

LEAL, para os fins abaixo

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na Av. Hanibal 

Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, doravante 

denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: LUIZ OTÁVIO LEAL, pessoa física, 

inscrito no CPF n°. 030.396.925-34 e RG n° 01.259.650-64, residente na Rua Mal. 

Deodoro da Fonseca n° 7 Centro, no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato de 

prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como objeto: instalação de bomba Naugea 

no tanque inferior com substituição de tubos de encanação de água, instalação 

de boia eletrônica no tanque superior, instalação e fornecimento de tomadas 

elétricas, tampas cegas, canaletas e acessórios em pvc, revisão de refletores 

externos, substituição de relês e lâmpadas das dependências da Câmara, 

desobstrução dos tubos e das calhas do telhado do prédio da Câmara 

Municipal. ——----------------—...,

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ÍAfADO DA BAHIA /CPI> '
Câmara Municipal de São Gonçalo dos C^mpnslh

40 (PNÇALO dos Campos

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.
E-mail: cannarasaogoncalo@bol.com.br

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Qpag. NS.

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transaçao, o Processè^^^^ 

Dispensa n° 021/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme ^.ooo^

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 

principal, a manutenção do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos. 

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além de 

observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 30(trinta) dias, entrando em vigor a partir 

de 01 a 30 de junho de 2016, na sua assinatura pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:
Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 

da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada 

a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do presente 

CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:
Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo 

a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob 

sua exclusiva responsabilidade.

2

mailto:nnarasaogoncalo@bol.com.br


CNA^DABAHA / CPLZ

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cá
10 CPNÇALO DOS Campos

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000
E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.bi\

DAS ALTERAÇÕES:

CNPJ-13.226.584/0001-60

OPAG. Ns

Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das parte 

descumpra o estabelecido em qualquer uma das cláusulas pactuadas neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 11a O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 1.080,00 (Hum 

mil e oitenta reais), sendo pago na finalização do serviço.

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito, em moeda corrente, através 

de ordem bancária ou cheque nominal em nome de LUIZ OTÁVIO LEAL.

DO FORO:

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e 

achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 

extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na legislação 

vigente.

TESTEMUNHAS:

Í)Wmv^"

RG n°. RG n°.

3



Câmara Municipal de São Gonçalo dos CaÉipS^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro

Wo o^o dos campos

ESTADO DA 8AHIA

CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.b

CNPJ-13.226.5i

ASSIUÀTURA

(JPAG. N»ÔO ]

PARECER
5>

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com õ to DOS^Z

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio. com.br / diariodolegislativo. com .br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2016.

Maria Gorete E vangelista do Rosário
" Secretária

4



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000100 M^VA

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

/Opag. w(H/ fe 

ÃssiI^URA ;

RECIBO

Valor 1.080,00
INSS -
ISS 32,40
IR -
Líquido 1.047,60

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 

a importância acima referida de R$ 1.080,00( Hum mil e oitenta reais), 

referente a serviço diversos de: instalação de bomba naugea no tanque 

inferior com substituição de tubos de encanação de água, instalação de boia 

eletrônica no tanque superior, instalação e fornecimento de tomadas 

elétricas, tampas cegas, canaletas e acessórios em pvc, revisão de refletores 

externos, substituição de relês e lâmpadas das dependências da Câmara, 

desobstrução dos tubos e das calhas do telhado do prédio da Câmara 

Municipal. Cf. nota.

São Gonçalo dos Campos, /^ / /^/^^

Rg. n°
Assinatura

Z^4Z£2^^£â^ CPFn°

CREDOR: LUIZ OTÁVIO LEAL

ENDEREÇO: Rua Mal. Deodoro da Fonseca 27- Centro - São Gonçalo dos 
Campos - BA.

CPF: 030.396.925-34 RG.: 01259650-64

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01 
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 10/06/2016

N° 17506

^lo DoS^

NTI^AÇÂO

< EMITENTE: LUIZ OTÁVIO LEAL

ENDEREÇO: RUA DR. ALMEIDA, 01 CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 030.396.925-34 PIS/INSS: CGA/RG: 030.396.925-34

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

1 REFERENTE A SERVIÇO DIVERSOS DE:INSTALAÇÂO DE BOMBA NAUGEA 
NO TANQUE INFERIOR COM SUBSTITUIÇÃO DE TUBOS DE ENCANAÇÃO 
DE ÁGUA, INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE TOMADAS ELÉTRICAS, 

TAMPAS CEGAS, CANALETAS E ACESSÓRIOS EM PVC, VERISÃO DE 
REFLETORES EXTERNOS, SUSTITUIÇÂO DE RELÊS E LÂMPADAS DAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA, DESOBSTRUÇÃO DOS TUBOS E DAS CALHAS 

DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

1.080,00 1.080,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

PREÇO DO SERVIÇO:
1.080,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ALÍQUOTA (%): VALOR DO I.S.S.:
1.080,00 3,00 32,40

ISS / RF: IR / F

0,00

ÍF: INSS / RF:

0,00

SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:
1.080,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal.
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única com cópias.

i!!l!l!f' 18 lóMol CA

Recebí(emos) de LUIZ OTÁVIO LEAL
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor: 17506





vencimentoMês/Ano dv

10/03/201602/2016 0
Cidade dv Inscrição

Código Débito Automático 
Matrícula 

060123613

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571
Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4a Av. N° 420 - CEP 41.745-002

0034 5 01.0016.1.0001.0027.0

Nome/Endereço para entrega

LUIZ OTÁVIO LEAL
RU MAL DEODORO DA FONSECA, 27
SAO GONÇALO DOS CAMP CENTRO CEP-44.330-000

N”Hidrômetro Cód.Leitura Leitura Atual Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo

A12N426522
Endereço da Ligação

265 242 45 15/12 A 29/01
Data da Leitura Data da Fatura

RU MAL DEODORO DA FONSECA, 27
SAO GONÇALO DOS CAMP
Especificação

CENTRO 29/01 29/01/2016

Valores em R$

CONS. AGUA 23M3 112,61

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

Tarifa RES-0001 TOTAL A MAR EM R$

112,61
Consumo (m3) VL. Unit.(R$) J Cons/m3) X UC = Valor(R$)

RESIDENCIAL 1 UNIDADE

ATE 10 MÍNIMO 10 23,00
11 A 15 6,42 5 32,10
16 A 20 6,87 5 34,35
> 20 7,72 3 23,16

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS.

DECRETO FEDERAL N’ 5.440 / 2005

Padrão da Portaria
MS 2914/2011

Parâmetros

_Ntde Amostras - Rede
Exigidas Analisadas Em conformidade I

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor {").

Significado dos parâmetros de qualidade da água

Cor-15 UH 0010 0012 0009
Turbidez-5,0 UT 0042 0041 0036
Cloro - Min.- 0,2 mg/l 0042 0041 0040
Escherichia
Coli - (*) 0042 0041 0037
Coliformes
Termotolerantes - Ausente 0042 0040 0039

ESGOTO(% água) VL. Total
'Cor: ocorre devido a partículas dissolvidas na água;

Turbidez: ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva;
Cloro: produto quimico utilizado para eliminar bactérias;
Coliformes Totais: indicador utilizado para medir contaminação por bactérias;

Escherichia 
coli (*):

indicador utilizado para medir contaminação fecal;

Flúor (**): produto químico adicionado à água para prevenir cáries 

dentárias.

TOTAL AGUA I 112,61 0,00 112,61
TOTAL ESGOTO I 0 0,00

ELEITOR CONFIRA NO WWW.TRE-BA.JUS.BR SE SUA CIDADE 
FARA O RECADASTRAMENTO BIOMETRICO.E OBRIGATORIO!

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em 
95% das amostras examinadas.
(*) Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas 
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo. 
(”) Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para 
o retorno anormalidade.

UH = Unidade de Cor UT = Unidade deTurbidez

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE 
SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 - CORESAB.

Unidades de Consumo- UC nnnd
-— f^ApartameRtos/casas/salas) ^ - -;-- ^^. .-—XjUU-T

Consumo Médio por Unidade (m3) 23

Consumo Médio Mensal / Ligação 23

O ÂTRÀSÓ DO PAGAÍWEMTO DESTA COMTÂ 
iMraCARÁWA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
COEWORME LEI FEDERAL 11.445/07 E 
DECRETO FEDEIRAL 7.217/10.

http://WWW.TRE-BA.JUS.BR
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SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 05/2016
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cX 13.226.584/0001-60 /
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^CUENTE BANCÁRIO 
DESDE £712005
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cópia de cheque n2 900747 Visado Cruzado__

Do Banco CEF
Utilizado para Paq amento 3 Luiz Otávio Leal, re F. diversos serviços de
manutenção do prédio da Gamara Municipal. Cf. nota 1 7 506.

/ \Vistos / : Contador Caixa Cheque assinado por:
C/Corrente 5-4

Talão



ESTADO DO(A) BAHIA pAG.NXp--?

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPofe^^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 222

DATA: 13/06/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 7,26

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 7,26

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 7,26

Empenho / Sub-Empenho: 1/10



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPEI

NOTA DE EMPENHO: 1/10
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

101

031

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

01

20

EXTRAORDINÁRIO

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

3390390000Manutenção da Câmara Municipal2040

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 145.000,00 RS 200,00 R$ 144.800,00

CREDOR(A): 25440 - Caixa Economica Federal
ENDEREÇO: 
«IRRO: 
^ADE: 

C.N.P.J.
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
00.360.305/0001-04 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 107,60 Valor: 7,26 Saldo atual: 100,34

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00

C>

AUTORIZO O EMPENHO
DESPESA SUPRA MENCIO

EM: 04/01/2016

DA
NDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE( 
PRESTADO(S).

EM:

___________ <

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
3ISTRADO(S) NO LIVRO 
J(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

13/06/2016

LLl

RLOS CERQUEIRA DA PURl 
\ PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68

JFICAÇÃO edVÂLDÓ PEREIRA 
CONTADOR 
ORC: 16584

JOSE CARl 
DIRETOR

CPF: 1

OS DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO 
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 222

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO À 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 13/06/2016

EDVÃLDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Sete Reais e Vinte e Seis Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

i CERQUEI 
RESIDENTE DA C/

CPF: 359.808.713-68

175205

I: 13/06/

7,26
0,00
7,26

Valor
7,26

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 13/06/2016

ANAG DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

^Mt/^

XÍfo oos^"

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 223

DATA: 16/06/2016
Lic/Disp/lnex 001/2015

CREDOR: Jose Jorge dos Santos Alves

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

3.300,00

0,00

3.300,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900750 3.300,00

Empenho / Sub-Empenho: 18/6



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 

.CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 18/6
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP( 
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

01

20

3390390000

FUNÇÃO
LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

NOTA DE SUB-E

*^í° D9^^

EXTRAORDINÁRIO

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

Manutenção da Cârhara Municipal

LICITAÇÃO: 001/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 97.960,00 R$ 33.000,00 R$ 64.960,00

CREDOR(A): 25458 - Jose Jorge dos Santos Alves
ENDEREÇO: Rua Zulmira Santos 52 '
BAIRRO:

g|ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
W.P.J. 21.616.369/0001-01 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locação de veículos

Saldo anterior: 16.500,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.300,00 Saldo atual: 13.200,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 33.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

OS CERQLEIRA DA PU 
PRESIDENTE DA CÂMAR^ 

359.808.713-68

EM 04/01/2016

EIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 16/06/2016

DIRETOR'ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

JOSE CÃFÍ.Ü5TDALTRO PINTO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 223

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA' 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 16/06/2016

EDVÃLDO-PEfiREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Tres Mil e Trezentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

3.300,00
0,00

3.300,00

Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 16/06/2016
3.300,00900750CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

ARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49CPF: 359.808.713-68



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Çampos/
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bor. eorn.br.- á^
tfMÇHÕMS^

N’

OPAG. N9

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015 ASSINATURA

%ODOS^

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60,

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação,

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS 

ALVES, sediada na Av. Prof*. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo 

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava do contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas.
I Confere com o Original |

I Câmara Munic.de São Gonçalo dos I
| Campos |

eorn.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/OC Ot-GO
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br A.'

(jPAG. NS,

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instru:
ASSÍNÃÍÜRA 

?nto/ m

'''^hooos^'^
redigido em 02 (duas) vias dé igual teor e forma, para um só efeito, juntamente

com as testemunhas abaixo assinadas.

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
' Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^-.,

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çaniarasaog<nKak)íí£bol^^ ^
jjG^íõ^^r

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glau des e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete Rosário
Secretaria

http://www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçaloiikrsrt^imijppsm
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPAtS^^SWOIW

^^ Telefax: (75)3246-1306/1413

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

E-mail :camarasaogoil&alo@bol

SSINBTURA

Pelo presente "Contrato de Locação de Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, 
Gonçalo, dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denomi 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SANT 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA,

N".

inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2015, tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DO OBJETO:
Síausula 1a - Contratação do serviço de locação de veículo automotivo tipo passeio, 

motorização 1.000, com ano/modelo não inferior a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria aluguel, com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado 
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
legais.

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Cláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
horas), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
de 24 a 48 horas do uso do veiculo.

g^usula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
Síntrabando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 
ou servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não ppderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
LOCATARIA.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 6a - São obrigações do locador e/ou do condutor:

I- Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
II- Não sublocar ou emprestar o veículo;
lll- Manter o veículo trancado cpm a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
IV- Responder integralmente po!r todos e quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;



ESTADO DA BAHIA _ ^CgVCra>

Çamara Municipal de São Gonçalo yo^Çamins I uo/ \
Av. Hanibal Pedreira, s/n" - Centro - CEP: 44330,000 - CNPJ-Vg.226.5B4/0Q0-1-60 T /
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail ícamarasaogonSlQíaibol^õin.bK, /

V- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados ao veícurl-^jxM^x. 
durante o período em que estiver a serviço da locatária; /^ A_zÇà\

VI- O pagamento das multas em decorrência de transgressão às normasuaaiaew. j.V ^ 
trânsito; L G

VII- Cumprir todos os termos, cláusulas e condições estipuladas neste contrato;^ assWüm^ 
VIII- O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante segU^^^^Z 

durante todo o período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndio ou 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito e força maior;

IX- Todos os tributos e encargo? a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;

X- O condutor do veículo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pneus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.

XI- Responsabilizar-se pelos encargos, custos e gastos, incluindo os provenientes 
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.

•
I- Manter uniformizado, devidamente identificado (fardas e carteira funcional) 

fornecida pela LOCATÁRIA.
XIII- Não dar caronas a terceiros.

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

I- Efetuar o pagamento no valo' e data avençada neste contrato;
II- Responsabilizar-se pelas despesas relativas ao consumo de combustíveis, 

desde que devidamente auto'izadas.
III- Responsabiliza-se pela manitenção do veículo.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se a partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
Octuada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 
as medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
penais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os casos em que a prorrogação seja previamente 
comunicada e aceita pela LOCADCRA e LOCATÁRIA.

Cláusula 12a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.
Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, noj caso de acidente ou desaparecimento do veículo 

locado durante o prazo de vigência do presente contrato, juntamente com o condutor 
se obriga a comunicar imediatamente o fato às autoridades competentes 
providenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
envolvidos, testemunhas, número do boletim de ocorrência, e demais medidas 
cabíveis, comunicando também ao Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
abandono do veículo.

DOPAGAMENTO



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçaloíde^Gar^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNplj3-??'R^584/W1 -60 -K

Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :cam;misaogohcalo(í^^iIH8yu.oiiãewo;

CPI

LOCADORA corresponde/^^'^V^K 
ntn Hia cuhcpniTontB an rnás /À A "xA

Cláusula 14a - O valor da locação a ser pago pela LOCATÁRIA a I 
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subsequente ao rriêé
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais). Qpag. N<Us4A£---r- 

iÃ ASSINATURA §
Parágrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Contrata^ Á 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice oficial d^opo^^ 
governo, desde que seja aceito pelas partes.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 
por conta da seguinte programaçao:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Jurídica.

00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

DA RESCISÃO

Cláusula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela
LOCADORA ou pelo LOCATARIO, 
presente, mediante simples notifica

desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
ção escrita ou devolução do veículo.

DO FORO

Cláusula 17a - As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
dúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

outro, para eximir quaisquer

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a 
por extrato,

- Incumbirá à contratante providenciar 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao

a publicação deste contrato, 
da sua assinatura, tendo a

Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob 
exclusiva responsabilidade.

sua

emWáusula 19a - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o presente, 
três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.

3



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dfes
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-Í3.226.584/000
Telefax: (75)3246-1306/1413

-6
E-mail icjunanisaofion^nõ^^

'PARECER

111 DOS

U’pag. ns ~ J L

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e formalida ^ü^tôrT-^- 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa Procuradoria Jurídicá^ooosj^z 
opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Gampos - BA, 06 de março de 2015.

W Glauco Mentrei
í^^vogados Associados EPP 

ssessoria JurídicaA

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e
Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 06 de mí rço de 2015.

Maria Go ■et/^vian^^ Rosário

Secretária



ESTADO DA BAHIA
Q PAG N9 O r

Camara Municipal de São Gonçalo dos Campos^S^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000Í-60 ° <&/
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br M^ío □qs^í'

RECIBO

Valor 3.300,00

INSS -

ISS

IR

Líquido 3.300,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 3.300,00 (Três mil e 

trezentos reais), referente a diárias de serviço prestado na locação de 

veiculo com motorista, para atender as necessidades do Poder 

Legislativo no mês de JUNHO/16. Cf. nota 0024.

São Gonçalo dos Campos, ^/_^^L/i^

CREDOR: JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES

ENDEREÇC
Campos - B

I: Rua Zulmira dos Santos n° 52 - Murilo Leite - São Gonçalo dos I

CNPJ: 21.616.369/0001-01 INSC. MUN.: 001.984/001-90

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:44:15 do dia 29/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/06/2016.
Código de controle da certidão: 5345.A282.EA84.6C04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/i

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


16/06/2016 https://www.sifge.caixa.govlbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&V .

iMPWMtit । volta*

CAIXA GCÓNÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21616369/0001-01
Razão Social: jose jorge dos santos alves
Nome Fantasia:LM transporte
Endereço: av professora zulmira santos 52 / murilo leite / sao

GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O present^ Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/06/2016 a 30/06/2016

Certificação Número: 2016060102391956215960

Informação obtida em 16/06/2016, às 11:07:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz=2237'l458&VARPessoa=22371458&VARUf—BA&VARInscr . 1/1

https://www.sifge.caixa.govlbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&V
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160779630

RAZÃO SOOJAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.616.369/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RdCertidaoNegaliva.rpi

http://www.sefaz.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^ assín^a ^

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 1^35/20^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000212/2016

Emissão: 17/05/2016

Validade: 15/08/2016

JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CGA: 000.001.984/001-90
CNPJ: 21.616.369/0001-01
CNAE: 49.23-0/01
RUA ZULMIRA DOS SANTOS , 52
CASA
MURILO LEITE
44330-000 ■ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web: Emissor: RAFAELA

00120160000024300003091147



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.616.369/0001-01
Certidão n°: 217974960/2015
Expedição: 29/12/2015, às 17:46:54
Validade: 25/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.616.369/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais dp Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes: perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

ÍOooS

http://www.tst.jus.br
cndtatst.jus.br


Nome Empresarial
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
Nome do Empresário
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
LM TRANSPORTE
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
509253695 SSP BA 552.378.865-15

Condição de Microempreendedor Individual J^^

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
05/01/2015

21.616.369/0001-01 29-8-0354644-5

W^^BtSOS^^^O^
CEP Logradouro Número
44330-000 AVENIDA PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52

Bairro 
MURILO LEITE 
Município UF
SAO GONCALO DOS CAMPOS BA 
Ponto de Referência 
BAR DEISAC

Data de Início de Atividades
05/01/2015
Código da Atividade Principal
49.23-0/01

Descrição da Atividade Principal
Serviço de táxi

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 49.24-8/00 Transporte escolar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição: . / ’ / -

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova ás inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
Microempreendedor Individual. 
http://www.portaldoempreende: 
Certificado emitido com base 
Simplificação do Registro e da I 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
dor.gov.br/
na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
emenda invalidará este documento.

Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

http://www.portaldoempreende
dor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp


Número do Recibo: ME78074189

Número do Identificador: 00055237886515

Data de Emissão:
05/01/2015
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y/Banco ,
4M©4
Oe por este4 

omvc a quantia de

Agência

0074
0074

Conta Série

AAA
AAA

Cheque n° 

900750 
900750

DOS CAMPOSSAO
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

Tres mil e trezentos reais

1 1 //3.3^0h0/<^

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXjOàro^A
XXXXXWLÍQQ<ÀXXXXXXXXJ«XXjamXXXXXWL^^ e centavos acima

p.orte-Jose Jorge cios SLanto.s_ AJ-v_e_s. ou à sua ordem

cópia de n- 900750

Do Banco CEF.
Utilizado para pa gamento a José Jorge dos Santos Alves ref. locação de
veiculo com motorista no mês de junho/16. Cf. nota 0024.

^Vistos Contador Caixa Cheque assinado por:
C/Corrente 5-4

--- ~~ l£r—-S—

Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

t - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

(JPAG. N«

ASSIMMURA

tf

^ CPC*WWSCm(pü$/

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 228

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

23.322,80

0,00

23.322,80

DOTAÇÃO:
101

2040

3190130000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900759 23.322,80

^Sn^ 
C?SaW015

Empenho / Sub-Empenho: 8 /17



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO

J6ÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

'.^J
Ü3^OWÍ«i

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE SUB-EMP

NOTA DE EMPENHO: 8/17

101

031

2040

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA Y

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE/PROJETO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3190130000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
Manutenção da Câmara Municipal

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PREL

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
JURRO:
^PaDE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 163.078,34
Movimentação de Sub-empenho 

Valor: 23.322,80 Saldo atual: 139.755,54

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

04/01/2016

EIRA DA PU 
5IDENTE DA CÂMA 
359.808.713-68

EM: 04/01/2016

ED PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

CPF: 140.449.86568

*■—"*

JOSE CARL( )S DALTRO PINTO
DIRETORA 3MINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 228

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

23.322,80
0,00

23.322,80

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Vinte e Tres Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta Centavos

EM: 20/06/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 20/06/2016
900759 23.322,80

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

OS CERQUEI 
PRESIDENTE DA C

CPF: 359.808.713-68

EM: 20/0

ICAÇÃO

016

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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Banco Agência Cl Conta
XO 18 104 0074 8 06000005-4

P PagseporestS” B , "‘“•,

; 1 cheque a quantia de Vinte—6—t F 6S—mi 1 v 
o - I í

C2

0

Série

AAA
AAA

Cheque n°

900759
90075?

C3

8

R$
„ ASHtmiiK

//2 3. 3 2 2,8 0/7^00^,
trezentos e vinte e dois re-aJjs—e—a4-t-e-n^

P t a C ent av 0 SX XXX XXXXXXXXXX XX X-XXXXXXXXX XXX X XXXXXX XX XX^OOOOO^CXJéntavosacima

nINSS- Instituto Nacional do Seguro.

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

/S .jG . C amp

SAO GONÇ
ÇNPJ

700759 018

cópia de cheque n9 900759

Do Banco CEF.
Utilizado para

P atrona.]

AAA 70075906000005-4

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

104 0074

ou à sua ordem

de20_lJÍ

pagamento ao INSS--r-ef. contribuição patrorwl—das fo 11ie-s4

Efetivos e Comissionados no mês -de junho/16.—C^—G-P-S-.------

AVistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão—

Cheque assinado por:



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 3. Código de Pagamento 2402 A
N2-Xr.E

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 4. Competência u assii

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. Identificador 13.226.584/0001-60

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço: 6. Valor INSS Empregado —

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 7. Valor INSS Empregador 16.414,67

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000 8. —

FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413
9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada peio INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado.

11. Total 16.414,67

12. Autenticação Bancária

Ref. Imposto patronal da Folha dos Vereadores N
JO
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CEF00742106161540784000676 16.414/67RD1003



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSI s >

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413

9. Valor de Outras Entidades

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇAO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 3.783,43

12. Autenticação Bancária

Ref. Imposto patronal da Folha dos Efetivos

24023. Código de Pagamento

4. Competência

5. Identificador

--------------------------------U ASSINATURA 

06/2016 
----------------------------0 o°^■ 
13.226.584/0001-60

N
.J
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i 1
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6. Valor INSS Empregado —

7. Valor INSS Empregador 3.783,43

8. __

CEF00742106161560784OOO579 3.783/43RD1003
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

E U«'t' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

»i * GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento 2^®2^pag N9_

4. Competência 06/2016 assif

5. Identificador 13.226.584/OOOl^p

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

6. Valor INSS Empregado

7. Valor INSS Empregador 3.124,70

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÂO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413

8. —

9. Valor de Outras Entidades [ —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÀO: È vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 3.124,70

12. Autenticação Bancária

Ref. Imposto patronal da Folha dos Comissionados

CEF00742ÍO6Í6155O784000677 3.124/70RD1003
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EXERCÍCIO 2016

DATA: 20/06/2)18

instituto Nacional da Seguridade Social
CREDOR:

DOTAÇÃO:

N. CONTA NOME DA CONTABANCO

Camara Sao Goncalo

VALOR BRUTO R$
VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

101

2040 

3190130000

00

1.174,09

0,00

1.174,09

CÂMARA MUNICIPAL D

PROCESSO de PAGAM1NTO N. 229

CÂMARA MUNIClPx.DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câiara Municipal

Obrigações Patronis

Recursos Órdinaric

DOCMTO

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

. .O^lf 
^oiador eterno

900756
valor

1174,09

Empenho / Sub-Empenho- 8/18

MUNIClPx.DE


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

QpAG. N<_

NOTA DE SUB-EMP^NH^^ 

'^(Q 00^/'

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL — GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/ PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 353.655,00 R$ 270.000,00 RS 83.655,00

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social 
ENDEREÇO:
MRRO: 
^PaDE: 
C.N.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 139.755,54
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.174,09 Saldo atual: 138.581,45

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

iS CERQUEIRA DA PURL 
PRESIDENTE DA CÂMAI 

359.808.713-68

EDVÀLDÓTÊRÉIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

CPF: 140.449.86568

JOSE CARt 
DIRETOR

ÓS DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 229

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

edValdo’pérreira
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Um Mil e Cento e Setenta e Quatro Reais e Nove Centavos

1.174,09
0,00

1.174,09

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

Valor EM: 20/06/2016
900756 1.174,09

ÍRQUEIRADA
SIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68
Í

: 20/0672016

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS
3. Código de Pagamento

> INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 4. Competência 06/2016 «...

GUIADA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. Identificador 13.226.584/0001-6Q;))

1, Nome ou Razão Social/Fone/Endereço: 6. Valor INSS Empregado —

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 7. Valor INSS Empregador 248,05

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000 / 8. —

FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413
9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 248,05

12. Autenticação Bancária

Ref. Imposto patronal da Folha de Horas Extras de Josué N. da 
Silva
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CEF00742106161260764000619 246>0ER0l003
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

^YV^ INSTITUTO nacional do seguro SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento 24C ^PAG. wjl.

4. Competência 06/2(iL__ JW ASSIf/

5. Identificador 13.226.584/000T-6Q,,,

1. Nome ou Razão Sociai/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413

6. Valor INSS Empregado —

7. Valor INSS Empregador 926,04

8. —

9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(USO do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: È vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 926,04

12. Autenticação Bancária

Ref. Imposto patrona 
Pereira e Josué N. da

da Folha de Férias de Jouci de Souza 
Silva

Qi

CEF0074210616 i 250764000618 926/04RD1003
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^ Banco
/ 104
018

í Pagsé por est»4 
2 m nnnnti

Agência

0074
0074

Cl

8

Conta

06000005-4
06000005-4

C2

0
Série

AAA
AAA

Cheque n°

900756
900756

C3

3
R$ X. T

//I .174,0977^

cheque a quantia de N U UI 011 1 ,
^ooos^

cento e setenta e quatro re-ais_ e_nove—cen±_a_v_o_i
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x_x-x>xcxix»x^x^

ou à sua ordem

de 20 16

8

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

O GONC 
ú 13.226.58

aInstituto Nacional do Seguro Nacional- INSS

3

AAA 900756□6000005--

copia de cheque n- 9 00756
Do Banco

.G.C ampos

CLIENTE BANCARIO 
DESDE 07/2005

CEP
Utilizado para

pagamento a INSS ref j-mposto patronal das. fÀlhas de féridt
de Josué N

|de Josué N.
Vistos

■d.a Silva e Jouci—la Si 1 va. Perpi r-. p da folha de hora extr

da Si *a. Cf. 
Contador Cheque assinado por:

-S>T—-----------
Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

3



ESTADO DO(A) BAHIA

. **tMlARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
<jPAG. N»—^4—''

1Ã ASSWATURÁ

X&odos^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 230

DATA: 20/06/2016
Lic/Disp/lnex 003/2016

CREDOR: Erivaldo Reis de Oliveira

VALOR BRUTO R$ 650,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 19,50

VALOR LÍQUIDO R$ 630,50

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900755 630,50

«L»

Empenho / Sub-Empenho: 10/6



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃt) GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

l?J

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE EMPENHO: 10/6

NOTA DE SUB-EMPEN

çjPAG.NI

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 
 SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE/PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

003/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390360000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 19.710,00 RS 9.360,00 RS 10.350,00

C.P.F. 941.550.975-91

CREDOR(A): 25417 - Erivaldo Reis de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto
BAIRRO:
^ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
Çn.P.J. I.E.: R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Saldo anterior: 6.110,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 650,00 Saldo atual: 5.460,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 9.360,00
AUTORI

DESPESA

EM: 04

ZO O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

LOS CERQ 
PRESID 

35

JEIRA DA PURÜF
ENTE DA CÂMAR7 
9.808.713-68

IGAÇÃO ED\'ALDO PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

jose cafLõs daltro PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 230

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

FM: 20/06/2016

VALOR TOTAL BRUTO RS: 650,00
VALOR DAS DEDUÇÕES RS: 19,50
PAGA-SE A QUANTIA DE RS: 630,50

Seiscentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/06/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900755 630,50

EM: 20/06/2016

edValdo PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

I -z CARLOS
V p1

CERQUEIRA DÃORGM^
RESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-68

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA \

v Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cámpos /
?^^®CT Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58410001-60 ^/
sjô^õgÃ^y Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br x-z

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Z^^^

CONTRATO N° 005/2016 HjPAG. j
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/201^~_X~— 
DISPENSA N° D003/2016 5

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da

) Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal. 
Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.

Campos Em,|

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
® 3Sõwdõ«5ü£3

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoEoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE QPAG. Ni

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços1 

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não

estiverem sendo fornecidos forma satisfatória;

d)Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. 0 CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 
oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 

reais}.

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efe^uadp pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.

mailto:camarasaoEoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA IN8 ?*-^
Camara Municipal de São Gonçalo dos\Campds
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.22&584/0001-60

>10 c^ALOOOSCampoS Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalotmboúeiri br

Gpag. Ne

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO. ^„__^__ 

Cláusula 8a. O presente contrato será executado nos dias de sessões, séj^gDOs^' 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerne à sua 

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de 

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e 

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. É vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 
dependências dos locais onde os serviços serão executados. ’

3



ESTADO DA BAHIA /*»— M.ZA . \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos O^mpé-J
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS PENALIDADES /£G

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na ® UR ^ 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO a^2£é>^

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 
se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal
Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PARECER DA ASSES SORIA JURÍDICA DA CÂMARA
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01-60 /

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

G1 o Mendes AdvÓgados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 
diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
ecretária
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 650,00

INSS -

ISS 19,50
IR -

Líquido 630,50

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 650,00 (Seiscentos 

cinquenta reais), referente a serviço de operador de som do plenário da 

Câmara Municipal nas sessões do mês de JUNHO/16. Cf. nota 

17561P.

CREDOR: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: Rua Mal. Floriano Peixoto 11 - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 941.550.975-91 RG.: 06795487-18

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

tenticaWo.

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/06/2016

N° 17561



Cl
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I; 5nii:ilEiHBinaDIH5iC

cópia de cheque n9 .9 00 75 5
Do Banco CEF.
Utilizado para

Contador

C2

0

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

Banco

104
Cheque n°

900755
900755

Agência

0074
0074

Série

AAA
AAA

Conta

06000005-4
06000005-4

104 0074900755 018

!!;1i|:ICGD5’ií3’!!!!

ívi

AS

5
| Pa^êe por estB4

! cheque a quantia de Sei s c e n t o s—e—t r i n t a—r e a.j-s—e
^ooosÇ^

xdj^xu^nX^—ce-ixt^AM3-sxx^-x-xxx->«^^ ;
XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxx^xmwaxxxX (««avosacima

„ Erivaldo Reis de Oliveira ou à sua ordem

S.G.0 amp os Lde___ÚUllhO__________ ____ de 20 JL6______

——*— ----------7

SAO GONÇALO DOS CAMBOÍ 
cnpj 13.226.5Á/0001-60

V

rCAMARAl
CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

AAA 90075506000005-4

fiagamento—a E r .i v a 1 do—Rpís de Oliveira, ref, serviço de
operador dp som do plenário nas sessões do mês de .iun'p/16. Cf, nota

17561.___ _
Vistos Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5ç4
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA (JPAG. N»

'^-tíÃMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^ ^'^ J

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 231

DATA: 20/06/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Maura Moura dos Santos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

130,00

3,90

126,10

DOTAÇÃO: 101

2040

3390360000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900753 126,10

Andersonà Silva Daltro
Controlador Interno 

Portaria n8 009/2015

Empenho / Sub-Empenho: 9 / 6



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

Uij oxLoiCSCm<'fol

NOTA DE EMPENHO: 9 / 6

NOTA DE SUB-EMPE

(JPAG. N»

0a-5'

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE/PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ôrdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

002/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390360000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 21.750,00 R$ 2.040,00 R$ 19.710,00

R.G.:

CREDOR(A): 25424 - Maura Moura dos Santos
ENDEREÇO: Rua do Corredor
BAIRRO:
BaDE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

OLP.J. I.E.: C.P.F. 884.689.415-49

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços em er trega de jornais

Saldo anterior: 1.390,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 130,00 Saldo atual: 1.260,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.040,00
AUTORIZ 

DESPESA

EM: 04/(

*

O O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

11/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUEO(S 
RECEBIDO(S) E RE 
PRÓPRIO OU QUE< 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
3ISTRADO(S) NO LIVRO 
3(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

20/06/2016

v CARLOS CERQl 
\ PRESIDE 

V 359

EIRA DÃ PURUÍ 
NTE DA CÂMAFV 
.808.713-68

EDVALDÜ^PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARÚÓS-DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 231

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD/ 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

<
VALOR TOTAL BRUTO R$: 130,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 3,90
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 126,10

Cento e Vinte e Seis Reais e Dez Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/06/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900753 126,10

EM: 20/06/2016

EDVALDÓ PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

V7 CARLOS
\ PF

oerdueiradapürhcação
ESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-68

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA /

«Câmara Municipal de São Gonçalo dos CamposTx
Av. Hanlbal Pedreira, s/n’ - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Õ
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 004/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2016 
DISPENSA N° 002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 
pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 

Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

1
 Confere com o Original j 

Câmara MuDÍc-d* São Gonçalo dos | 

' Campos Em,£

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampoL
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 X
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mall; camarasaoi;oncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA 

característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do 
CONTRATANTE.
Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:
OlOl - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

2

mailto:oncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax; (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo^bol.com.br

DAS ALTERAÇÕES;

CNPJ-13.226.584/0001-60

(JPAG. N2»

AS5I

Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstd^^lo^^ 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 1 Ia O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 

1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 
(Cento e trinta reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 

MOURA DOS SANTOS.
DO FORO:

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

TESTEMUNHAS:

RG n°. OSDÍ300T-IO
3

bol.com.br


O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / 
assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete E^gaSta^o Rosário
Secretária

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br


/Gpag. n^U-^LZ
s ESTADO DA BAHIA ^pisi^w-

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campas
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 130,00

INSS -

ISS 3,90

IR -

Líquido 126,10

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 130,00 (Cento e trinta 

reais), referente a fornecimento de jornais no mês de JUNHO/16. 

Cf. nota 17562.

São Gonçalo dos Campos, _2^I^ÀÀ^W / o I 6

, assinatura i )
n° ó & ^^F CPF n° - CF/. C(l3-RG

CREDOR: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua do Corredor, s/n Sete Portas - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 884.689.415-49 RG: 05569620-10

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 17562
( Prestação de Serviços )

Série Única 
DATA DE EMISSÃO: 20/06/2016

EMITENTE: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: RUA DO CORREDOR S/N SETE PORTAS

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 884.689.415-49 PIS/INSS: CGA/RG: 884.089.415-49

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60
7

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

1 REF: A SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE JORNAIS NO MES DE 
NO MÊS DE JUNHO DE 2016.

130,00 130,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PREÇO DO SERVIÇO: 
130,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:
130,00

ALÍQUOTA ( % ):
3,00

VALOR DO I.S.S.:
3,90

ISS / RF IR/F

0,00

ÍF: INSS / RF:

0,00

SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

130,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticadí pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única com cópias.

II! 6021
I mil

)0014920062(
III

I16MONICA

Recebí(emos) de MAURA MOURA DOS SANTOS
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor: 17562



(JPAG. N»

Banco i

/ 104
^018
; | Pague por este4
5 1 cheque a quantia de

Agência Cl

0074 8
0074 . - . 8

, cento

Conta

06000005-4
06000005-4

C2

0
Série

AAA
AAA

Cheque n°

900753
C3 I R$
9 I 7/126,10//

ASSíN.

e vinte e seis reais
900753

e dez
's&ÍO DOS^V

c entavosxxxxxxxxxxxxxxn;

yXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXntavosacima

„ Maura Moura dos Santos ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

. G , Campo s ds J-un h O de 20 J 6

GAMARA

cópia de cheque n9
Do Banco

Utilizado para

SAO GONCALO DOS CA 
^pj 13.226.584/0001-60

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900753 018 104 0074 04000005-4 AAA 900753

-900 75 3

pagamento a Mau-r-a-Maura dos Santos,—re-f.—fornecimento de
J-ornais nn mês de junho / l 6. Cf. nota 1 7562

. "A Vistos Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

--------------- ---

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA . / <

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOV^^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 232

DATA: 20/06/2016
Lic/Disp/lnex 02/2016

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

CREDOR: RAMC)N LUIS DE OLIVEIRA PINTO

•

VALOR BRUTO R$ 5.945,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 943,86

VALOR LÍQUIDO R$ 5.001,14

DOTAÇAO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

Camara Sao Goncalo 900754 5.001,14

Empenho / Sub-Empenho: 13/6



ESTADO DA BAHIA X

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo^^^^j
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60? "“'

Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016 
Processo Administrativo N°002/2016 
INEXIGIBILIDADE N° 02/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 
Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

base na 
dotação

Confere com o Original
Câmara Munic. d- São Gonçalo dos 

Campos Em,

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária;
Projeto/ Atividade:
Elemento De Despesa:

1.01 - Câmara Municipal ____________  
2040 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.35.00 - Serviços de Consultoria

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^S Q -
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

fu j»pi»«»W7 Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br \---------: —-—^s».

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO^,,,. N21 ^ 
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta um m^ assin^- 

trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantidad^^^ 
efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à pessoal e^^lonos^' 
35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer . C)

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campas Cir _
Av. Haníbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001t60

jE^râg/ Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato fej^p p 
escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos^ assin*ura ?

[ÍODOS

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 

Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 

fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente 
de transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA; ' yP

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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M Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
îlo dpi Campo»

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0qai-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-niail: camarasaogoncalo@bol.cotn.brt

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por extrato:^AG y

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonç, Janeiro de 2016.

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

TESTEMUNHAS:

mailto:camarasaogoncalo@bol.cotn.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos çpl
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001

õAíSãAj Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

OPAG. NI

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os \^ODOs< 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Evi sta do Rosário
cretaria

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS T^#^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 17560
( Prestação de Serviços )

Série Única 
DATA DE EMISSÃO: 20/06/2016

EMITENTE: RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

ENDEREÇO: ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ/CPF: 341.955.135-53 PIS/INSS: CGA/RG: 341.955.135-33

^ DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA, ADMINISTRATIVA, PATRIMONIAL E SIGA 
NO CONTROLE INTERNO E NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO MÊS DE 

JUNHO DE 2016.

5.945,00 5.945,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

' PREÇO DO SERVIÇO

5.945,00
DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

5.945,00
ALÍQUOTA ( % ):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

178,35

ISS / RF:

o.c
IR / RF:

)0 76‘

INSS / RF:

5,51

SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

5.179,49

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticad; pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única < em cópias.

4060602000149200621)16MON ICA

Recebí(emos) de RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor: 17560



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO 
CPF: 341.955.135-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n2 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:16:39 do dia 17/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2016.
Código de controle da certidão: 7B23.B540.97A1.C110
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53
Certidão n°: 60001195/2016
Expedição: '21/06/2016, às 10:36:59
Validade: 17/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 341.955.135-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou^ Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Cheque n°

900754
900754
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um real e quatorze c entavosxxxxxxxxxxxxxxxxx^^sc■
< X XXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X KXuvosacima

„Ramon Luis do Oliveira

/íu 141 S._3. Campos______^ ^ Junho________ de20 1 6

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARÃ | /
cUj 13.226.584/0001-60 V : cuente bancário

DESDE 07/2005

900754 018 104 0074 8 06000005-4 0 l/ AAA 900754 7

.. ...ei oissoa?! ücsft saiiiisiiniBOOü.

cópia de cheque n2 [ 90075/1 Visado Cruzado

Do Banco CF
Utilizado para
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^ “s^u“
ESTADO DO(A) BAHIA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 233

DATA: 20/06/2016

CREDOR:

VALOR BRUTO R$ 15,76

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 15,76

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900763

Empenho / Sub-Empenho: 4 / 3



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

U2j#cj>ióí<»^

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPEN

Gpag. n dó. ^—1

ASSIhMTU IA 

kBAIXA 4 
^O DOSJ ^

NOTA DE EMPENHO: 4 / 3
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X esSentar X. especac __ extraordinário

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE /PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25460 - Claro 
ENDEREÇO:

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica I
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 136.500,00 R$ 200,00 R$ 136.300,00

P4IRRO: 
^ADE: 

C.N.P.J.
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
40.432.544/0001-47 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Saldo anterior: 146,49
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 15,76 Saldo atual: 130,73

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00

(

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 12/06/2016

ÃRLOS CERQUEIRA DA PURU 
PRESIDENTE DA CÂMAF 

359.808.713-68 1
7---------------------------------------- —

^ICÂÇÃO
IA

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 233

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 12/06/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Quinze Reais e Setenta e Seis Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

900763CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

ÇÃOCARL

CPF: 359.808.713-68

ERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

15,76
0,00

15,76

Valor

15,76

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/06/2016

GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Saneo

Í13 104
; | ragSe por estS4 
í f chequeã quantia de

5 XXXXXXXXXX

Agência Cl Conta C2 Série

0074 8 06000005-4 0 AAA
0074 8 04000005-4 0 AAA

Quinze reais e setenta e

Cheque n° C3 I R$ • VS v

900763 6 । //15,7 6//%O^',
900743 * í \

££j_S_£L6Jl±_aA/J}^JCXXXJQQLXJL^^

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-x-xxxx xxxxxxxxxxxmxx-icmxwm'111"

JunJxo

ou à sua ordem

13.226.584/0001-60

a Claro S/A

de201_6-

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

04000005-4104 00/4900743 018
AAA 900743

«!Mi«g^^____ ___________d______

cópia de cheque nô 9007 63__________ Q Visado O cruzado
Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Claro S/A., ref. consumo telefônico no mes de
,j u n h 0 /1 6 . Cf. fatura 0230962767490.___________ ___________________________

tilibra

^Vistos i Contador Caixa Cheque assinado por:
C/Corrente 5-4

Talão

X



Fazum21

Embratel
Claro S/A
Rua Flórida, 1970, Cidade Monções 
CEP 04565-001 - São Paulo - SP
CNPJ ■ 40.432.544/0001-47

Fatura

co
O 
1.0

m

o

CTCJACUARE SPMPL10

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
PC ANÍBAL PEDREIRA 00 - SN
CENTRO
443 30-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS BA

Pág.

de Serviços Prestados - Detalhamento

Dúvidas sobre conta ligue
0800 721 5421

7211343575192500000008554830130616

Vantagens de ser um cliente Embratel

A Embratel tem o melhor serviço em Telefonia Local para você.
Veja no verso da sua nota fiscal o' que a Telefonia Local da Embratel pode fazer pela 
sua empresa. Com a Solução Completa de Voz Embratel sua empresa tem muito mais 
transparência, facilidade e economia. Saiba mais e entre em contato com seuGerente 
de Contas ou ligue 0800 72 12 109.

Visando facilitar o conhecimento das regras de seu serviço telefônico, este documento 
de cobrança passa a ser emitido} com a identificação dos planos de serviço longa 
distância de sua escolha. Para maiores informações sobre a cobrança e outras regras 
dos planos acessewww.embratel.com.br ou ligue para nossa central de atendimento.

CÓDIGO DA CONTA 7718059

SUA CONTA VENCE EM

24/06/2016
VALOR DA CONTA

R$ 15,76

CONSOLIDADO
mês de referência:
data de emissão:
n° da fatura:
n° da nota fiscal:
cód. para débito automático:

-

(Classe: E) 
Junho/2016 
12/06/2016 

0230962767490 
000004719 
7718059-4

(D Lembrete: Débitos anteriores: R$ 40,33 in «o 
•i»

1 .................. 1 1
Resumo da sua Conta

Total dos Serviços (com descontos RS 15,76

Total da Conta: 

„---------------- --------

R$ 15,76

<n

«><

m

Resumo por telefone/cartão faturado

TEL FATURADO SERVIÇO CHAMADAS DURAÇÃO VALOR
7532461306 DDD - Plano Básico 5 00:21:04 13,14
7532461306 Total 5 00:21:04 13,14
7532461413 DDD - Plano Básico 3 00:03:50 2,62
7532461413 Total 3 00:03:50 2,62

Total do Resumo 8 00:24:54 15,76

IO□

DDD - Plano Básico
TEL. FATURADO DESTINO/ÁREA LOCAL

Fixo / Fixo
TEL. DESTINO DATA HORA DURAÇÃO TARIFA VALOR

75 32461306 CONCEICAO DA FEIRA 75 32442902 10/05/2016 09:08:39 00:02:29 D1 Diferenciada 0,61
75 32461306 FEIRA DE SANTANA 75 36234966 13/05/2016 15:39:45 00:01:53 Dl Diferenciada 0,46
75 32461306 SAO PAULO 11 30045417 24/05/2016 15:22:42 00:13:10 D4 Diferenciada 10.47
75 32461306 FEIRA DE SANTANA 75 36234966 08/06/2016 09:11:31 00:02:32 D1 Diferenciada 0,64
75 32461413 CONCEICAO DA FEIRA 75 32442902 10/05/2016 11:34:57 00:00:57 D1 Diferenciada 0,23
75 32461413 SAO PAULO

Fixo / Móvel SMP
11 55036620 19/05/2016 15:47:23 00:01:17 D4 Diferenciada 1,01

75 32461306 BA Area 71 71 981110505 12/05/2016 08:49:28 00:01:00 VC-2 Normal 0,96

acessewww.embratel.com.br
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ESTADO DO(A) BAHIA |

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

0PAG. NíJLs^Z/-1 

LA AS$lifc“~ 

^í&ÍO DOS^*

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 234

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Telemar Norte Leste S/A

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

950,50

0,00

950,50

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040

3390390000

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900764 950,50

Empenho / Sub-Empenho: 3/5



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

” CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NOTA DE EMPENHO: 3 / 5

NOTA DE SUB-EMPE
Jí

-------------------------------------^JUTO^'

101

031

2040

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 144.300,00 R$ 7.800,00 R$ 136.500,00

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
PAIRRO: 
^ADE: 
Tn.p.j.

25429 - Telemar Norte Leste S/A
Rua Silveira Martins 355:

SALVADOR - BA
33.000.118/0005-00 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Saldo anterior: 4.003,22
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 950,50 Saldo atual: 3.052,72

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

OS CERQ JEIRA DA PURUFICAÇÂO 
PRESIDENTE DA CÂ

359.808.713-68

EM 04/01/2016

ED\ALDC PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

JOSE CARl DALTRO PINTO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 234

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A I 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

EIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Novecentos e Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900764

950,50
0,00

950,50

Valor

950,50

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/06/2016

EM: 20/06/2016

CARLOS CERQUE
/ PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

AÇÃO ION GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICAFIXO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000

' MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79
PA(

(JPAG. N

ASSIN

CTC SALVADOR/BA TTO

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N 
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll SEQUENCIAL: 000124731 - 08

72135128204528600100000037030300516

DATA DE EMISSÃO 
23/05/2016

CNPJ / CPF
13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 
ISENTO

TIPO DE TERMINAL 
TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
001669830935

CODIGO DDD
75

TELEFONE/C&tááâSS^'

3246-1306 0 1

VALOR A PAGAR R$

509,22

VENCIMENTO

25/06/2016

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 05/16: 65:00 04/16: 112:36 03/16: 116:30

BÁSICO 02/16: 87:12 01/16: 62:30 12/15: 95:54

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

■STADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000534228/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1306 O 1

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 23/05/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/05/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/02 23/05/2016 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL

65:00 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 0,00
0,00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 20/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98131-7233 14:39:14 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0001/04 20/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98246-2736 16:34:47 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/05 22/04/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98158-8657 09:08:29 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/06 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98210-9471 09:09:57 00:03:42 NORMAL P7326 1 ,85
0001/07 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98210-9471 09:23:48 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/08 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98312-1484 09:45:35 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/09 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98188-2640 09:46:47 00:02:54 NORMAL P7326 1 ,45
0001/10 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98209-5408 10:41:29 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/11 22/04/2016 BA - COD AREA 75, 75 98118-5603 10:45:35 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
0001/12 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98204-8139 11:19:02 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0001/13 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98268-4104 11:28:13 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/14 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98166-0322 11:32:42 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/15 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98119-0330 11:49:00 00:03:00 NORMAL P7326 1 ,50
0001/16 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98101-6568 11:54:19 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/17 25/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98220-1723 08:58:06 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/18 25/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98166-2187 11:15:46 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0001/19 25/04/2016 BA - COD AREA 75 i 75 98188-2640 11:33:15 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/20 25/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98156-3450 14:56:00 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/21 26/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98173-9232 08:27:31 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/22 27/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-8657 10:01:16 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/23 27/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98137-1412 10:08:38 00:03:54 NORMAL P7326 1 ,95
0001/24 27/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-2660 10:56:26 00:03:54 NORMAL P7326 1 ,95
0001/25 27/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98122-3636 11:56:25 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
^01/26 27/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-9065 12:01:51 00:00:42 NORMAL P7326 0,35

/27 28/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98134-2316 09:02:41 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
WD1/28 28/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 09:16:12 00:00:30 NORMAL P7326 0,25

C
EF

 0
07

42
10

61
61

46
07

90
00

06
61

 
50

9/
22

R
D
10

03

• Pagando até o vencimento você evita:
- Cobrança de multa de 2%+juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (pardal 30 dias e total 60 dias).
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e 

cancelamento da linha com perda do número.

A Oi informa que, a partir de abril de 2016, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
Larga e os serviços de valor adicional Antivirus+ Backup + Educa terão novos valores, 
em decorrência do reajuste dos Planos de Serviço (sendo mantidos, no entanto, os 
descontos promocionais, nos termos dos seus] respectivos regulamentos. Mais informações 
em 103 31.

RESUMO DA FATURA
1

SERVIÇOS 01 FIXO 509,22
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 259,53
LIGAÇÕES PARA CELULAR 249,69

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 509,22

VENCIMENTO 25/06/2016



_..._ CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICAFIXO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000
_ MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

TELEMAR NORTE LESTE S/A

PAG.

CTC SALVADOR/BA TTO

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

SEQUENCIAL: 000124731 ■ 08

DATA DE EMISSÃO 
23/05/2016

CNPJ / CPF 

13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 
ISENTO

TIPO DE TERMINAL 
TRONCO

COD. DEB. AUT0MATIC0 
001668251885

CODIGO DDD
75

TELEFONE/CONTrMPq doS

3246-1413 0 1

VALOR A PAGAR R$

441,28

VENCIMENTO

25/06/2016

PAG./LINHA DATA

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 05/16: 40:06 04/16: 95:24 03/16: 108:42

BÁSICO 02/16: 78:30 01/16: 53:36 12/15: 69:36

DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0069 - PLANO 31 EMPRESARIAL

■ P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000534247/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1413 0 1

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 23/05/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/05/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 23/05/2016 CONSUMO MINUTOS
SUBTOTAL

40:06 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 0,00
0,00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 20/04/2016 BA •- COD AREA 75 75 98132-8503 14:41:53 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0001/04 20/04/2016 BA •• COD AREA 75 75 98102-4429 14:46:25 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/05 22/04/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98210-9471 09:46:15 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/06 22/04/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98119-0115 09:57:59 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001/07 22/04/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98210-9086 10:12:25 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/08 22/04/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-8657 10:16:30 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/09 22/04/2016 BA ■- COD AREA 75 I 75 98237-5775 11:28:16 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001 /10 22/04/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98246-2736 11:41:30 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0001/11 25/04/2016 BA ■- COD AREA 75 | 75 98201-8338 08:50:33 00:02:30 NORMAL P7326 1 ,25
0001/12 25/04/2016 BA •- COD AREA 75 75 98255-1742 08:56:11 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/13 25/04/2016 BA -- COD AREA 75 75 98220-1723 08:58:32 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0001/14 25/04/2016 BA ■- COD AREA 75 j 75 98125-4334 11:34:41 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0001/15 25/04/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98156-6457 11:46:24 00:02:42 NORMAL P7326 1 ,35
0001/16 25/04/2016 BA - COD AREA 75 । 75 98124-4183 14:43:18 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001/17 25/04/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98156-6457 14:57:34 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001 /18 25/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98368-8920 15:14:24 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001 /19 26/04/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98158-8657 08:29:59 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/20 26/04/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98119-0330 08:53:12 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/21 26/04/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98137-1412 09:43:50 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/22 26/04/2016 BA -• COD AREA 75 75 98207-0481 09:50:46 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/23 26/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98125-3217 10:48:47 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/24 26/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98126-1242 11:08:24 00:06:06 NORMAL P7326 3,06
A01 /25 26/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98131-9361 11:22:06 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
■ i/26 26/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98229-8792 15:27:15 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05

/27 26/04/2016 BA COD AREA 75 75 98101-1020 17:03:38 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
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• Pagando até o vencimento você evita:
- Cobrança de multa de 2%+juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (pardal 30 dias e total 60 dias).
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e 

cancelamento da linha com perda do número.

A Oi informa que, a partir de abril de 2016, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
Larga e os serviços de valor adicional Antiyirus+ Backup + Educa terão novos valores, 
em decorrência do reajuste dos Planos de Serviço (sendo mantidos, no entanto, os 
descontos promocionais, nos termos dos seus) respectivos regulamentos. Mais informações 
em 103 31.

RESUMO DA FATURA

SERVIÇOS 01 FIXO 441,28
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 209,05
LIGAÇÕES PARA CELULAR 232,23

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 441,28

VENCIMENTO 25/06/2016



LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1306 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 05/2016 DATA DE EMISSÃO 23/05/2016

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR
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0001/29 28/04/2016 BA COD AREA 7E 75 98190-1343 09:44:50 00:00:42 NORMAL P7326
0001/30 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98144-5094 09:50:13 00:00:54 NORMAL ^7^6
0001/31 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98201-8338 10:07:55 QO:00:30 NORMAL P7326<
0001/32 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98154-3245 10:29:13 00: 01 :1 2 NORMAL P7326
0001/33 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98201-1225 10:38:46 00:01:36 MORMAL P7326
0001/34 28/04/2016 BA COD AREA!75 75 98122-3636 10:42:48 00:01:06 NORMAL P7326
0001/35 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98114-1124 10:59:04 00:00:30 NORMAL P7326
0001/36 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98180-8658 11:01:28 00:01:48 NORMAL P7326
0001/37 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98251-7803 11:06:39 00:01:00 NORMAL P7326
0001/38 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 11:23:12 00:00:30 NORMAL P7326
0001/39 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 11:26:42 00:00:30 NORMAL P7326
0001/40 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98134-2316 11:28:20 00:00:30 NORMAL P7326
0001/41 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98186-4331 12:05:47 00:02:00 NORMAL P7326
0001/42 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 12:12:22 00:00:30 NORMAL P7326
0001/43 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98203-4774 15:38:58 00:00:42 NORMAL P7326
0001/44 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 16:01:34 00:00:30 NORMAL P7326
0001/45 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98188-2640 16:06:25 00:00:36 NORMAL P7326
0001/46 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98101 -1020 08:21:01 00:01:36 NORMAL P7326
0001/47 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98268-4104 08:37:40 00:01:00 NORMAL P7326
0001/48 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98112-5965 08:57:06 00:01:06 NORMAL P7326
0002/01 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98112-5965 11:01:13 00:00:30 NORMAL P7326
0002/02 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98120-4125 11:30:25 00:04:54 NORMAL P7326
0002/03 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98119-8064 11 :36:24 00:01:48 NORMAL P7326
0002/04 29/04/2016 BA COD AREA F5 75 98115-7537 15:15:12 00:00:54 NORMAL P7326
0002/05 29/04/2016 BA COD AREA 75 75 98269-7969 15:57:22 00:01:06 NORMAL P7326
0002/06 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98372-5640 09:07:05 00:07:30 NORMAL P7326
0002/07 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98121-5513 09:47:25 00:02:30 NORMAL P7326
0002/08 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98124-8824 09:57:57 00:00:36 NORMAL P7326
0002/09 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98143-0225 10:09:33 00:00:54 NORMAL P7326
0002/10 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98268-4104 10:22:44 00:00:30 NORMAL P7326
0002/11 02/05/2016 BA COD AREA 75 75 98201-8338 10:33:38 00:01:06 NORMAL P7326
0002/12 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98120-4125 08:42:20 00:03:48 NORMAL P7326
0002/13 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98128-2881 09:02:32 00:02:54 NORMAL P7326
0002/14 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98156-3396 10:07:17 00:03:06 NORMAL P7326
0002/15 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98128-2881 10:44:26 00:01:24 NORMAL P7326
0002/16 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98140-3733 10:56:11 00:01:00 NORMAL P7326
0002/17 03/05/2016 BA COD AREA 75 75 98154-3245 11:49:12 00:02:06 NORMAL P7326
0002/18 03/05/2016 BA COD AREA 75 98237-5775 14:22:06 00:00:54 NORMAL P7326
0002/19 03/05/2016 BA COD AREA 75 98195-5350 14:50:06 00:00:30 NORMAL P7326
0002/20 03/05/2016 BA COD AREA 75 98155-1265 17:04:43 00:01:48 NORMAL P7326
0002/21 04/05/2016 BA COD AREA 7E 75 98103-6425 09:30:41 00:03:42 NORMAL P7326
0002/22 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98143-0225 10:31:32 00:00:48 NORMAL P7326
0002/23 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 10:34:13 00:00:30 NORMAL P7326
0002/24 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 10:38:01 00:02:24 NORMAL P7326
0002/25 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98372-5640 10:42:38 00:09:18 NORMAL P7326
0002/26 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98125-4047 10:59:04 00:02:00 NORMAL P7326
0002/27 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98120-4125 11:15:35 00:04:06 NORMAL P7326
0002/28 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 11:48:48 00:00:30 NORMAL P7326
0002/29 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 11:53:47 00:00:30 NORMAL P7326
0002/30 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 14:43:34 00:01:30 NORMAL P7326
0002/31 04/05/2016 BA COD AREA 75 75 98248-6377 16:35:58 00:07:54 NORMAL P7326
0002/32 05/05/2016 BA COD AREA 75 75 98372-5640 10:04:22 00:03:00 NORMAL P7326
0002/33 05/05/2016 BA COD AREA 75 75 98248-6377 10:16:11 00:02:12 NORMAL P7326
0002/34 05/05/2016 BA COD AREA 75 75 98236-1505 10:43:45 00:00:36 NORMAL P7326
0002/35 05/05/2016 BA COD AREA 7£ 75 98146-8225 10:57:08 00:02:48 NORMAL P7326
0002/36 05/05/2016 BA COD AREA 7£ 75 98114-1124 11:22:47 00:00:30 NORMAL P7326
0002/37 05/05/2016 BA COD AREA 7£ 75 98372-5640 11:26:35 00:19:12 NORMAL P7326
0002/38 05/05/2016 BA COD AREA 7£ 75 98120-4125 14:52:23 00:00:30 NORMAL P7326
0002/39 05/05/2016 BA COD AREA 7£ 75 98121-5513 15:43:11 00:01:18 NORMAL P7326
0002/40 05/05/2016 BA COD AREA 75 75 98125-3217 16:35:16 00:00:30 NORMAL P7326
0002/41 05/05/2016 BA COD AREA 75 75 98148-2181 17:00:47 00:00:30 NORMAL P7326
0002/42 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 09:17:06 00:01:00 NORMAL P7326
0002/43 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98271-1913 10:31:47 00:00:54 NORMAL P7326
0002/44 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98167-9897 10:51:10 00:02:30 NORMAL P7326
0002/45 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98125-3217 15:28:55 00:00:48 NORMAL P7326
0002/46 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98127-3849 16:10:58 00:00:30 NORMAL P7326
0002/47 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98127-3849 16:11:37 00:03:36 NORMAL P7326
0002/48 06/05/2016 BA COD AREA 75 75 98203-6222 16:24:29 00:00:30 NORMAL P7326
0003/01 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 08:47:40 00:00:48 NORMAL P7326
0003/02 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98215-7944 09:51:24 00:03:36 NORMAL P7326
0003/03 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 09:58:45 00:01:24 NORMAL P7326
0003/04 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 10:00:56 00:00:36 NORMAL P7326
0003/05 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 10:21:37 00:02:12 NORMAL P7326
0003/06 09/05/2016 BA COD AREA 75 75 98248-0760 14:57:21 00:00:54 NORMAL P7326
0003/07 10/05/2016 BA COD AREA 75 75 98108-1224 08:03:22 00:00:30 NORMAL P7326
0003/08 10/05/2016 BA COD AREA 75 75 98256-3583 09:56:37 00:04:24 NORMAL P7326
0003/09 10/05/2016 BA COD AREA 75 75 98210-5959 10:46:27 00:01:18 NORMAL P7326
0003/10 10/05/2016 BA COD AREA 75 75 98207-0481 11:55:46 00:00:36 NORMAL P7326
0003/11 11/05/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 08:43:33 00:01:42 NORMAL P7326
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ATENDIMENTO AO CLIENTE

INTERNET

10331

.www.oi.com.br

AUXÍLIO À LISTA...................... ..
"Serviço sujeito a cobrança. Consulte a -

102*
operadora.

INFORMAÇÕES
A utilização do serviço de pagamento em lotérica, sem a apresentação da fatura, está sujeita a cobrança. Para mais 
informações ligue 103 31.
Cliente Banco do Brasil, ligue 0800 729 0001 e confirme com o banco se o débito automático solicitado por você está 
autorizado e válido para a fatura atual. Se não estiver, autorize o serviço para as próximas faturas e efetue o pagamento da 
atual.
A partir de 29 de maio de 2016, os números celulares dos DDDs 61,62, 64, 63, 65, 66, 67, 68,69 passarão a ter 9 dígitos. Será 
acrescentado o dígito “9” antes do número atual, passando ao formato: (DD0)9xxxx-xxxx. Mais informações em 
www.oi.com.br/9digito.

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTÂNCIA:

31 OI -12 CTBC -13 Fonar -14 Brasil Telecom -15 Telefônica

17 Transit - 21 Embratel - 23 Intelig - 25 GVT - 26 IDT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone - 37 Golden Line

39 Engevox - 41 TIM - 53 Ostara - 65 Telecom 65-71 Dolarphone

81 Sermantel - 91 IPCorp Telecom - 96 Amigo Telecom

http://www.oi.com.br
http://www.oi.com.br/9digito


LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1413 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 05/2016 DATA DE EMISSÃO: 23/05/2016

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR
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0001/28 27/04/2016 BA - COD AR EA 7.5 75 98108-0875 09:51:03 00:00:30 NORMAL P7326
0001/29 27/04/2016 BA ■ COD AREA 7:5 75 98101-7203 10:07:20 00:00:30 NORMAL £7326
0001/30 27/04/2016 BA ■ COD AR EA 7 5 75 98108-2660 10:54:18 ^0:00:30 NORMAL P7326<
0001/31 27/04/2016 BA - COD AREA 7:5 75 98101-6568 11:23:37 00:01:30 NORMAL P7326
0001/32 27/04/2016 BA - COD AREA 7:5 75 98112-9170 11:45:32 00:00:30 FORMAL P7326
0001/33 27/04/2016 BA - COD AREA 7i5 75 98112-9170 11:46:26 00:00:48 NORMAL P7326
0001/34 28/04/2016 BA • COD AREA 7I5 75 98104-8415 08:58:08 00:02:42 NORMAL P7326
0001/35 28/04/2016 BA ■ COD AREA 7!5 75 98134-2316 09:03:48 00:00:30 NORMAL P7326
0001/36 28/04/2016 BA ■- COD AREA 7!5 75 98190-1343 09:43:57 00:00:42 NORMAL P7326
0001/37 28/04/2016 BA ■• COD AREA 7I5 75 98130-1653 09:50:09 00:01:30 NORMAL P7326
0001/38 28/04/2016 BA ■ COD AREA 7!5 75 98158-8657 09:54:02 00:00:30 NORMAL P7326
0001/39 28/04/2016 BA ■ COD AREA 7!5 75 98173-9232 09:55:02 00:00:30 NORMAL P7326
0001/40 28/04/2016 BA ■ COD AREA 7!5 75 98154-3245 10:27:38 00:00:36 NORMAL P7326
0001/41 28/04/2016 BA COD AREA 75 75 98140-3733 10:37:10 00:00:36 NORMAL P7326
0001/42 28/04/2016 BA COD AREA 7!5 75 98158-8657 10:40:56 00:00:30 NORMAL P7326
0001/43 28/04/2016 BA • COD AREA 75 75 98136-9065 10:42:09 00:00:30 NORMAL P7326
0001/44 28/04/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98114-1124 10:56:08 00:01:30 NORMAL P7326
0001/45 28/04/2016 BA COD AREA 7!5 75 98114-1124 10:58:20 00:00:30 NORMAL P7326
0001/46 28/04/2016 BA - COD AREA 715 75 98251-7803 11:05:48 00:00:30 NORMAL P7326
0001/47 28/04/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98251-7803 11:10:47 00:00:42 NORMAL P7326
0001/48 28/04/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98134-2316 11:28:55 00:00:30 NORMAL P7326
0002/01 28/04/2016 BA - COD AREA 7‘5 75 98134-2316 11 :30:21 00:03:24 NORMAL P7326
0002/02 28/04/2016 BA COD AREA 7í5 75 98113-1811 12:11:44 00:00:30 NORMAL P7326
0002/03 28/04/2016 BA COD AREA 7i5 75 98108-1224 12:13:13 00:00:30 NORMAL P7326
0002/04 28/04/2016 BA COD AREA 7J5 75 98188-2640 15:49:11 00:00:30 NORMAL P7326
0002/05 28/04/2016 BA - COD AREA 715 75 98158-8657 15:58:41 00:00:30 NORMAL P7326
0002/06 29/04/2016 BA -• COD AREA 715 75 98158-8657 08:15:01 00:00:42 NORMAL P7326
0002/07 29/04/2016 BA - COD AREA 7f5 75 98108-8155 08:55:44 00:00:48 NORMAL P7326
0002/08 29/04/2016 BA - COD AREA 715 75 98111-9439 10:14:55 00:00:30 NORMAL P7326
0002/09 29/04/2016 BA - COD AREA 7 5 75 98109-1263 11:00:31 00:00:30 NORMAL P7326
0002/10 02/05/2016 BA - COD AREA 7 5 75 98180-8658 08:30:20 00:01:12 NORMAL P7326
0002/11 02/05/2016 BA - COD AREA 7l5 75 98226-2333 10:25:13 00:00:30 NORMAL P7326
0002/12 02/05/2016 BA -• COD AREA 7|5 75 98104-4145 10:56:13 00:01:06 NORMAL P7326
0002/13 02/05/2016 BA COD AREA 7!5 75 98104-4145 11:15:27 00:00:30 NORMAL P7326
0002/14 02/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98146-0021 11 :17:57 00:01:12 NORMAL P7326
0002/15 02/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98255-1742 11:32:49 00:00:54 NORMAL P7326
0002/16 02/05/2016 BA ■ COD AREA 715 75 98144-5992 11:36:33 00:01:36 NORMAL P7326
0002/17 02/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98141-3392 11:50:24 00:01:42 NORMAL P7326
0002/18 03/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98108-1221 08:17:27 00:00:30 NORMAL P7326
0002/19 03/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98125-4047 08:31:28 00:02:00 NORMAL P7326
0002/20 03/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98137-1412 08:39:55 00:01:06 NORMAL P7326
0002/21 03/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98123-6348 09:11:29 00:01:30 NORMAL P7326
0002/22 03/05/2016 BA - COD AREA 71T 75 98125-3217 09:17:35 00:01:42 NORMAL P7326
0002/23 03/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98190-9690 10:49:59 00:03:48 NORMAL P7326
0002/24 03/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98104-8415 11:12:32 00:00:30 NORMAL P7326
0002/25 03/05/2016 BA - COD AREA 711 75 98269-7969 11:52:54 00:02:54 NORMAL P7326
0002/26 03/05/2016 BA COD AREA 7!3 75 98189-4427 12:06:36 00:00:48 NORMAL P7326
0002/27 03/05/2016 BA - COD AREA 7!3 75 98166-0322 14:14:42 00:03:12 NORMAL P7326
0002/28 03/05/2016 BA - COD AREA 713 75 98119-0115 17:22:32 00:00:30 NORMAL P7326
0002/29 03/05/2016 BA - COD AREA 713 75 98119-0115 17:45:18 00:00:30 NORMAL P7326
0002/30 04/05/2016 BA - COD AREA 7!3 75 98114-1124 09:27:12 00:01:42 NORMAL P7326
0002/31 04/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98126-1242 09:30:13 00:00:54 NORMAL P7326
0002/32 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98114-1124 09:36:47 00:01:00 NORMAL P7326
0002/33 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98255-9917 10:36:16 00:00:36 NORMAL P7326
0002/34 04/05/2016 BA - COD AREA 713 75 98166-6093 11:13:46 00:00:54 NORMAL P7326
0002/35 04/05/2016 BA - COD AREA 713 75 98111-9439 11:22:58 00:01:30 NORMAL P7326
0002/36 04/05/2016 BA ■ COD AREA 715 75 98120-2723 11:25:26 00:03:36 NORMAL P7326
0002/37 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98195-5350 11:47:25 00:00:30 NORMAL P7326
0002/38 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98157-9090 11:59:20 00:01:30 NORMAL P7326
0002/39 04/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98104-8415 12:01:27 00:00:30 NORMAL P7326
0002/40 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98192-3366 14:26:31 00:01:42 NORMAL P7326
0002/41 04/05/2016 BA ■ COD AREA 7!51 75 98192-3366 14:37:34 00:01:18 NORMAL P7326
0002/42 04/05/2016 BA - COD AREA 7!5 75 98137-1412 15:31:51 00:00:42 NORMAL P7326
0002/43 04/05/2016 BA - COD AREA 715 75 98269-7669 16:56:59 00:00:30 NORMAL P7326
0002/44 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98120-4125 09:01:13 00:03:24 NORMAL P7326
0002/45 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98127-9938 09:09:21 00:01:36 NORMAL P7326
0002/46 05/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98215-7944 09:57:54 00:01:54 NORMAL P7326
0002/47 05/05/2016 BA - COD AREA 751 75 98139-7563 10:01:21 00:00:30 NORMAL P7326
0002/48 05/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98162-1473 10:32:09 00:02:42 NORMAL P7326
0003/01 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98255-9917 10:44:49 00:01:06 NORMAL P7326
0003/02 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98114-1124 11:23:09 00:00:42 NORMAL P7326
0003/03 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98372-5640 11 :24:57 00:01:18 NORMAL P7326
0003/04 05/05/2016 BA - COD AREA 751 75 98316-1630 11:45:32 00:01:30 NORMAL P7326
0003/05 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-7117 12:04:40 00:01:12 NORMAL P7326
0003/06 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98215-7944 15:03:13 00:01:12 NORMAL P7326
0003/07 05/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 16:51:11 00:00:30 NORMAL P7326
0003/08 05/05/2016 BA ■ COD AREA 75| 75 98180-8658 16:56:37 00:01:18 NORMAL P7326
0003/09 06/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 08:39:32 00:00:54 NORMAL P7326
0003/10 06/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98271-1913 09:18:52 00:00:42 NORMAL P7326
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ATENDIMENTO AO CLIENTE .......  10331

INTERNET...............www.oi.com.br

AUXÍLIO À LISTA.................... . .........102*
•Serviço sujeito a cobrança. Consulte a operadora.

INFORMAÇÕES
A utilização do serviço de pagamento em lotérica, sem a apresentação da fatura, está sujeita a cobrança. Para mais 
informações ligue 103 31.
Cliente Banco do Brasil, ligue 0800 729 0001 e confirme com o banco se o débito automático solicitado por você está 
autorizado e válido para a fatura atual. Se não estiver, autorize o serviço para as próximas faturas e efetue o pagamento da 
atual.
A partir de 29 de maio de 2016, os números celulares dos DDDs 61,62, 64, 63, 65, 66, 67, 68,69 passarão a ter 9 dígitos. Será 
acrescentado o dígito ‘'9'' antes do número atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em 
ww.oi.com.br/9digito.

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTÂNCIA:

31 OI -12 CTBC -13 Fonar -14 Brasil Telecom -15 Telefônica

17 Transit - 21 Embratel - 23 Intelig - 25 GVT - 26 IDT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone - 37 Golden Line

39 Engevox - 41 TIM - 53 Ostara - 65 Telecom 65 - 71 Dolarphone

81 Sermantel - 91 IPCorp Telecom - 96 Amigo Telecom

http://www.oi.com.br
ww.oi.com.br/9digito
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Cheque n°

900764
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AAA 900744

। cheque a quantia de Novecentos e cinquenta_ re ad-S.
'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XOÍWLU X x x..x.wüaxmxuk<jç^4®®^:

n T e 1 e m a r Norte Leste 8/ A

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJJSEABRÁ 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 00/2016

SAO goncaLo dos campçíís-gamara
Uj 13.226.58^/0001-60 'j'

ou à sua ordem

de 20 _L6

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

104 0074900744 018 O6OOOOO5-4

-------- «---- X--

ícópia de cheque n2 - 909764 Visado Cruzado

Do Banco

Utilizado para

-co-—no mês

CEF.___________________

_g.asa,me_n_t_O a Tel.emar Norte Le-ste S/A.,

-de—mai o/1 6.—04^—f a tu ras .-------------------------------

re 4.—e-on s umo- te 1efôr

Contador Caixa

C/Corrente 6 4
Talão

------------- - ----

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA
‘ * 1'JAfi Ng * WUr'j

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^-asd^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 235

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

16.979,41

16.979,41

CONTA CONTÁBIL: 2188101150000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900761 16.979,41

^?rf'*1í«

Extra: 58



’ AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

'URA

NDEN°: 58/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.15.00.00

Descrição Plano de Contas: RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Credor: 25440 - Caixa Economica Federal

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

k Histórico: Pagamento de EMPRÉSTIMOS A CEF JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900761 235 05-4 | Camara Sao Goncalo 16.979,41

TOTAL -> 16.979,41

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

TOS CEROUEIRA DA PURi 
PRESIDENTE DA CÂMA\ 

CPF: 359.808.713-68

GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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0074
0074
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8 06000005-4
8 O6OOOOO5-4
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C2

0
Série

AAA
Cheque n° 

900761 
900761

C3 

0
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Gpag.

assinMurà:.
| Ptígtie por esi^*
| cheque a quantia de

8 ta e um centavosxxxxxx XXXXXDOQ/XXXXXXXXXXXX.XXX.X-X-X-XXXX-XXX-XXXXeXeXOWXêfog

kq.vecentos e_ S-e±£_n-t-a—e~JW-V-e—re-a-i-s ■ôren <;.

n Caixa Economica Federal

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

,G.Campos

CN

SAO GONCAU
13.226.584/0001-60

900761 018

cópia de cheque n2 900761
Do Banco ££E
Utilizado para

_de 20 16

ou à suo ordem

AAA 90074106000005-4

DOS CAMPOS CAMAR
CLIENTE BANCÁRIO 

DESOE 07/2005

104 0074

pagamento a CEE-ref. empréstimos consignados no rpês de
junho/16. Cf. extrato 13.1-7

Vistos Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA■#»
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ASSINATURA q

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 236

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 256,95

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 256,95

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900765 256,95

«Sr
Extra: 59



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
^M%>

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60
X^oDOs^

ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°:

Código Plano de Contas:

59/2016

2.1.8.8.2.01.06.00.00

MPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Extra-Orçamentária

Pagamento de ISS JUNHO 2016

Descrição

•

Plano de Contas:

Credor:

Tipo da Despesa:

Histórico:

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900765 236 05-4 | Camara Sao Gonçalo 256,95

TOTAL ->

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

256,95

LOS CER( IUEIRA DA PURIFICAÇÃO' 
PRESIDENTE DA CÂMA 

CPF: 359.808.713-68

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17329

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS - 17329
RUA FERROVIÁRIA N° 74

D.A.M. n°: 006.011.808-6
Tributo: ISS

Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1113.05.00 r 13.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
I U I AL

2016/6

•

18,60 18,60

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 18,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,60

Mensagem: Informações:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO (VIA CONTRIBUINTE)
CE F00742106161280790000623 i 8/60RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17562
D.A.M. n° : 006.012.227-6

MAURA MOURA DOS SANTOS
RUA DO CORREDOR S/N SETE PORTAS

- 17562 Tributo: ISS
Emissão: 20/06/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 |1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

3,90 3,90

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 3,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,90
Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)

CEF00742106161390790000647 3/90RD1003



f^^ PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17561

ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO.N°11

D.A.M. n° : 006.012.226-6
Tributo: ISS

Emissão: 20/06/2016

- 17561

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

19,50 19,50

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 19,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,50
Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE )CEFO0742ÍO616138O790000646 19/50RD1003



^^ PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17560 Vencimento: 11/07
URA

RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO - 17560
ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

Tributo: ISS
Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6

•

178,35 178,35

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 178,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178,35

Mensagem: Informações:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

•
CEF00742106151370790000645 178/35RD1003

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17506 Vencimento

LUIZ OTÁVIO LEAL
RUA DR. ALMEIDA, 01 CENTRO

- 17506
D.A.M. n° : 006.012.074-6

Tributo: ISS
Emissão: 10/06/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 11 13.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MO METÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 32,40 32,40

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 32,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32,40

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)

HW42i»i6F35979e9G063i-------- 52? 4(WBKX)3



F*REFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal )■ NF AVULSA n° 17456

IVONILDES ARAÚJO
RUA SÃO CAETANO,N°31,BAIRRO SANTO ANTONIO

D.A.M. n°: 006.011.966-6
Tributo: ISS

Emissão: 07/06/2016

- 17456

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6

•

4,20 4,20

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 4,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,20

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE )

vzoflrrooy



qpag.

j^t^Bcnco

Pctyiie por esüê4
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0074
0074

Cl

8
Conta C2 Série

06000005-4
. 04000005-4

0 AAA
AAA

Cheque n°

900765
900745
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cheque a quantia de Duz e nt O.S__ 6__ C j n 0 U e n t-3—0—SS-i-S—redlS—e—D OV en t.a—Ê-
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0 P ref e i tura. ..Muni ci pal-..de S_.G . Cam-p-os- ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOSCAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016 900745

SAO GONCALO DOS CA 
^pj 13.226.5S4/0001-60

Je Ju .n^o

104 0074

9. G . C am p o s

ARA

04000005-4 AAA 200745

t imiii

cópia de cheque n- 900765

Do Banco
CEF

Utilizado para pagamento_ a PMS.G£. ref
serviços no mês de .iunhp/16. Cf

de 20.16

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

ISS retidos dos prestadores de '

DAM. 

tiíibra

/AVistos
/

Contador Caixa Cheque assinado por:
C/Corrente 5-Vw MA Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 237

DATA: 20/06/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

765,51

765,51

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900766 765,51

Extra: 60



^^ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
' AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO
4 sÃn roncai n nns camphr . ra

^PAG. ^ ^G 1

Lç. ASSIf^CTURA

>sjllO DOS^'

jü oXXOWÇmK5
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

60/2016NDE N°:

Código Plano de Contas:

Descrição Plano de Contas:

Credor:

Tipo da Despesa:

B Histórico:

2.1.4.3.2.09.02.00.00

IRRF A RECOLHER (F)

25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Extra-Orçamentária

Pagamento de IRRF JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900766 237 05-4 | Camara Sao Gonçalo 765,51

TOTAL -> 765,51

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

CERQUEIRA DA P
PRESIDENTE DA CÂ

CPF: 359.808.713-68

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 17560

RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO - 17560
ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

4Í"%

ASSINMURA ’

Vencimento: 30/0è/2Õ16

D.A.M. n° : 006.012.225-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 765,51 765,51

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 765,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,51

Mensagem: Informações:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
CEF00742106161410790000651 765/51RD1003

(VIA CONTRIBUINTE)
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de 20 JJi

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

. Campos junho.

06000005-4

copia de cheque n9 900766

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

TÍMü£7
SAO GONCALO DOS C. 
;npj 13.226.5?4/0001-60

Do Banco £EE
Utilizado para

pagamento—a—PMSGC—ref.—I RRF—d-e—prestador—d-e—serviço—n-o —'
mês de junho/16. Cf. DAM-

Contador Caixa

C/Corrente 6-4
Talão

-------------------

Cheque assinado por:

tilibra



U ASSINARA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS k ^
ESTADO DO(A) BAHIA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 238

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 9.398,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 9.398,00

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900758 9.398,00

Extra: 61



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

Opag. NS

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 O

ASSIN

ORDEM DE PAGA

NDE N°:

Código Plano de Contas:

Descrição Plano de Contas:

Credor:

Tipo da Despesa:

Histórico:

61 /2016

2.1.8.8.2.01.06.00.00

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Extra-Orçamentária

Pagamento de INSS JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900758 238 05-4 | Camara Sao Goncalo 9.398,00

TOTAL -> 9.398,00

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

ARLOS CER( JUEIRA DA PURIFICA
PRESIDENTE DA CÂ

CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
á^Zi^EZ • INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

‘^ guia DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento 2402

4. Competência 06/2016)^ Ãsj

5. Identificador 13.226.584/0001^/

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306/(075) 3246-1413

6. Valor INSS Empregado 1.817,98

7. Valor INSS Empregador —

8. —

9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 1.817,98

12. Autenticação Bancária

M U/^-

FuRjè

ura

MO

IS

2
Ref. Retenção do imposto da Folha dos Efetivos

CEF00742106Í61180784000599 1.817,98RD1003



N
.ID

'. 13226564000160 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
s * is * o |

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento
2402 ^Jpag, m

4. Competência
06/2016^ AS!

5. Identificador 13.226.584/0001-6^?

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA. 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306/(075) 3246-1413

6. Valor INSS Empregado 1.212,17

7. Valor INSS Empregador —

8. —

9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior áo valor mínimo fixado.

11. Total 1.212,17

12. Autenticação Bancária

Ref. Retenção do imposto da Folha dos Comissionados

CEF00742106161190784000600 1.212/17RD1003



DOS^Í

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento 2402

4. Competência
/JpAG. NS 

06/2010

5. Identificador 13.226.584/000^0

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306 / (075) 3246-1413

6. Valor INSS Empregado 6.367,85

7. Valor INSS Empregador —

8. —

9. Valor de Outras Entidades —
2, VENCIMENTO 

(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇAO: È vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 6.367,85

12. Autenticação Bancária

Ref. Retenção do imposto da Folha dos Vereadores

nWÃ

M -

N
.ID

! 1
32

26
58

40
00

16
0 CQ

D
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CEF00742106161170784000598 6.387/85RD1003
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EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 239

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 491,37

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 491,37

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900757 491,37

Extra: 63



CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

NDE N°: 63/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900757 239 05-4 | Camara Sao Goncalo 491,37

TOTAL -> 491,37

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

CARLOS CERQUEIRAD 
PRESIDENTE DA CÂ

CPF: 359.808.713-68

HIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



- ... MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL-MPS

instituto nacional do seguro SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento
------------------------ ^n

2402 V/Gpag.ní

4. Competência
06/201L assi

5. Identificador 13.226.584/0001-60;(

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000
FONE: (075) 3246-1306/(075) 3246-1413

6. Valor INSS Empregado 94,49

7. Valor INSS Empregador —

8. —

9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 94,49

12. Autenticação Bancária

Ref. Retenção do imposto da Folha de Horas extras de Josué N. 
da Silva

Mu
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N
.IO

'. 13226584000160 
C
O
D
.PR

S:2402 
C
0M

P:0620í6

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 3. Código de Pagamento 2402 '^

JBF# >» 4Bw 4 
IN» «K * 

«M a» r INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 4. Competência 06/2016
juF

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 5. Identificador 13.226.584/0001-60

1. Nome ou Razão Social/Fone/Endereço: 6. Valor INSS Empregado
"<&ut 

396,88
2‘ -

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 7. Valor INSS Empregador —

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, S/N - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA, 
CEP: 44330-000 8. —

FONE: (075) 3246-1306/ 075) 3246-1413
9. Valor de Outras Entidades —

2. VENCIMENTO 
(Uso do INSS) 10. Atm, Multas e Juros —

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá 
ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até 
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

11. Total 396,88

12. Autenticação Bancária

Ref. Retenção do imposto da Folha de Férias de Jouci de Souza 
Pereira e Josué N. da Silva

CÉF00742106161210784000607 396,88R01003



/ O PAG. n»

^.' Banco i

' | Pegue por estí4
; । cheque a quantia de

Agência

0074
0074,

Cl Conta C2

8 06000005-4
8 05000005-4

0
Série

AAA
AAA

Quatrocentos e noventa e

Cheque n°

900757
700757

um reais

G R$

//491 ,37/7
^Ooos^

e trinta e sete cent a -

V OSXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxmXcXntavosacima

a INSS- Instituto Nacional_ ±O—Seguro Social

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

^■G . C amp o 2 0

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA 
c/U 13.226.584/0001-60 V

900757 018 104 0074

"!! i; ... ................................................... .

cópia de cheque n9 .900757
Do Banco

C7F-.-
Utilizado para

AAA 90075705000005-4

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

de 20 1 6, Junho de______ —

ou à sua ordem

{Lagamanto ao IN-S-S- ref.—i mposto ret i do-d-as folhas de féri
_de.Jos.ue Nascimento da—Silva -a Jouoi—de Souza Pereira e da folha de

d-e- Josué Na se-imento dah o-r-a s extras 
MVistos Contador Caixa 

C/Corrente
Talão

5-iiva. Cf. GPS.--------------------------------  
_________________ Cheque assinado por:

M



ESTADO DO(A) BAHIA

^®IARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 240

DATA: 20/06/2016

CREDOR: Rosenete Alves de Queiroz

VALOR BRUTO R$ 829,36

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 829,36

CONTA CONTÁBIL: 2188101100000 PENSÃO ALIMENTÍCIA.

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900760

Extra: 64



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
4 AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N í '

CENTR0 xL
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA xÇ&poosÇÍ^

CN.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN0: 64/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.10.00.00

Descrição Plano de Contas: PENSÃO ALIMENTÍCIA.

Credor: 25430 - Rosenete Alves de Queiroz

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de pensão alimentícia JUNHO 2016

900760

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

05-4 | Gamara Sao Goncalo240 829,36

TOTAL -> 829,36

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 20 junho 2016

ÇÃO(:ARLOS
PRESIDENTE DA CÂMARA 

X- CPF: 359.808.713-68

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS,BA

;paG. N’

Ofc. n° /2013
S. G. Campos, 29/04/2013

Proc. N° 0000107-46.2013.805.0237

PREZADO SENHOR:

Por meio desta, determino a V. Sa. as necessárias 
providências, no sentido de que seja de imediato, descontado mensalmente, do 
subsídio auferido pelo SR. JOSE ANTÔNIO DA SILVA BRITO, brasileiro, 
solteiro, vereador, deduzidos apenas os descontos obrigatórios, a importância 
correspondente atualmente a RS 800,00 (oitocentos reais), a título de pensão 
alimentícia, devidamente atualizados e corrigidos, quantia que deverá ser paga à 
beneficiária Sra. ROSINETE ALVES DE QUEIROZ, representando seus filhos 
menores, através de depósito em conta corrente de n° 29884-6, Operação 001, 
Agência 0074, Caixa Econômica Federal, tudo conforme determinação deste 
Juízo, sob as penas do art. 22 da Lei 5.478, de 25 de julho de 1968, que tem a 
seguinte redação:

CONSTITUI CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
DA JUSTIÇA, deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao Juízo 
competente as informações necessárias à instrução do processo ou execução de 
sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia, OU DE PROCEDER AOS 
DESCONTOS DETERMINADOS EM LEI.

PENA: Detenção de seis adóle meses, sem prejuízo da pena 
acessória de suspensão de emprego de trinta a noventa dias.

Fica bem claro que orperuentual acima incidirá sempre sobre
os proventos totais, atuais e futuros, deduzindo-se, tão somente, os descontos 

^compulsórios. / /

Atenciosamente,

ANTÔNIO OEM
Juiz debitei

A DE ALENCAR

ILMO. SR.

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CAMARA DE VEREADORES
COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA
Nesta



JUÍZO IDE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS Dl

Aõs VINTE E NOVE dias do.mês de abril de dois mil e treze, às 11:00 horas.

JOSE ANTONIO DAQ SILVA BRITO. PROC. N° 0000107-46.2013.805.0237. para

//

JUIZ DE/D

tKxmxç

PODER . JUDICIÁRIO

ias ASSINATURA HE

RELAÇÕES DE
CONSUMO,CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS - BAHIA.

nesta Comarca de São Gonçalo dos Campos, Edifício do Fórum Ministro João Mendes, sala de 

audiência do Juízo, à presença do MM. Juiz de Direito da Vara Cível, Bel. Antonio de Padua de 

Alencar, comigo escrivã a seu cargo. Pela Escrivã foram apresentados os autos da AÇÃO DE 

REVISÃO DE ALIMENTOS, requerido por MATEUS QUEIROZ BRITO e OUTROS contra

TERMO DE AUDIÊNCIA

audiência de conciliação. Aberta a audiência com as formalidades legais e apregoadas as parles, 

deu .por te o oficial de justiça, as presenças da Autora, sua advogado Dra. Liz Menezes da Silva 

c do acionado, acompanhado de seu advogado., Dr. Luis Bianchine de Melo. Ausente a 

representante do Ministério Público desta Comarca, devidamente justificado. Presente o 

estudante de direito, Moisés Souza de Oliveira Paim e Maria das Dores Oliveira Santana. Dando 

prosseguimento á audiência pelo M.M. Juiz foi proposta a conciliação entre as partes, tendo 

logrado êxito, nos seguintes termos: Ia Clausula: O alimentante pagará aos três filhos o valor 

mensal de R$ 800,00, que será descontado na folha de pagamento e depositado na conta corrente 

n" 29884-6, agência 0074, CEF, Operação 001; O valor da peps-ão sofrerá os mesmo reajustes do 
 ibsidio Jp í^fti^od Vista^ao^ havendo a trajâr, foi. a presente encerrada. Eu.

_, Escrivã do Cível, lavi^i ^legermo.

ANTONIO DE PAD^d/í ALENCARC



Processo n°: 0000107-46.2013.805.0237

SENTENÇA

Vistos etc...

Mateus Queiroz Brito, representado por sua genitora, a 
Sra. Carolaine de Queiroz Brito, ambos devidamente qualificados nos autos, mediante 
advogado, ingressaram neste juízo com uma Ação e Revisão de Alimentos em face de 
José Antônio da Silva Brito.

As partes firmaram acordo na audiência de conciliação nos
termos do documento à fl. 63

O Ministério Público opinou favoravelmente à homologação 
do presente acordo.

O acordo celebrado entre as partes, capazes e legítimas, 
não fere o ordenamento jurídico pátrio, tampouco à ordem pública, merecendo ser 
homologado.

jurídicos e legais efeitos, 
Antônio da Silva Brito.

Destarte, homologo por sentença, para que produza seus 
o acordo firmado entre Carolaine de Queiroz Brito e José

P.R.I. e arquive-se opo

Em 10 de junho de/201

ente.

ANTÔNIO DE PÁ A DE ALENCAR

JUIZDEJDIREITO

1
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s e i s c e n t avoscheque a quantia de 01 tOCentOS___Ê.

e centavos acima

ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

Série

AAA
AAA

Cheque n°

900760
7OO76O

Conta

06000005-4
06000005-4

de2olÊ

X Saneo Agência 
1/018 104 0074

| Pag«e por estff* 0074

C2

04000005-4

copia de cheque n9 900760
Do Banco CEF.
Utilizado para

Contador

7/829,36//

vinte e nove reais e trinta_e.
^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

nR o s i n e t e Alves de Queiroz

Junho

AO GONCALO DOS CAMPOS CAMÃRA
■npj 13.226.584/0001-60 CLIENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

fLaqampn to a Rn_sinpt.p Alves de Queiroz, ref. pensão al imen

ticia c.nnt-pdiria pp!n Sr-.insé Antônio da Silva Brito no mes de junho

U,—CX,—compro vante 
Vistos Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

—



CÂ1VIARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

ESTADO DO(A) BAHIA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 241

DATA: 21/06/2016
Lic/Disp/lnex 004/2015

Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

2.000,00

0,00

2.000,00

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

BANCO N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho / Sub-Empenho: 17/5

^M5Í

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO

900768

áDali.^Sntroúdodnurno 

Portaria n4^™15

VALOR

2.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NOTA DE EMPENHO: 17/5

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
SUB-FUNÇÃO

01

031 Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

20

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
004/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

^ 1<'OPAG. N»^ rT)

NOTA DE SUB-EMPENHO - B.
Sassinawrã

w;-----------------
^♦w

ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 121.960,00 R$ 24.000,00 R$ 97.960,00

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte
PAIRRO: Pituba

^^ADE: SALVADOR - BA

C.N.P.J. 01.210.562/0001-22 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

Saldo anterior: 14.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 2 000,00 Saldo atual: 12.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 24.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

/t 1_ -—>

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

UAKLUb UEKUIUEIKA UA,FUKUFIUAÇAU> 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA' ‘

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 241

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO |

EM: 20/06/2016

E O PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Dois Mil Reais

2.000,00
0,00

2.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

V

Valor EM: 21/06/2016
900768 2.000,00

EM: 21/36/2016

_____1______________
CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

PRESIDENTE
CPF: 359.808.713-68

IO1 !IÃ DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cait^nsB
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 X.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaJo^boLçor^------—s——-

ESTADO DA BAHIA

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015 Qpag. n»

ASSI

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica c^

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628 e inscrito no- CPF sob n° 020.506.415-91, doravante

^denominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede

na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade &

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 07(sete)

meses, encerrando-se no dia 31/07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

conforme originalmente pactuadas.
Confere com o Original

Câmara Munic de São GonÇa(o dos

AnaG sWCõsiã
Aux. da CcrttablHdade



ESTADO DA BAHIA / ^p^\
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Canípo^^—
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-00__ _j1À_
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camai'asaogoncalo@bol.com.br ^ ,/

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrume:^ 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntam^i^r-TF^jRÃ"^

com as testemunhas abaixo assinadas. osÇjx

TESTEMUNHAS:

rg. o?5Q^3?o-l?
RG. fíW<fí -

2

mailto:asaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

assinatura

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001i60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-024/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1 Sistemas Integrados de Contabilidade Pública, 
Financeiro e Patrimônio.

2.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

-

0,00

2.000,00

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos 
físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas 
comunicando possíveis negligências.

n .1

4



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

ANEXO III

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e 
13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços 
vigente na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O 
VALOR TOTAL

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 001-60

nÃ“5*§iÕD^
Caixa Postal n? 38 Teiefax: (75) 3246-1306/1413

PARECER qPAG. N’

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes e vogados Associados EPP
Asqessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e' no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/ diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.
/ .

Maria Gorete ista do Rosário
Secretaria

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br
diariodolegislativo.com.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 024/2015
PROC. ADMINISTRATIVO N°0033/2015
CARTA CONVITE N° CC004/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si 
fazerii a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e a empresa FREIRE 
IINFÓRMÁTICA LTDA., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO .GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade de São 

Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, 

representada por seuPresidente,: Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do 

RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 

empresaFREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro da 

Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade& .Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de 

Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Estadual sob n°. 29.201.700.322, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação, e manutenção preventiva e 
corretiva de Sistemas, assessoria técnica e atualização dos sistemas constantes no 
ANEXO I.

1.2. A manutenção preventiva consiste no acompanhamento do uso dos sistemas 
constantes no ANEXO I.

1.2.1, As manutenções preventivas serão efetuadas mensalmente pela CONTRATADA, 
ern datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, exceto sábados, domingos e 
feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas á disposição da 
CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo 
necessário para execução dos serviços.

1.3. A manutenção corretiva consiste em executar eventuais alterações que se façam 
necessária, desde que estejam contidas no ANEXO IIx v,/
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1.3.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA*
horários normais de funcionamento (8:00 às 12:00) e das (14:00 às 18to .alv^ 
segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias santifica Arfe:

1.3.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, tal cõmo na 
sede do CONTRATANTE, ficando a escolha a critério dos técnicos da CONTRATADA 
que estiverem fazendo as manutenções.

1.4. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.4.1. Divulgação de informações: de atualização das versões dos sistemas adquiridos 
pelo CONTRATANTE conforme relacionado no ANEXO I.

1.4.2. Geração do material magnético necessário às implantações das atualizações, 
mediante ao fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE.

1.4.3. Análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento 
dos sistemas objeto do item 1.4.1, mediante atendimento técnico por telefone e, caso 
necessário, na sede do CONTRATANTE.

1.4.4. As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via teleprocessamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.5. Somente os técnicos da CONTRATADA poderão realizar quaisquer alterações nos 
sistemas a que se refere este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura em 01 de junho 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

2.2. A duração do presente contrato será até 07 (sete) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o preço será desacordo com a variação do mercado de prestação de 
serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser irescindido por qualquer das. partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço Total para a prestação dos serviços é de R^. 14.000,00 (Catorze mil 

reais), a ser pago mensalmente a importância de R$. 2.000,00 (Dois mil reais), à
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CONTRATADA, pelos serviços ora contratados conforme especificação no, 
cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à /vistã^para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do faturamento. I

3.2. Para locais situados fora dò raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão
cobradas as despesas de hospedagem/ alimentação e deslocamentos dos técnicos
enviados. (TODAS AS DESPESAS: DE VIAGEM)

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados
com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a .suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da 
dotação orçamentária, com base ria Carta Convite n°. CC004/2015.
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chainados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão: -ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 
de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem-um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS.
5.1. Constam neste contrato os ANEXOS I, II e III, os quais fazem parte integrante e 
indissociável do mesmo.

5.2. Os atendimentos aos chamados para manutenção e assessoria técnica que não 
estiverem cobertos por este contrato, conforme estipulado no ANEXO II, serão 
cobrados ao CONTRATANTE conforme tabela constante no ANEXO III, no mínimo de 2 
(duas) horas.

5.3 Fica o presente contrato sob as determinações darbei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações. /

Telefa.it


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13
Caixa Postal n° 38 Telefax: (70)3246-1306/1413E-mail: eaiHarasaiigonealo a twEcom.br

5.4. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar accitcídfc cer 
endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia^protg^tér ou  
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.5. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.6. Fica eleito o FORO de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda do presente contrato; sendo renunciado qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. ;

E, por estarem assim acertadas é acordadas, assinam as partes o presente contrato, 
em duas vias de igual teor e formá, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

twEcom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000

ASSINATURA 7

‘P°s J
CMPJ-13.226.5

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413E-iunil:v a tn a r a s a < / go i < c a h> ít bo j. c u m. b r

ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-001/2015 
RELAÇÀO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1
Locação e manutenção preventiva e corretiva de 
Sistemas, assessoria técnica e atualizada dos programas 
de informática, financeiro, contábil, recursos humanos 
e patrimônio.

14.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

14.000,00

0,00

14.000,00
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ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas comunicando
possíveis negligências._______________ ___________ _______________________

6
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ANEXO III

/ C®^ '

3

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE PREÇO DA HORA TRABALHADA
ATENDIMENTO

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e De acordo com a tabela de preços vigente
na época.

13:00 às 17:p0 h (exceto feriado)

Fora dos dias e horas estabelecidos ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE 0 VALOR
acima . TOTAL

7
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa
Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dós Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Glauco Mendes Advogados Associados EPP

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 
Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, devendo permanecer por 05 
(cinco) dias, em atendimento às formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015,

Maria Gprete Évangèll^ta^do Rosário

Secretária



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária

N0TA HSCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

RPS N° 2907 Série 2 emitida em 20/06/2016

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

Número da Nota z^H
20162810 /qPAG. N^

M 

z&
Data e Hora de Emissão tó ASSIN 

20/06/2016 09:09:41%,

Código de Verificação
4618CA0BC

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscrição Estadual:

Inscrição 0010007728

Nome/Razão FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700-000 e-mail financeiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição ; Inscrição Estadual:

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

CEP: 44330-000 PAÍS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCACAO E MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA,FOLHA DE PAGAMENTO,FINANCEIRO E PATRIMÔNIO. NOTA FISCAL REFERENTE AO 
MES 06/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$2.000,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
2.000,00

Alíquota (%)
3,00

Valor do ISS (R$)
60,00

ISSQN Retido
Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$)

0,00
CONFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IRRF (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$2.000,00
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 06/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:financeiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n— 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:32:54 do dia 11/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2016.
Código de controle da certidão: A990.570B.0655.DF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


03/06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr  es a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VAR...

ÚHIIH | VOLTAR

CAfXA
■‘■■HE <’t. M CA FE DE «Ai.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: freire informática ltda
Endereço: rua itagi edf trade medical 599 sl 314 / pitangueiras /

LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/05/2016 a 26/06/2016

Certificação Número: 2016052800504547039112

Informação obtida em 03/06/2016, às 09:16:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel. asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=0... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 07/06/2016, 
sob processo de n° 270/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314,JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000019947520160607
Emitida via Internet, às 10:54:31 hs, do dia 07/06/2016 
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas ■ Ba,07 de junho de 2016

N° Certidão:
Inscrição:
Contribuinte:

Data de Emissão:

Data de Validade:

Código de Validação

270/2016
10007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

07/06/2016

07/07/2016

337277000019947520160607

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/06/2016

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160742878

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba!todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.210.562/0001-22

Certidão n] : 58272848/2016

Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(matriz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, ide 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunaisl do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autentici|dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet | (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 242

DATA: 21/06/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 700,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 700,00

w DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900767 700,00

Auto
portariam

Empenho / Sub-Empenho: 11/5



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 11/5
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NOTA DE SUB-EMP
URAG. N

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE/PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 006/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 181.975,00 RS 7.700,00 R$ 174.275,00

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte

AIRRO:
*ADE: 
N.P.J.

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.: C.P.F. R.G.:

Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 700,00 Saldo atual: 3.500,00

VALOR DO EMPENHO R$
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

C ARLOS CERQ JEIRA DA PURI 
PRESIDENTE DA CÂMA

\ 359.808.713-68

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDVALDÓ PERE 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

CPF: 140.449.86568

f

JOSE CARL 
DIRETOR,

ÓS DALTRO PINTO
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 242

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

700,00
0,00 

700,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Setecentos Reais

EM: 20/06/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 21/06/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 054 900767 700,00

EM: 21/06/201

ALDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

|VZ«A 
S CERQUEIR, 
PRESIDENTE CAMARA

CPF: 359.808.713-68

ICAÇÃO IARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA / '

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campus-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00^1^0.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.conú>r

M Õ/V

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(jPAG. W

ãssínatura

CONTRATO N° 007/2016 <
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016
DISPENSA N° D006/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 
01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos

documentos, contatps telefônicos, email, 

comercial.

• TW(«»»«i.< ..............   ■n»wi>«»li|i«i<i|J<Mil)|WW|BMUJJN-ri

| Confere com o Original
I »
í Camara Munic.de São Gonçalo dos 

Campos Em;

sendo o atendimento no horário

Aux. 4? Cdatabilidc*'

1

Munic.de


ESTADO DA BAHIA / CÇX \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos^'———)
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-«L__—-íS /
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.com.br \ /

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS Rs^á.?'

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base iõãÃãiNfa 

presente Dispensa n° D006/2016, correrão à conta da seguinte dotaçâ^^p oqsç^^ 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e 
setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES:

mailto:caniarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos A-J^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 \ ________
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br \^iCMOKIScSi'

QPAG. N!SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: T •

I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura déStésiNTTURÁ—£ 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados na Ora^m 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual,' '*— 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; (

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CamposN-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001 -èo

>À0 (MAIO DOS CampoS Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta ^feÃ^wuRÃ £ 
Preços da CONTRATADA; ^/ooos^

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

s Cenqueiraxia ação
iPrdsidente

Tormática Ltda. 
ontratada-—' '

TESTEMUNHAS

í(^oeo'^0-/3

4

bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boLcom.br

1D (MalowsciupqS

ESTADO DA BAHIA

PARECER <jPAG. N
. । ÀSSINAWRÁk

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com d& 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo ' 

que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete ista
mbro- CPL

o Rosário

5
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RPS N° 2908 Série 2 emitida em 20/06/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS Número da Nota
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e

20162811 /(JPAG

Data e Hora de Emissão
20/06/2016 09:09:4^

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22

Código de Verificação
CBEB7D59C

Inscrição Estadual:
Inscrição

Nome/Razão

0010007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700-000 e-mail financeiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Inscrição Estadual:

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

CEP: 44330-000 PAlS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONSULTORIA DO SIGA. NOTA FISCAL REFERENTE AO MES 06/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$700,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido
0,00 700,00 3,00 21,00 Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$) CONFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$700,00
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 06/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:financeiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE


11/01/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:32:54 do dia 11/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2016.
Código de controle da certidão: A990.570B.0655.DF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01210562/0001-22
Razão Social: freire informática ltda
Endereço: RUA itagi edf trade medical 599 sl 314 / pitangueiras /

LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/05/2016 a 26/06/2016

Certificação Número: 2016052800504547039112

Informação obtida em 03/06/2016, às 09:16:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=0... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VA5.%25e2%2580%259e
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 07/06/2016, 
sob processo de n° 270/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314.JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000019947520160607
Emitida via Internet, às 10:54:31 hs, do dia 07/06/2016 
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,07 de junho de 2016

N° Certidão: 270/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Data de Emissão: 07/06/2016

Data de Validade: 07/07/2016

Código de Validação: 337277000019947520160607

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/06/2016 0^
l IjPAG. NX.

ASSIN

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160742878

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não. constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão nP : 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais] do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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n Freire Informático LTDA ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

mp-O-s de-Junho.

ISAO GONCALO DOS CA 
twpj 13.226.584/0001-60

de 20 J_6.

CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900767 018 104 0074 06000005-4 AAA 900767

cópia de cheque n9 [ 900767 Visado ( ) Cruzado

Do Banco CEF,
Utilizado para pagamento a Freire Informática ltda.,ref. serviço de con

sultoria do SISA no mês de .junho/16. Cf. nota 20162811

Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

-------------------

Cheque assinado por:



? ^ ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 243

DATA: 21/06/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

VALOR DAS DEDUÇ

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO:

CREDOR: Glauco Mendes Advogados Associados

VALOR BRUTO R$ 7.000,00

R$ 0,00

7.000,00

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900769 7.000,00

Portaria n5 009/w15

Empenho / Sub-Empenho: 12 / 6



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

T^NTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

hJpag. nqZ

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAI.

NOTA DE EMPENHO: 12/6

ASSINA?
i-, rtXAúía ciwpcj

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE /PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 01/2016 - Inexigibilidade
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de

de Licitação

Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 R$ 84.000,00 R$ 90.275,00

CREDOR(A): 25425 - Glauco Mendes 
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões 
BAIRRO:

■DADE: SALVADOR - BA
“f.N.P.J. 07.802.086/0001-15

Advogados Associados

I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria juridica

Saldo anterior: 49.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 7.000,00 Saldo atual: 42.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 84.000,00
AUTORIZO O EMPENHO C 

DESPESA SUPRA MENCIOt

EM: 04/01/2016

A
DA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

f

ARLOS CEROUEIRA DA PURU
PRESIDENTE DA CÂMAR

359.808.713-68

ECVÂÈDOÉEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLC 
DIRETORA

CPF: 14
)Mlh
0.44

\LTRO PINTO 
JISTRATIVO 
9.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 243

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

A,
VALOR TOTAL BRUTO R$: 7.000,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 7.000,00

Sete Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 21/06/2016
CAIXA EC 

g

ONOMICAFEDEF 05-4 900769 7.000,00

-EM: 21/06/2016

EDVÂLDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CEROUEIRA DA PÜRIFIGAÇÃO IONÉ MARIA DALTRO GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA

J__________ 1 CPF: 359.808.713-68_____________________ CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA J n’------ --------------— |

Câmara Municipal de São Gonçalo dosXGamp^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226?584/0001;^j/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: ciunarasjiogonçalotá^^ ' ^Z

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016 
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 
Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 
Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 
n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 
inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 
assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário



ESTADO DA BAHIA

* Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çãmpõs-
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5e37ÜUnrW~^

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bM.com.br■^ÕÔm®T

-IN.

ÇjPAG. NiCLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com 

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguinte 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES;

São Obrigações dos CONTRATANTES:

mailto:camarasaogoncalo@bM.com.br


ESTADO DA BAHIA

* Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Campo^
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6(1

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol

Gpag. ní

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: Ut'assara '

I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste ^ 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registradoso-^âa'" 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; Ay



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Oãmptrs-
Av. Hanibal Pedreira, s/n°- Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58’4/0004-66-—-

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mall: camarasaogoncalo@bol\;om.bi-

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a 
Preços da CONTRATADA;

. ^SSÍNJIlURA

^^toDOS^Í''

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BA, O^de Janeiro de 2016.

Glauco Men

Cerqueira
'residente

vogados e Associados 
ontratada

TESTEMUNHAS:

^#'A ^
fôooo^# (3

4



Câmara Municipal de São Gonçalo dos CarnpWX
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00tH-60 O~V

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaoeoncalo@bol.àom.bi-

ESTADO DA BAHIA

O'PAG. NÇ
OS

P A R E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade c
ASSIN 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações,  
sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura dest'0

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

RosárioMaria Gorete E
(Secretaria

5

http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 
00000348
Data e Hora de Emissão: 
20/06/2016 10:10:23 
Código de Verificação:
XCVM-NPLR

(JPAG

^‘ SSINATURA ^

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
07.802.086/0001-15 266.147/001-98
Nome/Razão Social:
GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , EDiF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-
BnaBA
glaucomendesadvogados@gmail.com
TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ: j Inscrição Municipal:
13.226.584/0001-60 ---
Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/N CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PAGAMENTOS DO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA. 
MÊS DE JUNHO DE 2016.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00

CNAE:
6911701 - Serviços advocatícios

Item da Lista de Serviços: 
01714 - Advocacia.
Valor Total das Deduções (RS)

0,00
Base de Cálculo (RS):

*
Alíquota (%):

*
Valor do ISS (RS):

X
Crédito Nota Salvador (RS):

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (RS):
0,00

Valor PIS (RS): Valor COFINS (RS):
0,00

Valor IR (RS):
0,00

Valor CSLL (RS):
0.00

Outras Retenções (RS):
0,00

Valor Líquido (RS):
7.000,000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
- COMPETÊNCIA: 06/2016 (mês/ano)

mailto:glaucomendesadvogados@gmail.com


01/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:20:29 do dia 15/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2016.
Código de controle da certidão: 3D45.5062.38F6.FB79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vi

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


01/06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 14134443&VARPessoa=

ASSINATURA 5

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07802086/0001-15
Razão Social:GLAUCo mendes advogados associados epp
Endereço: R frederico simoes 153 sala 611 / caminho das arvores /

SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/05/2016 a 27/06/2016

Certificação Número: 2016052901470746118110

Informação obtida em 01/06/2016, às 08:56:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel. asp?VARPessoaMatriz= 14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

(j«5. N?.

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel


QOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/06/2016 10c# M%

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA O PAG. Nt

ASSINATURA V 

^°22^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160695808

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 1NSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpl

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

QPAG. Ni

ASSINj URA

^&£0 00$^'

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15
Certidão nf: 7429217/2016
Expedição: 11/01/2016, às 10:23:29
Validade: 08/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÀO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, He 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais j do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de[pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os[seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet [(http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Cheque n°
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e centavos acima

ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

dB JUnho de 20 IA
HS.

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

900769 0)8 104 0074 06000005-4 AAA 900769

cópia de cheque n9 900769
Do Banco

£££
Utilizado para

pagamento a Glauco Mendes Advogados Associados, ref. ser-
v-iço de consultoria e assessoria ,jurídica no mês de junho/16, Cf.

no-ta 0 348
Contador Cheque assinado por:Caixa

--------------—--------------------------------------------------------

C/Corrente 5-4
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

Extra: 56

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 244

DATA: 21/06/2016

CREDOR Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 368,47

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 368,47

•

CONTA CONTABI1 .: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05 - 4 Camara Sao Gonçalo 900770 368,47



jn n»LO>- '.

. CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

ASSI

Qpag. nC

ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°:

Código Plano de Contas:

Descrição Plano de Contas:

Credor:

Tipo da Despesa:

k Histórico:

56/2016

2.1.4.3.2.09.02.00.00

IRRF A RECOLHER (F)

25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Extra-Orçamentária

Pagamento de IRRF JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900770 244 05-4 | Camara Sao Gonçalo 368,47

TOTAL -> 368,47

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 21 junho 2016

'XMto
«LOS CERQ JEIRA DA 
l PRESIDENTE DA CÂMA 
V CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49

1 ®
ÍÕNEM/«IA DALTRO GONÇALVES



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Ç>AG. hP<V

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

MARIA GORETE E. DOS SANTOS - 868.195.695-72

assinatura

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n° : 006’0'12.246-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

REF. AO IRRF

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
I U I AL

2016/6 67,45 67,45

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 67,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67,45

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

(VIA CONTRIBUINTE)

KFO0742Í0616071O79000O469 67M5RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
(jPAG. f£

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES - 986.123.445-49

ASSINATURA

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n° : 006.ÓT2.245-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL /X.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 197,08 197,08

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 197,08 | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 197,08

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

(VIA CONTRIBUINTE)

•EEFQ&742K)6í-606Ê079G00eW- M7r0ffieH)93-



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ANA GLORIA DIAS DA COSTA - 439.802.365-87

Vencimento: 22/06/2016 £
D.A.M. n° : 006.012:24-3-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 103,94 103,94

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 103,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103,94

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

(VIA CONTRIBUINTE)

•EÍFô&742W6t6ÜÍW9COT04B0-------- HJ37SWIW



Banco

104018

Agência Cl Conta C2 Série

l

0074
■ 0074

8 06000005-4
8 06000005-4

0 AAA
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Cheque n°

900770
900770

C3

9
R$ / / A

( 7/368,47//
| Pag&e por estK* ___
j cheque a quantia de Trezentos e—s-essenta e oito reais—e quarenta—e—s-e^-
8 t^LlLQ^XXXXXXJLXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXXXX-XJGX-X-K e cedtówjflfima

a Prefeitura Municipal ,(Lp_S . G . C-ampos
I

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016 900770 018

[ S 3R . campos

í

ou à sua ordem

—21 i tw h o A___ de 20_L6______

<i 1 / „

AO GONCALO DOSCÍAMPOS 
pj 13.226'584/0001-60 ’ CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

06000005-4 AAA 900770104 0074

{tilibia}
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mês de junho/16. Cf. DAM.

/A Vistos 7 Contador Caixa Cheque assinado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS p^fe^
ESTADO DO(A) BAHIA ^á

[(jPAG.

^^tooos^Jx'

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 245

DATA: 21/06/2016

Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

6.895,52

6.895,52

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900772 6.895,52

Extra: 57



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

0PAG. Ni

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAM

7~ÃSSIN$frURA

NDE N°: 57/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900772 245 05-4 | Camara Sao Gonçalo 6.895,52

TOTAL -> 6.895,52

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 21 junho 2016

IONÈ MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ROGÉRIO FALCÃO DE OLIVEIRA - 385.396.595-49
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N

PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

U ASSINATURA , 
c

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n° : 006.ÕT27266-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÃRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 470,73 470,73

•

DESCONTO ATÊ:
TOTAIS 470,73 | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE)
CEF007421O6í 61050790000569 470/73RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

NILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
,S/N

- 983.999.005-59

SÃO GONÇALOD OS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6

•

522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

DAM REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEF00742106160990790000550 522/S7RD1003

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

LUCIVALDO DE CARVALHO OLIVEIRA - 190.842.775-20

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento^ 16 J

D.A.M. n°: 0(È.012c2©3-6 

Tributo: IRRF 
Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

784,13 784,13

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 784,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,13

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CEF007421O616097O79O000538 784,13RDÍ003

( VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

■ 19086822568

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

(VIA CONTRIBUINTE )

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 522,87 522,87

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEF00742106160940790000534 522/87RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
fôpAG. N«2yí2

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ASSINATURA S

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n°: OO6Í0W-6

JOSUE DE OLIVEIRA - 551.809.957-91 Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1- 12.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6

•

622,50 622,50

DESCONTO ATÈ:
TOTAIS 622,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622,50

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEF0O742106160960790000537 622,50RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

JOSE DANIEL DE CARVALHO - 552.379.915-72

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. n°: 006.012.260-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA

2016/6 418,59

1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00

JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT

1990.01.00

ENC. LEGAL
TOTAL

418,59

r.E
F0

07
42

10
6l
fi0

93
07

90
00

05
33

---
---

---
41

8,
59

80
10

03
.

DESCONTO ATÉ:

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

TOTAIS ! 418,59 | 0,00 | 0,00 | 0,00 0,00 | 0,00 | 0,00 418,59

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE )



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
O PAG. NS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

JOSE ANTONIO DA SILVA BRITO - 930.106.645-91

ÃSSIWURÃ 5

Vencimento: 22/06/2016^^/

D.A.M. n°: O0&Q12:259-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/06/2016
- SÂO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1|112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÂRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

374,99 374,99

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

«WO742M6-1-6Ô92W9MW529--------374^9RM&03-



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

o PAG. N^

Vencimento: 22/06/2016

D.A.M. n°: 006.012.2.57-6
GONÇALO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 

AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N
PRÉDIO

- 339.736.795-68
Emissão: 20/06/2016

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 |l 112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 374,99 374,99

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

.CEFQQ7.421551653 ÍQ7SQ5Í052S. 573í9Wm



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

GILSON FERREIRA CAZUMBÁ
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 

PRÉDIO,

D.A.M. n° : 006.012.256-6
Tributo: IRRF 

Emissão: 20/06/2016
- 360.509.115-68

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

(VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 608,11 608,11

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 608,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 608,11

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CTZ421051609MZ300GÜ52Z------- -60S-MLRD4W5-----------------------------------------------------



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA - 000.0974.095-37 Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1 112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A. MC)NETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 470,73 470,73

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 470,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

C EF00742106160890790000526

(VIA CONTRIBUINTE)

470,73RD1003



B PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

EDIVALDO CONCEIÇÃO LIMA PINHEIRO - 758.529.425-53

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento: 12/Õ6/2Ò16 3

D.A.M. n°: 006.012.254-6 
Tributo: IRRF

Emissão: 20/06/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA CEF00742106160860790000525 522/87RD1003

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

CLÁUDIO BARBOSA FALCÃO - 390.568.805-00

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n°: 006.012.252-6

Tributo: IRRF 
Emissão: 20/06/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

EXERCÍCIO
1112.04.34 1|112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 575,00 575,00

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00

REF. AO IRRF

(VIA CONTRIBUINTE)CEF00742í 0616086079000 0 522 575/00RD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: 2 2706/2 016

D.A.M. n°: 006.012.251-6
CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO 

AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N
PRÉDIO

- 020.506.415-91 Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 627,14 627,14

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 627,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627,14

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CEF007421O616085O79OO00S20

(VIA CONTRIBUINTE)

627,14RD1003
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ESTADO DO(A) BAHIA /jpAG. .23^$
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^^^J

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 246

DATA: 21/06/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 431,84

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 431,84

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Cariara Sao Gonçalo 900771 431,84

Extra: 62



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

Gpag. n»

ASSIN

^(ooos^X’
ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°:

Código Plano de Contas:

Descrição Plano de Contas:

Credor:

Tipo da Despesa:

Histórico:

62/2016

2.1.4.3.2.09.02.00.00

IRRF A RECOLHER (F)

25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Extra-Orçamentária

Pagamento de IRRF JUNHO 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900771 246 05-4 | Camara Sao Gonçalo 431,84

TOTAL -> 431,84

•
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 21 junho 2016

CARLOS CERQUEIRA DA 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA 
V CPF: 359.808.713-68 V CPF: 986.123.445-49

íõSem \RIA DALTRO GONÇALVES



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Tjrã

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

U ASSIN*--------- G

Vencimento: 22/06/2016
D.A.M. n° : 0Ü6/ÕT2.’250-6

- 937.600.945-20 Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 11 12.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6

•

103,59 103,59

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 103,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103,59

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Operador: MONICA EF 00742106160800790000501 103,59RD1003

(VIA CONTRIBUINTE)



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

\X ASSIlJmURA ;

Vencimento:'22/06/2016
D.A.M. n°: 006:0^:249-6

JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 

PRÉDIO

- 140.449.865-68

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

(VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1 112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6

•

85,82 85,82

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 85,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85,82

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

EEFO0742 106160770790000498



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

EDVALDO PEREIRA - 326.706.725-15

Vencimento: 22/06/2016 >
D.A.M. n° : 006.012.248-6

Tributo: IRRF
Emissão: 20/06/2016

(VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1 112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MC)NETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/6 167,28 167,28

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 167,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167,28

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

CEFOO7421061607607900OO497 167/2SRD1003



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ANDERSON DA SILVA DALTRO
AV. JOSÉ CARLOS DE LACERDA, 77

Vencimento: 22/Õ6?2016

D.A.M. n° : 006.012.247-6
Tributo: IRRF

Emissão: 20/06/2016
- 010.632.735-60

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 11 12.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/6 75,15 75,15

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 75,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,15

REF. AO IRRF

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: MONICA

(VIA CONTRIBUINTE)

CEF00742IO616075O79OO00496 75/15RD1003
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SAO GONÇALO DOS CA 
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CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005
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PCA J J SEABRA 19
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mês de junh o/16» Cf. DAM.

AVis tos
7 Contador Caixa 

C/Corrente 
Talão

--------5-4

Cheque assinado por:



------------ :------------

ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
ASSINARA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 247

DATA: 22/06/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

CREDOR: Narlan de Jesus Anunciação Sousa

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

650,00

0,00

650,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900773 650,00

Empenho / Sub-Empenho: 14 / 6



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 7

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 14/6
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

GLOBAL X POR ESTIMATIVA

s NOTA DE SUB-EMPENHO - B

<_>PAG. N?I

NORMAL ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPC 
SUB-FUNÇÃO

01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

031 Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

20 Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

2040 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
Manutenção da Câmara Municipal

LICITAÇÃO: 001/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 136.300,00 R$ 7.800,00 R$ 128.500,00

CREDOR(A): 25448 - Narlan de Jesus Anunciação Sousa
ENDEREÇO: Rua Salmo 29

R.G.:I.E.:

Tomba
FEIRA DE SANTANA - BA
21.663.188/0001-28

BAIRRO: 
ADE: 
.P.J. C.P.F.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Saldo anterior: 4.550,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 650,00 Saldo atual: 3.900,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTOR

DESPES/

EM: 04

ZO O EMPENHO DA 
L SUPRA MENCIONDA

/01/2016 „

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

ED^^O PEREIRA

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016

RLOS CERC 
PRESID 

35

UEIRA DA PURUF 
ENTE DA CÂMAR/ 
9.808.713-68 *

^O
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DÀLTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 247

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 650,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE RS: 650,00
Seiscentos e Cinquenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/06/2016
CAIXA EC ONOMICAFEDEF 05-4 900773 650,00

, t EM: 22/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARL 0S CERQUEIRA D^^PÜRTFtCAÇÃO 
i PRESIDENTE DÁ ÓAMÁRA

CPF: 359.808.713-68

IONEIV ARIAI

CPF:

3ALTRO GONÇALVES

186.123.445-49
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■ Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampovSZ;
-jggijr? Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000l/60 /

SAP tf MjMO DOS W/ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio@bol.com.br ^—

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ^^ ^

CONTRATO N° 003/2016 F^Íl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016 W ass^tura' 
DISPENSA N° D001/2016 ^Í^odos^

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 
06(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, çonforme 

o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

C onfere com o Origina 

» f.Smara M0111^^ 

| Campos Em,2» 1

mailto:camarasaogoncaio@bol.com.br
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■ Camara Municipal de Sao Gonçalo dos Campos <“)
Av- Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/C^Í^ÍÕ “*“/
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cinnajnisaogoiKa^^ ,x^

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; /jPAG n^

\ ^r"-^ssTn^o •
Cláusula 3a. Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conhecer a 

estrutura de TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco dé 

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e 

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 

System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. -A
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos,
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasiiogoncalo@bol.com.br __

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidasVgdélSS 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelàí^j, 

8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:
Cláusula 10a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. rZ'

3
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campps^y
^g^PbZ?' Av‘ Manlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 " A~

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br .-------------~

Cláusula 11a O presente instrumento também será rescindindo caso uma dãs- 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato. pi>AG.Nt

DO PAGAMENTO:

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00 

(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 

JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA.
DO FORO;

Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

TESTEMUNHAS

RG 0/3^?- $0___________

RG ^0067^0-lê_______________

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA / A ^

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos >
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/OoKj-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br x~-.._„^^z'

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade

Qpag.nQÍA^M—r” 

17” assinWühã £ 

%iooo5^

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Juridica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 
diariooflcialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br
diariooflcialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br


R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

Nota: 2016000

.  ,-• ■: ' : ..-•• ,...<.*'■<>.■ -rí • : .' ... - •. . «r> .■-..«•.. -•• —,<^^.« «MXHro.V,'.^»» .•.M«M>^er>*r«^M--st«'.W*l4V4ÍÍÍj|K#4<tt^.;aM>MKMM»>rM44^A«l<«<0mi»4KW«)SI«K4~«M«*Mra^*.>.v~<^
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

20/06/2016 13:34 6/2016 Feira de Santana - BA

Reg. Especial Tributação í Natureza da Operação

Microempresário Individual (MEI) Tributação no município de Feira de Santana. . «r^-- •..•«« «•: >,>'.-x'\r*a.;«vMv«<t*W’<^«u.*^.».^^.«.Tf.T«»a«*t..-^«-.-w4«4Ma>WM<etwi«««MM.iw<d»i«mM*er.wM^MtMMe«u^^
PRESTADOR DE SERVIÇOS

00000006 -
Código Verificação

NUT9-4X3T £)£
/ qpag. nCSA

B!

Ã^O.DOSÍ’'”

ãssTnaBxJrã

lllllllllllllllllllllllllllll

Razão Social
NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA - MEI

CPF/CNPJ

21.663.188/0001-28
Inscrição Municipal
600164

Fone/Fax 
(75)8103-2532

Simples Nacional Incentivador Cultural
Sim Não

E-mail

narlan.gama@hotmail.com
Endereço
RUA SALMO 29, 99 TERREO Bairro Tomba CEP 44092-684 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60

Inscrição Municipal I Fone/Fax E-mail
camarasaogoncalo@bol.com.br

Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO,MANUTENÇÃO DE 10(DEZ)COMPUTADORES 06(SEIS)IMPRESSORAS,MONITORAMENTO DE REDE 
DA CAMARA MUNICIPAL NO MÊS DE JUNHO/2016.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) IR (R$)

0,00 0,00
CSLL (R$) 

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) 

650,00
1SS (R$) 
13,00

Deduções (R$) 
0,00

ISS Retido (R$) 
0,00

Desconto Incondicionado (R$) 
0,00

Desconto Condicionado (R$) 
0,00

Base de Cálculo (R$) 
650,00

Valor Líquido (R$) 
650,00

Alíquota (%) 
2,00

Valor Total da Nota (R$)
650,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
CONTRIBUINTE MEI NÀO PODE SOFRER RETENÇÃO DE ISS SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS - ART. 1°, §3°, INCISO TV CGSN 58/2009.
CONTRIBUINTE ME, EBP OU MEI/SIMPLES NACIONAL.

21/06/2016 16:07:04

mailto:narlan.gama@hotmail.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
CNPJ: 21.663.188/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'Ido parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta (certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:47:22 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: F442.DFFD.AEF1 C5A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo ... 20/06/2016

Qpag. n<
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gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo


caixa SCOWJMJCA peoeral

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21663188/0001-28
Razão Social: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA 04875170599
Endereço: R salmo 29 99 terreo / tomba / feira de santana / ba /

44092-684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não ser/irá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 05/06/2016 a 04/07/2016

Certificação Número: 2016060507232125517014

Informação obtida em 20/06/2016, às 13:52:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.... 20/06/2016

ASSINATURA

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel
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Emitida nos 
de 22 de Dez

fBRA&f SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, 
'embro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/2016 / 73038
CONTRIBUINTE NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA - MEI
[ENDEREÇO: RUA SALMO 29, 99 - FRATERNIDADE
|CNPJ/CPF: 21.663.188/0001-28
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60.016-4
INSCRIÇÃO DE -OCALIZAÇÂO: 146.524^
ATIVIDADE ECONÔMICA 
[PRINCIPAL:

95.11 -8-00 - Reparação e manutenção de com putadores e de 
equipamentos periféricos

[DATA DA EMISíÃO DA CERTIDÃO: 20/06/2016
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 19/08/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar, 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos■ 
deste município, administrados por esta Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os 
inscritos em Dívida Ativa.
A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos: 
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da' 
Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei 
Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.
Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributáno Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 
de dezembro 2000, as certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal,
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a 
administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada 
Municipal da Fazenda pelo
http://www. sefaz. feiradesantana.ba.gov. br/certidao.
Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento

ser apurados pela autoridade

através do site 
endereço

da Secretaria 
eletrônico:

vinculado a(s) inscrição(ões)' 
supracitada(s) do contribuinte e refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo
prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua emissão.

Código de verificação de autenticidade:

799f91eefa5392e9d36f753379145eb0
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/impnmirCertidaoD... 20/06/2016

feiradesantana.ba.gov
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/impnmirCertidaoD


Certidão Negativa de Débitos Tributários
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Emissão: 20/06/2016 13:5 ASSINATURA

1-^1 SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160796237

razáo sqcial

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXi

INSCRIÇÃO ESTADUAL

21.663.188/8000-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
j identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativarpl
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER jb?!C:ÍRIO
•R.R1 00 iTAROL'

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 
FILIAIS)
CNPJ: 21.663.188/0001-28

(MATRIZ E

Certidão n°: 59663569/2016
Expedição: 20/06/2016, às 13:57:18
Validade: 16/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias,

^ cQft^ 

u wín^ürã~’;í 

%o[iOs^ '

contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 21.663.188/0001-28, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA ^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Ç ^^Jl

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 248

DATA: 22/06/2016

CREDOR: Safe Check e CIA LTDA

VALOR BRUTO R$ 445,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 445,00

V DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N .CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 0 5-4 Camara Sao Goncalo 900774 445,00

&a^;

Empenho: 66



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 66 /2016
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL X GLOBAL

I

tio oXitottf^j^

fçjPAG. tfâZ-X^
NOTA DE EMPENHO 

assinakíra

101

031

2040

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01

20

3390390000

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 18.631,70 R$ 445,00 R$ 18.186,70

CREDOR(A): 25552 - Safe Check e ÇlA LTDA

R.G.:

ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:

1N.P.J.
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
07.917.274/0001-99 ] I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de certificado digital

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 445,00

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

PRESIDENTE DA CÂMAI
359.808.713-68

EM: 01/06/2016

OS CERQl EIRADA

EM: 01/06/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 22/06/2016

JOSE CARL-0 > DALTRO PINTO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 248

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 22/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900774

445,00
0,00

445,00

Valor
445,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/06/2016

EM: 22/06/2016

P RESIDENTE DA C/ MARA 
CPF: 359.808.713-68

CARLOS CERQUEI AÇÃO IA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Prefeitura Municipal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550
8í»»iM«»»^w»«w»m8íSSWí««|i«*»sasssaw^«iBie»«ttie4«*»aswí*»«as«tBX«wx*íMt««a«w»»'«««*í#í«PB»s»*»«K»*«>«*wa«»^'»’»«»*^

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

22/06/2016 11:30 6/2016 Feira de Santana - BA

Reg. Especial Tributação j Natureza da Operação

Nenhum Tributação no município de Feira de Santana■!.Jí^-,i.r.x-<-.-<...<--!s.^:-.^,iz’t^.-,v<u'y>.!...>,.-tí..-.’r.<-;>*-.:iM.«tU^-«<;.-^
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nota: 2016000.^ 7*^4

00000^6 Ir
Código Verificação

QRJ6-ÜI^sôín^T

4(0 DC

lllllllllllllllllllllllllllll

Razão Social

SAFE CHECK & CIA LTDA
CPF/CNPJ

07.917.274/0001-99

Inscrição Municipal

345911
Fone/Fax

(75)3623-7232
Simples Nacional Incentivador Cultural

Sim Não
E-mail

zorconcontabilidade@hotmail.com
Endereço

RUA PROFESSOR LEONIDIO ROCHA, 383 SALA 206 Bairro Centro CEP 44001-512 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
Inscrição Municipal | Fone/Fax E-mail

camarasaogoncalo@bol.com.br
Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1722-Cobrança em geral.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Referente a emissão do Certificado Digital, do Sr. Edvaldo Pereira;

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$)

0,00 0,00 0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) 

445,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

445,00
Alíquota (%)

2,79

ISS (R$) 
0,00

ISS Retido (R$)
12,42

Desconto Condicionado (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
432,58

Valor Total da Nota (R$)
445,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
ISS RETIDO PELO TOMADOR.
CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL.

22/06/2016 11:31:18

mailto:zorconcontabilidade@hotmail.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAFE CHECK & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.917.274/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n— 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:41:54 do dia 29/03/2016 <hora e data de Brasília».
Válida até 25/09/2016.
Código de controle da certidão: 43D3.790E.1BE4.E6BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 27/04/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


21/06/2016 002065580 ^mó^
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

cERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 002065580 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 21/06/2016, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

SAFE CHECK E CIA LTDA ME, portador do CNPJ: 07.917.274/0001-99, estabelecida na R PROFESSOR
LEONIDIO ROCHA 383, CENTRO, CEP: 44001-512, Feira de Santana - BA. ***************************“*****“

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 14,04 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 21 de junho de 2016.

Artur da Conceição Costa Neto 
Setor de Certidão

http://www.tjba.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/04/2016,^28 ^

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA : jPAG. N9.

ÃSSlWüRÃ 5 

4*0 D0S^XZ

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160536780

RAZÃO

SAFE

SOCIAL

HECK & CIA LTDA- ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

068.650.504

CNPJ

07.917.274/0001-99

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/04/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Página 1 de 1

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

FEIRA OE SANTANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
de 22 de Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2016 / 51946

CONTRIBUINTE: SAFE CHECK E CIA LTDA

ENDEREÇO:
RUA PROFESSOR LEONIDIO ROCHA, 383, 2? PAV SALA 206 - 
CENTRO

CNPJ/CPF: 07.917.274/0001-99
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 34.591-1
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 223.518-8
ATIVIDADE ECONÔMICA 
PRINCIPAL:

82.91-1-00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 27/04/2016
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 26/06/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a c( 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos trik. 
deste município, administrados por esta Secretaria Municipal da Fazenda, inclush 
inscritos em Dívida Ativa.
A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimt 
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municip 
Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, d 
Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.
Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 00 
de dezembro 2000, as certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Mun 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela auton 
administrativa.
A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secn 
Municipal da Fazenda pelo endereço eletrc
http://www. sefaz. feiradesantana. ba.gov. br/certidao.
Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição 
supracitada(s) do contribuinte e refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida 
prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua emissão.

Código de verificação de autenticidade:

348266b099a4a1ac80314d01b5af919f
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/imprimirCertidaoDebitos.php7ins... 27/04/2016

ba.gov
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/imprimirCertidaoDebitos.php7ins


iwraMwt VOLTAR

CAIXA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07917274/0001-99
Razão Social: safe check e cia ltda
Nome Fantasia:SAFE check
Endereço: R professor leonidio rocha 383 sala 206 / centro / feira de

SANTANA / BA / 44001-512

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/06/2016 a 05/07/2016

Certificação Número: 2016060603444229004887

Informação obtida em 21/06/2016, às 14:26:06.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

OPAG. M
“ ASSISTIRA

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: SAFE CHECK & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.917.274/0001-99
Certidão n°: 60079563/2016
Expedição: 21/06/2016, às 14:33:08
Validade: 17/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SAFE CHECK & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscritd(a) no CNPJ sob o n° 07.917.274/0001-99, NÃO CONSTA do Banco 
Nacionall de Devedores Trabalhistas.
Certidãoj emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dadob constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso Ide pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos [os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


0074 8 06000005-4
0074 ; B . 04000005-4

Banco

104
Pa^be por estU'

Agência Cl Conta C2

0

Série

AAA
;' AAA;

Cheque n°

900774
900774

C3 R$

7/445,00//

ASSIN

CjPAG. Ne

i cheque a quantia de Quatrocentos e quarente e cinco r e ai s.xx x x xx.x_x-xx_x_x_x_x.xx x x.x.x x
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXO<X.Xecentavos acima

eSafe Ch£.ck e Cia Ltda -MF ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS

PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 0672016

tWpj 13.226.584/0001-60

|S . G . C ampo s

CÂMARA

de. de 20 L6_

' 1 ■
CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

900774 0ÍB 104 0074 0&000005-4 AAA 900774

í

cópia de cheque n9 900774
Do Banco

Utilizado para

CEF.

pagamento a Saf.e„Sheck & Cia. I t da
ficado digital para o contador, Cf. nota 0316.

Vistos Contador

ref.—emi ssão de cert i

Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

-----------------—

Cheque assinado por:

((tilibrall



ESTADO DO(A) BAHIA ^.3^;
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS % ^^ y

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 249

DATA: 28/06/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

G L C Serviços e Com de Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

990,00

0,00

990,00

DOTAÇÃO:

2040

3390390000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900775 990,00

Empenho / Sub-Empenho: 15/6



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 15/6
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

GLOBAL X POR ESTIMATIVA

101

031

2040

NORMAL
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE/PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTEDE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

004/2016 - Dispensa de Licitação

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25411 - G L C Serviços e Com de Informática LTDA
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE:
■ P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
09.036.015/0001-84 I.E.:

Valor empenhado para despesas com serviços de internet

Saldo anterior: 990,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

01

20

3390390000

/ÇjPAG.

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAL
assin«I IRA

tf

X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 128.500,00 R$ 5.940,00 R$ 122.560,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

EM: 04/01/2016

JLOS CERQU
PRESIDE

EIRA DA PURU 
JTE DA CÂMAR

-icaÇãc

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A | 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 28/06/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Movimentação de Sub-empenho 
Valor: 990,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

EDVALDO PEREIRA

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 249

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Novecentos e Noventa Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
900775

EM: 28/06/201

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

ICAÇÂO

713-68

CARLOS CERQ 
’RESIDENTE D

CPF: 359.808.

Saldo atual: 0,00

R$ 5.940,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 28/06/2016

CPF: 140.449.86568

<
JOSE CARLO

DIRETOR AC VI
9ALTRO PINTO 
INISTRATIVO

990,00
0,00

990,00

Valor

990,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 28/06/2016

ION

n

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



f Câmãra Municipal de São Gonçalo dos Campoá^__fe^^
Av. Haníbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 \

ymSwy Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bql.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 006/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2016
DISPENSA N° D004/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa G. L. C. SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. - ME 

situada na Rua Jardim do Norte s/n - Centro - Conceição da Feira - 

BA,44320-000 devidamente inscrita no CNPJ sob n° 09.036.015/0001-84, 
representada pelo Sr. Genivaldo Lima- Mota, portador do RG n° 07214046-18 

SSP/BA. e inscrito no CPF sob n° 927.155.595-34, tem justos e contratados a 

saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços especializados de 

acesso a internet, banda larga com 10 MBPS.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica principal, a 

conexão de equipamento de informática de propriedade do CONTRATANTE 

através do acesso via rádio á internet através de um computador servidor da 
CONTRATADA. '

Campos Em

bql.com.br


W I --------------01?—ASSINATURA

■ Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos —^^-W ^
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
o^mS/ Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bo!.com,br —«.-«-

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

A despesa decorrente da execução dos serviços contratados com base na presente 

Dispensa n° 004/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^pLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO
O preço total para a prestação de serviço é de R$ 5.940,00 (Cinco mil, 

novecentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 

efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços no 

valor de R$ 990,00 (Novecentos noventa reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
«bs preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 11 de janeiro de 2016 a 11 de julho de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 
prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período. r

2



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNF»J-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: camarasaogoncalo@boi.com.br

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 
obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante 
Ae ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do 
gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:
I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
'administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

3
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w ESTADO DA BAHIA

■ Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
-o 0Q5 campos.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo(â)bol.com.br

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
.até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos 
- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

dos Campos - BAJ1 de janeiro de 2016.

os Cenqueira oa.
/ Presidenti

caçao

Serviços e Comércio de Informática Ltda.- Me.
Contratada

TESTEMUNHAS:

rg. Ç^aü?W - ^ g

CNPJ-13.226.584/0001 -60

bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.00D CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@,bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 

os dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados
Assessor Juridico

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Maria Gorete^vángelista do Rosário
Membro - CPL
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'^M?' ESTADO DA BAHIA
igiU PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC DA FEIRA

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CONTRIBUINTE

Nome

GLC SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

Endereço
RUA JARDIM DO NORTE, SN

Complemento 
COMERCIO

Bairro
CENTRO

Município Estado Data Emissão
Conceicao Da Feira BAHIA 27/06/2016

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Situação Inscrição
09.036.015/0001-84 _________ 540795____________ Normal

Código de controle de certidão:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da Procuradoria Geral do Município e 
Secretaria Municipal de Finanças.

Válida até 27/07/2016

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Prefe»^*^^ feiro c°*CííâliiS.^(l

Link3 Tecnologia Ltda 1 de 1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/06/^014

Certidão Negativa de Débitos Tributários

SECRETARIA DA FAZENDA ASSIN

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160818675

RAZÃO SOCIAL

G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

074.967.100

CNPJ

09.036.015/0001-84

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaóNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 090360i5/000i-84
Razão Social: glc serviços e comercio de informática ltda me
Nome Fantasia:TSUNAMi hotspot
Endereço: rua jardim do norte sn terreo / centro / conceicao da

FEIRA / BA / 44320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/06/2016 a 18/07/2016

Certificação Número: 2016061902075287816751

Informação obtida em 27/06/2016, às 12:31:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

nprinw

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 09.036.015/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:36:01 do dia 25/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2016.
Código de controle da certidão: 1EAE.D839.4659.02D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Página

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 09.036.015/0001-84
Certidão n° : 62246493/2016
Expedição: 27/06/2016, às 12:36:06
Validade: 23/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G L C SERVIÇOS & COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.036.015/0001-84, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt%25c2%25aetst.jus.br
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0074
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Cl Conta C2 Série

: Pa^ãe por estè?4
j cheque a quantia de NOVeCentOS

8 06000005-4 
04000005-4

0 AAA
AAA

Cheque n°

900775
900775

C3

0
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ASSII

| R$ í / '^&tooo

I //990,00//

e noventa reaisxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
‘X itm.XXXXXXXXXXXXXXXXKX.XXXXXXXXX.XXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

nG L C Serviços e COm de Informática LTDA. ou à sua ordem

e centavos acima

AAA 90077504000005-4

[_ J Cruzado9007 75

Do Banco

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

de 2!)1_6

CLIENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

Utilizado para p a g a;a; n 1:0 a G L C S-erux^—e Com.—de—Informit-ica Ltda^—r-ef-

serviço-de acesso a i n te-m-et- b an da 1 ar3a- no mês de junho/16. —C^.-n-o^e

4-5-5€-.
Contador Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4_____
Talão



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS F^7^

í ?
H ESTADO DO(A) BAHIA

PO1

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 250

DATA: 29/06/2016
Lic/Disp/lnex 016/2015

CREDOR: Ednezio C Santiago

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

400,00

400,00

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900776 400,00

Empenho / Sub-Empenho: 19/6



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

.T,

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPENHO

NOTA DE EMPENHO: 19/6

us^wwgSroT

TIPO DA NOT/ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA EsSSIX X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

CREDOR(A): 25413 - Ednezio C Santiago

LICITAÇÃO: 016/2015 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 64.960,00 R$ 4.400,00 R$ 60.560,00

Rua Duque de CaxiasENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE:
.P.J.

CONCEICAO - PR
09.366.599/0001-56 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com publicações 'dos atos oficiais do Poder Legislativo

Saldo atual: 2.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 400,00Saldo anterior: 2.400,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 4.400,00

•

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

VIATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

20/06/2016

CARLOS CERQ 
\ PRESID 

\ 35

ILIEIRA DA PURUFTÇAÇÃO - EDVALÓOPEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARO 
DIRETORA 

CPF: 14

S ÇALTRO PINTO 
9MINISTRATIVO 
0.449.86568

ENTE DA CÂMARA
9.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 250

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD/ 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 400,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 400,00

Quatrocentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 29/06/2016
CAIXA EC 

c
ON OMICAFEDEF 05-4 900776 400,00

, |\EM: 29/06/2016K
ÁÁA*4vCÃ4£Âjc1_____________

EDVÀLDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

v CARLOS CEFOUEIRÃWrU^IFICAÇÃO
\ PRESIDENTE DA ÇÂMARA

V CPF: 359.808.713-68

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49______



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam|®r
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584 0001-60 ’'^ J

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@,boi.com.hr V J*/————- WdosSZ

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 017/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 

04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula nona do contrato n° 017/2015 por mais ll(onze) 

meses, encerrando-se no dia 04/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

oi.com.hr


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaoKoiicalo@bol.coiTi.br ^/Vooos^

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento,

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente 

com as testemunhas abaixo assinadas.

2
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

.^ Mt/^

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bol.com.br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glauco Mendes-''!; Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos ■ fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete
Secretaria

lista do Rosário

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos' ^Ç1
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : caniarasnogoncalotíijbol.coni.hr

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 017/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020/201
DISPENSA N° 016/2015

ASSINBTURA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
EDNEZIO C. SANTIAGO - ME, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 
de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, , e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 
04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Contrato de locação de 
serviço de que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA Ia - OBJETO:
O objeto do presente é a prestação de serviços de publicação e 
disponibilidade dos atos oficiais em edições ordinárias e extraordinárias 
consignadas em Diário próprio na internet para esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acrescentar ao presente contrato 
outros serviços ligados à publicação oficial e outros serviços oferecidos pelo 
Contratado, mediante a celebração de aditivo e fixação de valor da remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA 2a - DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO:
O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93, art. 24,

caniarasnogoncalot%25c3%25adijbol.coni.hr


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campp^pL 
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000^-60 ^ Z 

Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: çamara*aogonçaloííi^oU^^ y

CLÁUSULA 3a - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

I - DO CONTRATANTE: z$^ Mu% .
1 - Assegurar todo o apoio a Contratada e aos Técnicos por ela indicadoã' pa^Q Q í 
execução das tarefas, no sentido de lhe fornecer livre acesso às informaçoea.
necessárias para realização dos serviços objeto deste contrato; ASSII

oosí
II - CONTRATADO:
A Contratada, através deste instrumento, obriga-se a:
1 - Executar os serviços relacionados na cláusula primeira deste contrato, 
objetivando, sempre, os interesses da Camara Municipal de São Gonçalo;
2 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, 
quando o volume de tarefas justificarem essa medida;
3 - Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com 
relação às informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 
desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos contribuintes com os 
quais mantiver contato.

CLÁUSULA 4a - PREÇOS:
1 - Pela execução do(s) serviço(s) contratado(s) no âmbito deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), e valor total global R$ 4.400,00 (Quatro mil e 
quatrocentos reais).

2 - Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação 
tributária que implique em criação de novos tributos ou alteração de alíquotas 
será imediatamente aplicada, independentemente de qualquer aviso ao 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA 5a - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
1 - Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADO, 
conforme estabelecido nas cláusulas anteriores, até o dia 20 do mês subsequente, 
com cheque nominal ao contratado.
2 - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no 
presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 
correção monetária base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o valor do 
débito atualizado, da data de vencimento do respectivo documento de cobrança 
até a data do efetivo pagamento.

2
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ESTADO DA BAHJA ^ CPL
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Ò '
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: cainai asaogoncalo@bol.coni.br_______

3-0 CONTRATADO poderá, a seu critério, suspender todos e quaisquer serviços— 
contratados após o 15° (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela nã^ ^^/^

paga.
!0PA6.N«.

4-0 restabelecimento dos serviços ficará condicionado ao pagamento do valor JÍT'UR 3 

devido, acrescido dos encargos financeiros estabelecidos. Neste caso ^ooos^' 
CONTRATADO terá 02 dias úteis para o restabelecimento dos serviços, podendo 
cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no desligamento e religamento 
dos serviços.

CLÁUSULA 6a - REAJUSTE:
1-0 preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura 
deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste índice ou, 
se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer 
outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional.
2 - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice 
eleito.
3 - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar 
um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA 7a - GARANTIA DOS SERVIÇOS:
O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá 
ser imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for 
causada por (1) falta ou falha de energia e/ou (2), por má utilização por parte do 
CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou (3) por 
indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO (4) tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva,i previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA 8a - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contrato, a 
responsabilidade do CONTRATADO, seja por interrupção dos serviços, seja por 
perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE, limitar-se-á
exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada má fé ou dolo do
CONTRATADO. '^
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413

OSc
CNPJ-13.226.584Í0001-60

E-mail : camarasaogoncalo@hoVConi.br

(JPAG. N^

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade _ 
I ASSI

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sçnd 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes e [vogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete ista do Rosário

Secretaria

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

V 71 ^7 Número da Nota ' 
754. y

Número do Lote A

Data e Hora da Emissão 
20/06/2016 às 16:34:54
Código de Verificação 

7043-5804- 1331

Código Mobiliáno 00013865
Razão Social 
Logradouro 
Bairro 
Município

EDNEZIO C SANTIAGO
DO SISAL
GRAVATA
CONCEICAO DO COITE

PRESTADOR DO SERVIÇO
Inscrição Municipal 00013865
CNPJ/CPF
Número 
Cep
UF

09.366.599/0001-56
01
48730000
BA

Razão Social 
Logradouro 
Bairro 
Município

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS
AV HANIBAL PEDREIRA
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

TOMADOR DO SERVIÇO
CNPJ/CPF 
Número 
Cep 
UF

13.226.584/0001-60

44.330-000
BAHIA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço Descrição | Valor Unitário | Quantidade | Desconto Total

1033 PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO PODER 400,0000 1 0000
LEGISLATIVO NA INTERNET CONSIGNADAS EM DIÁRIO
PROPRIO

0,0000 400,0000

Valor Total dos Serviços R$ 400,00

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESTA NOTA PODE SER QUITADA MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO . BANCO DO BRASIL AG 1047-2 C/C 21569-4

VALOR TOTAL DA NOTA
Valor Total da Nota R$ 400,00
Operação
Sem lançamentos de materiais
Optante pelo Simples ?
Sim
Atividade

Deduz Materiais?
Não
Local do Serviço
Dentro do Município

Responsável pelo Pagamento do imposto
Eu, prestador do serviço
Situação da Nota
Simples Nacional

6311900 - TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Valor Total das Deduções R$ Base de Cácuio R$ 
0,00 400,00

Alíquota %
2,00

RETENÇÕES

Valor do ISS RS
8,00

Valor Total Retido RS
0,00

PIS R$ INSS RS CSLL RS COFINS R$ IR RS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Retenções R$ 
0,00

Valor Liquido da Nota R$ 400,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

Recebi(emos) do Prestador: EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF: 09.366.599/0001-56
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n° 754 - emitida em: 20/06/2016 às 16:34:54 com o código de verificação: 7043 - 5804 - 1331

Ass:_______________________ I_______________________________
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

em /

Página 1 de 1 Nota Fiscal de Serviços



Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/06/2(36 16: /OPAG. N».

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160797671

RAZÃO SOCIAL

EDNEZ1O C SANTIAGO - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

076.466.195

CNPJ

09.366.599/0001-56

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

X Ti ^£7
' qPAG. N'

ASSII

'Xo oos C;

ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 004124

Contribuinte: EDNEZIO C SANTIAGO
CPF/CNPJ: 09.366.599/0001-56
Inscrição: 000020832

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome conforme o Código Tributário Municipal.

Emissão: 26/04/2016 às 14:32:13
Validade: 25/07/2016

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 0785 - 8364 - 2562

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

t

PCDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO 
CNPJ: 09.366.599/0001-56

ME (MATRIZ E FILIAIS)

Certidão n°: 24397103/2016 
Expedição: 10/03/2016, às 10:21:55
Validade: 05/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.366.599/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autentic|idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão [emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Bancoj Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos [judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


20/06/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&yÀ . 'Vi

AjPAG. Ne'

ASSII
Q;

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09366599/0001-56
Razão Social: ednezio santiago
Nome Fantasia:DiARio do município
Endereço: RUA WERCELENCIO CALIXTO DA MOTA 62 SALA 02 / CENTRO / 

CONCEICAO DO COITE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/06/2016 a 05/07/2016

Certificação Número: 2016060602450127583062

Informação obtida em 20/06/2016, às 16:00:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&VARInscr.. 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

W

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME
CNPJ: 09.366.599/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n— 1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 16:06:17 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: 053C.A7E1.5F9F.A7A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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& ESTADO DO(A) BAHIA
*

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

^tó i#C*WÍ« C«íptf

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 251

DATA: 29/06/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

CREDOR: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

6.000,00

0,00

6.000,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900777 6.000,00

Empenho / Sub-Empenho: 33 / 5



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
' AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 33 / 5
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

GLOBAL X POR ESTIMATIVA

101

031

2040

NORMAL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP(
SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ôrdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEMDESP:

001/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25548 - O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME
ENDEREÇO:
BAIRRO:

DADE:
'n.p.j.

01

20

3390390000

lUPAG.

NOTA DE SUB-EMPENHO - 
As

X ESPECIAL

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

EXTRAORDINÁRIO

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 60.065,00 RS 60.000,00 R$ 65,00

C.P.F. R.G.:
SALVADOR - BA

21.297.835/0001-25 I.E.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização

Saldo anterior: 42.000,00

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 6.000,00 Saldo atual: 36.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 60.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/06/2016EM: 05/02/2016

ÇÂOLOS CERQUEIRA DA 
PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68 '

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A [ 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/06/2016

PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 05/02/2016

CONTADOR
CRC: 16584

ed7âldc) PEREIRA

CPF: 140.449.86568

JOSE CARL 
DIRETOR/

5S DALTRO PINTO
DMINISTRATIVO

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 251

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Seis Mil Reais

6.000,00
0,00

6.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

900777

Valor

6.000,00
EM: 29/06/2016

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 29/06/2016

ca
)S CERQUEI
PRESIDENTE DA r .^

CPF: 359.808.7^3-68

CAÇÃO IO DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos L__
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/14'! 3 E-mail: camarasaogoncalo@boi.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016.
CARTA CONVITE N°. CC001/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539623 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1 - As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação.

Confere com o

mailto:camarasaogoncalo@boi.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Mumdpai de São Gonçalo dos Campos
CM PJ-13.226.584/0001-60Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEPs 44330.000

AQ GtagALO DOS CAMPOS, Caixa Postal n° 38Te!efax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogon.caioigboi.ccm.br

1.3.3 -
Gonçalo

Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de £ 
dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer

'AG. N!

execução do objeto contratado, para adoçao das medidas cabíveis; ASSINATURA

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

oosCx

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, âs Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

camarasaogon.caioigboi.ccm.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçaio dos Campos
CMPJ-13.226.584/0001-60Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

^SÃQ gM^ALODOSCampoS Caixa PosSa! n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogowalo@bol.com.br

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, medi, 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES % 
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), á CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalização dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

mailto:camarasaogowalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

& Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ-13.226.584/0001-60

Áo C®ÇALODOS C/impoS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogtMcato@boLcom.br

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite/^* 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garanti^s.w.
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei. ;^àssinITura 

(O

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonç dos Campos - BA, 05 dejevereiro de 2016.

■queira da Pus 
Presidente ’

O^ DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25

Contratada

TESTEMUNHAS:

_______

rg. (2^o/â ^P?y - w
RG.v lü ^S C)^ ^

mailto:camarasaogtMcato@boLcom.br


Ní.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60,22^
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.coni.br

RECIBO

Valor 6.000,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 6.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 

referente a serviço de digitalização, indexação e publicação dos arquivos 

digitais em servidor Web referente ao mês de Junho/ 16. Cf. nota n°13.

São Gonçalo dos Campos, -4^1__/Q£/ IG-------- .

Assinatura
RG. O<H (% ^1 -?S CPF oO^ ÒÇ^ ^ Q T ^ "L

CREDOR: O. J. DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME.

ENDEREÇO: Pça. Benjamim Costa, n° 52 Io Andar - Conceição do Jacuípe - BA.

CNPJ.: 21.297.835/0001-25 INSC. MUNICIPAL: 000.017.167/001-23

mailto:caniarasaogoncalo@bol.coni.br


25/06/2016 Nota Fiscal Eletrônica de Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO JACUIPE

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Município: CONCEICAO DO JACUlPE Código: 2908507 UF: BA Código: 29

Nome/Razão Social: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME

Endereço PC BENJAMIM COSTA,52 1 ANDAR SALA 3

Bairro: CENTRO Cidade: CONCEICAO DO JACUIPE

Fone: (75)32434141 Email: jarbasfeitosa2@liotmail.com

CNPJ/CPF: 21297835000125 ISS: EXIGÍVEL (VARIÁVEL)

N° da Nota: 13

Forma de Pagamento: A vista

I.M.: 000.017.167/001-23

CEP: 44.245-00

QPAG. NS

Data/Hora: 20/06/2016 11:44:35 6/2016 S'TW)RA

UF: BA

ISENTO/IMUNE: NÀO

I.E/RG: -

TOMADOR DOS

Nome/Razão Social: SAO GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL

Endereço: AV HANIBAL PEDREIRA, S/N CEP 44330-000

Bairro: CENTRO Cidade: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS UF: BA

Fone 75-3246-1306 Email: SEM

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 I.E./RG: ISENTO Inscrição Municipal: 0

CRIÇ. VIÇO

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (LEI 12.741/2012): R$

Item da 
Lista Qtde Detalhamento Valor 

Unitário(R$)
Valor 

Dedução(R$)
VLR Base 

ISS(R$)

17.02 1.00
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INDEXAÇÃO E PUBLICAÇÃO ÍX)S ARQUIVOS DIGITAIS EM 

SERVIDOR WEB. REFERENTE AO MES DE JUNHO DE 2Ü16 RS 6.000.00 RS 0,00 RS 6.000,00

OBS:

LOCSI da PrGStaçãO do Serviço: No município sem retenção

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$)
ISS: IRRF: PIS: COFINS: CSLL: INSS:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$)

BRUTO:

6.000,00

RETENÇÕES:

0,00

DEDUÇÕES:
0,00

BASE DE CÁLCULO: ISS DEV. SIMP. NAC.: LIQUIDO:
6.000,00 120,00 6.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Aliq.: 2,00

Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de acordo com o Decreto n° 386/2006

CONSULTE A AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SITE: 
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br OU POR MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO QR.

http://www.systeminfo.net.br/notafiscal/NFA/Empr esa/EmpresalmprimirNFTomador.aspx?nome=52uSan6cEKw 1/1

mailto:jarbasfeitosa2@liotmail.com
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br
http://www.systeminfo.net.br/notafiscal/NFA/Empr


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n— 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:54:43 do dia 28/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2016.
Código de controle da certidão: EBB6.3E49.BE48.2234
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I VOLTAR

C AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21297835/0001-25
Razão Social:o j de s queiroz serviços digitais me
Endereço: pc benjamim costa 52 1 andar sala 3 / centro / 

SALVADOR / BA / 44245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/06/2016 a 23/07/2016

Certificação Número: 2016062405134609630855

Informação obtida em 27/06/2016, às 11:02:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 15/04/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000195/2016

Emissão: 15/04/2016

Validade: 14/07/2016

OjpES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CG A: 000.017.167/001-23
CNPJ: 21.297.835/0001-25
CNAE: 74.20-0/05
PRA BENJAMIM COSTA , 52

CENTRO
44.245-000 - CONCEICAO DO JACUIPE, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Fernanà Costa de Canjlb Hoch 
Chefe do Departamento de Tributado 
fec. 074/2014 de 01 de Julho de 2014

Validação Web: Emissor: SÉRGIO

00220160000007400001571205

Assinatura Digital conforme Lei No.



Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160827076

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.297.835/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
! identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.297.835/0001-25 
Certidão n° : 62698161/2016 
Expedição: 28/06/2016, às 15:10:32
Validade: 24/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 21.297.835/0001-25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho oú Comissão de Conciliação Prévia.

cndr@”ist.. j us . br

http://www.tst.jus.br
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i ESTADO DO(A) BAHIA

' CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS'! “Sl

QTAG. N

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 252

DATA: 30/06/2016
Lic/Disp/lnex 012/2016

CREDOR: Galvao e Affonseca LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1.508,00

0,00

1.508,00

DOTAÇÃO:
101

2040

3390300000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900778 1.508,00

Controiaoov 1S
Portana"-^'

Empenho / Sub-Empenho: 35 / 4



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
A M ^

Ml!

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 

: 13.226.584/0001-60
NOTA DE SUB-EMPE

j); .yilOitlitBlp^ C.N.P.J.:
^^ee^-'

NOTA DE EMPENHO: 35 / 4
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA E SUPLEMENTAR _X ESPECIAL ___ EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário

HISTÓRICO

LICITAÇÃO: 012/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903002 - COMBUSTÍVEIS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 123.915,18 R$ 21.020,00 R$ 102.895,18

CREDOR(A): 25415 - Galvao e Affonseca LTDA
ENDEREÇO: Av Rodovia Ba 502 Km 14,3
BAIRRO:

^bADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
^N.P.J. 33.805.656/0001-30 I.E.: C.P.F. R.G.:

Valor empenhado para despesas com combustíveis e lubrificantes

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

Saldo anterior: 15.506,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.508,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 22/03/2016

AM vOWH
CARLOS CERQU 3RA DA PU

EM 22/03/2016

Saldo atual: 13.998,00

R$ 21.020,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 29/06/2016

JOSE CARl 
DIRETOR

A

S.DALTRO PINTO 
IMINISTRATIVOPRESIDENTE DA CÂMARA

359.808.713-68 '

EDVAL PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 140.449.86568

________ V

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 252

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A VALOR TOTAL BRUTO R$: 1.508,00 FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00 AUTORIZADA
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 1.508,00
Um Mil e Quinhentos e Oito Reais

EM' 29/06/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor em- 30/06/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900778 1.508,00

k \ 1 'í EM: 30/06/2016

EDVALDÕ perreira \^ CARLOS CERQUÈt^AJDA PURIFICAÇÃO IONÉ MARIA DALTRO GONÇALVES

CONTADOR
\ |PRESIDENTH DA CÂMARA

CRC: 16584 V CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
CNP J-13.226.584/0001 -50

CONTRATO N.° 014/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 018/2016
DISPENSA N° DO 12/2016

CONTRATO 
MUNICIPAL

a CÂMARA 
CAMPOS^'

Confere com o Original
Câmara Munic.de São Qonçalo dos 
Campos Em,

—7W-
Aux. 4? CcntabiHdaíe 

que entre si celebram
DE SÃO

ESTADO DA BAHIA, 
AFFONSÊCA LTDA, 
especificados.

GONÇALO DOS
e a empresa GALVÃO & 
para os fins abaixo

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa Galvão & Affonsêca LTDA, situada à Rod. 
BA 502, S/N - KM 14,3 - Feira/Conceição/São Gonçalo dos Campos - BA, 
CEP. 44.330-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 33.805.656/0001-30, 
representada pelo Sr. Felippe Maciel de Affonsêca, portador do RG n° 
00.416.778-38 e inscrito no CPF n° 002.154.495-68, tem justos e contratados a 
saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento de combustíveis (etanol e 
gasolina comum), para abastecimento do veículo locado pela Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme processo de Dispensa de 
Licitação n°. D012/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os produtos adquiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do setor 
de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogonçaJofSíboLçojrLbr / camaiasaogoncalo@gniail.cotn

Munic.de


Câmara Municipal de São Gonçalo do/Cãm
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

a5^£odos5Í''

PREÇO, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E

Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo ^agne—.^
Fonte 00 assínaíw

CLÁUSULA QUARTA 
REAJUSTAMENTO

O preço total para o fornecimento dos combustíveis é de R$ 20.380,00 (Vinte mil, 
trezentos e oitenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda 
corrente ou cheque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

2
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br / camaiasaogoncalo^gmail.com

bol.com.br
gmail.com


ESTADO OA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos (SH
CNPJ-13.226.584/0001 -60 P* ^^ ^

II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às^di
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especificam^®' no
diz respeito à execução da informação. " OPAG. N2=

ASSINATU

III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar ^ 
fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para ge-renciar

Q)

administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

ÇLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administração 
Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULAPIUMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de 
Dispensa de Licitação n°. D012/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações

3
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camai asaogoncaloigibol.com.br / camaiasaogoncalo@,gniail.com

camai_asaogoncaloigibol.com.br
gniail.com


Câmara Municipal de São Gonçalo d^^Ga
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA
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posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o prinp0id) 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extraixSr^

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

A E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos./22 de março de 2016.

ÓS CERQUEIRAdDÁ-PURIFICAÇÃO
' Presidente"""^

DA. 
1-3033.805.656/

Contratada

# TESTEMUNHAS:

i._JJÊêferúúj3z RG. osom^-|€

. rgP t cxt^y_______

4
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoiicalo@bol.com.br / caniarasaogoncalo@gmail.com

mailto:caniarasaogoiicalo@bol.com.br
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X X , X^<ODOS^

instrumento contratual encontra-se em conformidade com "os"
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa
desta Casa Legislativa e no site http: WWW. diariooficialdomunicipio.com.br
/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

5
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-niail: çamanisaogonMloíg)^^ / camaiasaogoncaloíãigmail.com

diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br
camaiasaogoncalo%25c3%25ad%25c3%25a3igmail.com


Recebemos de GALVAO E AFFONSECA LTDA os produtos/servíços constantes na nota fiscal indicada ao lado
Emissão: 29/06/2016 - Dest.: CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS - Valor Total: 1508,00 NF-e /

N": 000.006.C
SÉR1B T

H^

DATA DA ENTRADA/SAIDACEP

DATA DA EMISSÃO 
29/06/2016

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

GALVAO E AFFONSECA LTDA

RODOVIA BA 502.S/N KM 14.3 
SEDE-44330- 000

Sao Goncalo dos Campos - BA 
(75) 3246- 1364

DANFE
Documento Auxiliar 

de Nota Fiscal 
Eletrônica

0-ENTRADA .
1-SAÍDA 1

N": 000.006.093
SÉRIE: 1

FOLHA 1/1

II II
CHAVE DE ACESSO

2916 0633 8056 5600 0130 5500 1000 0060 9318 6368 2610

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no 

site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160057846118 29/06/2016 12:35:40
INSCRIÇÃO EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL 

26242284
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZAO SOCIAL
CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
ENDEREÇO i

AV HANIBAL PEDREIRA, II
MUNICÍPIO
Sao Goncalo dos Campos
CÁLCULO DO IMPOSTO

BAIRRO
CENTRO

FONE/FAX
(75) 3246-1306

UF
BA

C.N.P.J.
33.805.656/0001-30

CNPJ/CPF
13.226.584/0001-60

44330-000
HORA DA SAIDA

DADOS DOS PRODUTOS/SERVÍÇOS

B ASE DF. CÃLC DO ICMS

0,00
VALOR Dl > ICMS

0,00
BASE CÃLC DO ICMS ST 

0,00
V ALOR DO ICMS ST 

0,00
VALOR APROX TRIB

655,23
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.726,79
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR Df SEGURO

0,00
DESCONTO

218,79
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.508,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UND QTD VL. UNIT VL DESC VL TOTAL B C ICMS VL. ICMS VL IPI ALIQ
ICMS

ALIQ 
IPI VL APX

1 GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 LT 386 69 3 3.76 184 22 1.453.96 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 551.70

GASOLINA COMUM 27101259 060 5929 LT 72.563 3 76 34.57 272.X3 0.00 0.00 0.00 0,00 o.oo 103.53

RESERVADO AO FISCO
Tnb Aprox RS 202.83 Fed, RS 452.40 Est Fonte: IBPT ca7gi3 CFOP 5929=1.508.00; MD- 
5I4D85C32B7C14F93AA0C2A73A7305394 Cupons Fiscais: 207082, 207079. 207111, 207112. 207116, 206728. 
207233;

DADOS ADICIONAIS

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: GALVAO & AFFONSECA LTDA
CNPJ: 33.805.656/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 20:54:32 do dia 29/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2016.
Código de controle da certidão: EEC5.3E0A.F75B.1064
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


04/07/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3210710&VARPessoa=3210710&V/

O^ag. n»j

í ASSINA1BRÁ

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 33805656/0001-30
Razão Social: galvao & affonseca ltda

I Nome Fantasia:POSTO talisma
Endereço: ROD BA 502 S/N KM 14,3 / FEIRA/CONCEICAO / SAO GONCALO DOS 

CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/06/2016 a 25/07/2016

Certificação Número: 2016062603513917549578

Informação obtida em 04/07/2016, às 15:12:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3210710&VARPessoa=3210710&VARUf=BA&VARInscr=3... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3210710&VARPessoa=3210710&V/
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3210710&VARPessoa=3210710&VARUf=BA&VARInscr=3


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão:

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160700302

RAZÃO SOCIAL

GALVAO & AFFONSECA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

026.242.284

CNPJ

33.805.656/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Data Impressão: 28/04/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000189/2016
Emissão: 28/04/2016
Validade: 27/07/2016

GALVÃO E AFFONSECA LTDA.
CGA: 000.000.598/001-00
CNPJ: 33.805.656/0001-30
CNAE: 47.31/8-00
ROD BA 502, S/N
KM 14,3
CENTRO
- - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

IIIIIIDIIIlllllllllllilI
00l20l6000002080000272l392

Emissor: RAFAELA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Pãgii^^^ N?^yc

V^ AssiN«roRÃ~

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GALVÁO & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.805.656/0001-30
Certidão n°: 52263567/2016
Expedição:|01/06/2016, às 15:31:29

Validade: 27/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GALVAO & AFFONSECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 33.805.656/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão erpitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos osiseus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessáriojs à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho oú Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Agência Cl Conta Série

AAA
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Cheque n°

900778
900778
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£alvão e Affonseca Ltda

W3ÍL«

_ ou à sua ordem

de 20 6

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO; 06/2016

CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

900778 018 104 0074 8 04000005-4 0 AAA 900778 , 4

Do Banco LEE

900778
(_ J Cruzado

Utilizado para pagamento a Galvão & Affonseca ltda..,__r e f . f o-rnecimwU—de--
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